
 

PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO 
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 
LOJAS QUERO-QUERO S.A. 
Companhia de Capital Autorizado 
CNPJ/ME nº 96.418.264/0218-02 

NIRE:4330002898-4 
Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943 

CEP 94.910-003, Cachoeirinha, Rio Grande do Sul 
153.412.359 Ações Ordinárias 

Valor da Oferta: R$1.940.666.341,35  
Código ISIN: “BRLJQQACNOR5”  

Código de negociação das Ações na B3: “LJQQ3”  
No contexto da presente Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$11,30 e R$14,00 (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, 

a qual é meramente indicativa. 
A Lojas Quero-Quero S.A., (“Companhia”), Instituições Financeiras e de Varejo – Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP IF”) e os acionistas vendedores pessoas físicas identificados nas seções 
“Identificação dos Acionistas Vendedores” e “Quantidade, montante e recursos líquidos” nas páginas 44 e 47, respectivamente, deste Prospecto Preliminar (“Acionistas Vendedores Pessoas Físicas” e, em conjunto com o FIP IF, “Acionistas 
Vendedores”), em conjunto com o Banco BTG Pactual S.A. (“BTG Pactual” ou “Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America” ou “Agente Estabilizador”), o Banco Itaú BBA S.A. 
(“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank 
of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), estão realizando uma oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de emissão da Companhia (“Ações”). 
A Oferta consistirá na distribuição pública: (i) primária de,inicialmente, 22.123.894 novas Ações a serem emitidas pela Companhia (“Oferta Primária” e “Ações da Oferta Primária”); e (ii) secundária de, inicialmente, 131.288.465 Ações de emissão da 
Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores (“Oferta Secundária” e “Ações da Oferta Secundária”, sendo que Ações da Oferta Secundária, em conjunto com Ações da Oferta Primária, serão denominadas “Ações da Oferta Base”), a ser 
realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com o Código ANBIMA de Regulação 
e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, atualmente vigente (“Código ANBIMA”), e demais normativos aplicáveis, sob a coordenação 
dos Coordenadores da Oferta, com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar segmento especial de listagem do Novo Mercado e negociação de valores mobiliários no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Novo Mercado”) e convidadas a participar da Oferta para efetuar, exclusivamente, esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os 
Coordenadores da Oferta, “Instituições Participantes da Oferta”). 
Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelo BTG Pactual US Capital LLC, pelo BofA Securities, Inc., pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Bradesco Securities, Inc. e pelo Banco do Brasil Securities 
LLC (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”), em conformidade com o Placement Facilitation and Purchase Agreement, a ser celebrado entre a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação Internacional 
(“Contrato de Colocação Internacional”): (i) nos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, 
conforme definidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”), em operações isentas de registro, previstas no U.S. Securities Act de 1933, 
conforme alterado (“Securities Act”) e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais 
países, que não os Estados Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos ou constituídos de acordo com as leis deste país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no 
âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores Estrangeiros”) e, em ambos os casos, desde que tais Investidores 
Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de investimento regulamentados nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei 4.131”), ou da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
4.373, de 29 de setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”) e da Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 560”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de 
distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC.  
Exceto pelo registro da Oferta a ser concedido pela CVM para a realização da Oferta no Brasil, nos termos da Instrução CVM 400, a Companhia, o Acionista Vendedor, os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional não 
pretendem realizar nenhum registro da Oferta ou das Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país.  
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações da Oferta Base poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15%, ou seja, em até 23.011.854 ações ordinárias de emissão da Companhia a 
serem alienadas pelo FIP IF, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pelo FIP IF ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação (conforme 
definido neste Prospecto Preliminar), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da Oferta (“Opção de Ações Suplementares”). As Ações (sem considerar as Ações 
Suplementares) serão colocadas pelas Instituições Participantes da Oferta de forma individual e não solidária, em regime de garantia firme de liquidação a ser prestada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta, de acordo com os limites 
individuais e demais disposições previstas no Contrato de Colocação e no item 4 abaixo. As Ações que forem objeto de esforços de venda no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores Estrangeiros serão 
obrigatoriamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil, em moeda corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 4º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 
Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto Preliminar) serão normalmente, considerados e processados, observadas as condições de eficácia descritas 
neste Prospecto Preliminar, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço em Valor Interior à Faixa Indicativa, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva. 
O preço de subscrição ou aquisição, conforme o caso, por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais, realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos 
termos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 
(“Procedimento de Bookbuilding”) e terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de 
Bookbuilding (“Preço por Ação”). 
A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas/adquiridas foi aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os 
Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Os Investidores Não Institucionais não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(2)(3)(4) 
Preço por Ação ....................................................................................................................................................  12,65 0,51 12,14 
Oferta Primária(4) .................................................................................................................................................  279.867.259,10 11.194.690,36 268.672.568,74 

Oferta Secundária(4) .............................................................................................................................................  1.660.799.082,25 66.431.963,29 1.594.367.118,96 

Total da Oferta .................................................................................................................................................  1.940.666.341,35 77.626.653,65 1.863.039.687,70 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar as Ações Suplementares. 
(3) Sem dedução das despesas e tributos da Oferta.  
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta _ Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar. 
(5) Para informações sobre a quantidade de Ações a serem alienadas pelos Acionistas Vendedores na Oferta, bem como o montante a ser recebido, veja página 47 deste Prospecto Preliminar. 
A abertura de capital da Companhia, a sua adesão e admissão ao Novo Mercado, bem como a reforma do seu estatuto social (“Estatuto Social”), de forma a adequá-lo às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do 
Novo Mercado”) e a realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu Estatuto Social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como seus termos e condições foram aprovadas em assembleia geral extraordinária de acionistas da 
Companhia, realizada em 5 de fevereiro de 2020, cuja ata foi devidamente registrada perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul (“JUCISRS”) em 4 de março de 2020, sob o nº 7124845, bem como foi publicada no 
“Jornal do Comércio” e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul (“DOERS”) em 9 de março de 2020.O Preço por Ação, bem como a quantidade de Ações objeto da Oferta e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do limite do 
capital autorizado em seu Estatuto Social, serão aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e a concessão dos registros da Oferta pela CVM, cuja ata será 
devidamente registrada na JUCISRS e publicada no “Jornal do Comércio” na data de disponibilização do Anúncio de Início e no DOERS no dia útil subsequente. 
A realização da Oferta Secundária pelo FIP IF, bem como seus termos e condições, foram aprovados em reunião do Comitê de Investimento realizada em 27 de janeiro de 2020, em conformidade com seu Regulamento. Além disso, não será 
necessária qualquer aprovação societária do FIP IF quanto à fixação do Preço por Ação. Não será necessária qualquer aprovação em relação aos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas para a participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço 
por Ação.  
Exceto pelo registro na CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos e em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer 
outro país. 
Será admissível o recebimento de reservas, a partir de 27 de julho de 2020, para subscrição/aquisição de Ações, as quais somente serão confirmadas pelo adquirente após o início do período de distribuição. 
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO 
SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 
A Oferta está sujeita a prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi requerido junto à CVM em 17 de junho de 2020. 
Este Prospecto Preliminar não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de subscrição/aquisição das Ações. Ao decidir subscrever/adquirir e integralizar/liquidar as Ações, os potenciais 
investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS 
FATORES DE RISCO DA COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, A PARTIR DAS PÁGINAS 21 e 97, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO PRELIMINAR E TAMBÉM A SEÇÃO “4. 
FATORES DE RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NA PÁGINA 365, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À SUBSCRIÇÂO/AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM 
SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.  

 
Coordenadores da Oferta 

Coordenador Líder Agente Estabilizador  
A data deste Prospecto Preliminar é 17 de julho de 2020.
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1 

DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto Preliminar, “Companhia”, “Quero-Quero” ou “nós” se referem, a 
menos que o contexto determine de forma diversa, às Lojas Quero-Quero S.A., suas controladas, 
subsidiárias e filiais na data deste Prospecto Preliminar. Os termos indicados abaixo terão o 
significado a eles atribuídos neste Prospecto Preliminar, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta” na página 27 deste Prospecto. 

Acionistas Vendedores Instituições Financeiras e de Varejo – Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia e Acionistas Vendedores Pessoas 
Físicas, considerados em conjunto. 

Acionistas Vendedores 
Pessoas Físicas 

Peter Takaharu Furukawa, Davi Ponciano Araújo Lima, Rogério 
Alonso Messias, Daniel José Artus, Luciano Matzenbacher Scottá, 
Flavio Benício Jansen Ferreira, Mirson José Engelmann, Jean Pablo 
de Mello, Alberto Cimenti Neto, André Franco de Monlevade e 
Wilmar Hammerschmitt, considerados em conjunto. 

Administração Conselho de Administração e Diretoria Estatutária da Companhia, 
considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária 
da Companhia, considerados em conjunto. 

Agente Estabilizador ou 
Bank of America 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 

Assembleia Geral A assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

BB Investimentos BB-Banco de Investimento S.A. 

Bank of America Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 

Câmara de Arbitragem do 
Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da Câmara de 
Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, destinada a atuar na 
composição de conflitos que possam surgir nos segmentos especiais 
de listagem da B3. 

CAGR Taxa Composta de Crescimento Anual (Compound Annual Growth Rate). 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
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CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

CPF/ME Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários, atualmente vigente. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Companhia ou Quero-
Quero 

Lojas Quero-Quero S.A. 

Conselho de 
Administração 

O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que até a data deste Prospecto 
Preliminar não havia sido instalado. 

Coordenador Líder ou 
BTG Pactual 

Banco BTG Pactual S.A. 

CVM  Comissão de Valores Mobiliários. 

Deliberação CVM 476  Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Diretoria Estatutária A diretoria estatutária da Companhia. 

DOERS Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul. 

Dólar, dólar, dólares ou 
US$ 

Moeda oficial dos Estados Unidos. 

Easynvest Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. 

EBITDA O EBITDA (Lucros Antes de Juros, Impostos, Depreciações e 
Amortizações, na tradução ao português) é uma medição não 
contábil divulgada pela Companhia em consonância com a Instrução 
CVM 527. O EBITDA consiste no Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 
adicionado pela despesa de imposto de renda e contribuição social 
corrente e diferido (“IRPJ/CSSL corrente e diferido”), pelo Resultado 
Financeiro Líquido e pelas despesas com Depreciação e 
Amortização. Para mais informações sobre medições não contábeis, 
veja o item 3.2 do Formulário de Referência anexo a este Prospecto 
Preliminar. 
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EBITDA Ajustado O EBITDA Ajustado representa uma medição não contábil elaborada 
pela Companhia que corresponde ao EBITDA deduzido do Impacto 
do IFRS16/CPC06 (R2) (Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) – 
Arrendamentos) adotado em 2019, de modo a permitir a 
comparabilidade com os períodos anteriores, e acrescido de itens 
não-recorrentes ou não-operacionais, neste caso: acrescido de 
Impostos sob discussão judicial “Lei do Bem” e de bônus não-
recorrente do FIDC VerdeCard a ser pago a todos os colaboradores 
da Companhia, que na visão da administração da Companhia não 
fazem parte das operações normais.  

Os Impostos sob discussão judicial “Lei do Bem” se referem aos 
valores pagos ou provisionados pela Companhia que estão sob 
discussão judicial. Busca-se afastar a revogação pela MP 690/15, 
dos artigos 28 a 30 da Lei nº 13.241, de 30 de dezembro de 2015, 
de maneira a assegurar a fruição da alíquota zero de PIS/COFINS 
sobre a receia bruta oriunda da venda a varejo de produtos 
eletrônicos (telefones celulares, notebooks, tablets, etc) até o final 
de 2018. Entendemos que estes valores pagos ou provisionados no 
aguardo de decisão judicial não se referem à operação normal do 
varejo de eletroeletrônicos.  

O Bônus do FIDC VerdeCard se refere à provisão no exercício de 
2019 de bônus a ser pago a todos os colaboradores da Companhia, 
baseado no atingimento do resultado incremental previsto para o 
FIDC Verdecard no ano de 2019. A provisão foi reconhecida no ano 
corrente baseada em uma obrigação presente, com a provável saída 
de recursos para efetivar o pagamento. O pagamento do Bônus 
deverá ocorrer no ano de 2020, e está condicionado ao atingimento 
de indicadores até a data do pagamento. 

O Impacto do IFRS16/CPC06 se refere ao pagamento de passivos 
de arrendamento, que, a partir da adoção do IFRS16/CPC06 (R2) 
(Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) – Arrendamentos), deixaram 
de ser contabilizados na forma de despesa de aluguel, aumentando 
de forma significativa a medição de EBITDA. A norma 
IFRS16/CPC06(R2), aplicada a partir de 1º de janeiro de 2019, 
alterou o modelo de contabilização de arrendamentos ao exigir dos 
arrendatários o reconhecimento dos passivos assumidos em 
contrapartida aos respectivos ativos de direito de uso. A 
Administração da Companhia optou pela abordagem de transição 
retrospectiva modificada. Deste modo, a Companhia optou por não 
realizar a reapresentação dos exercícios anteriores, mas ajustou o 
saldo de abertura do patrimônio líquido (prejuízos acumulados) na 
data da adoção inicial, uma vez que o montante do ativo de direito 
de uso difere do montante reconhecido como passivo de 
arrendamentos a pagar (a valor presente). Para fins de 
comparabilidade com períodos anteriores excluímos os efeitos da 
adoção do IFRS16/CPC06 (R2) no ano de 2019, único ano com a 
nova norma em vigor. Para mais informações sobre medições não 
contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de Referência anexo a este 
Prospecto Preliminar. 
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Estados Unidos  Estados Unidos da América. 

Estatuto Social  O estatuto social da Companhia. 

Formulário de Referência  Formulário de referência da Companhia, elaborado nos termos da 
Instrução CVM 480, conforme alterada, e anexo a este Prospecto 
Preliminar. 

Governo Federal Governo Federal do Brasil. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IFRS International Financial Reporting Standards (Normas Internacionais 
de Relatório Financeiro). Conjunto de normas internacionais de 
contabilidade, emitidas e revisadas pelo IASB – International 
Accounting Standards Board (Conselho de Normas Internacionais de 
Contabilidade). 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Instrução CVM 400  Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 480  Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 539 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme 
alterada. 

IPO Oferta pública inicial de distribuição de ações. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

JUCISRS Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. 

Lei das Sociedades por 
Ações  

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de 
Capitais 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Novo Mercado  Segmento especial de listagem de valores mobiliários da B3, 
destinado à negociação de valores mobiliários emitidos por 
empresas que se comprometem voluntariamente com a adoção de 
práticas de governança corporativa e a divulgação pública de 
informações adicionais em relação ao que é exigido na legislação, 
previstas no Regulamento do Novo Mercado. 

Ofício-Circular CVM/SRE Ofício-Circular nº 01/2020/CVM/SRE, divulgado em 05 de março de 
2020. 
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PIB Produto Interno Bruto. 

Prospectos O Prospecto Definitivo e este Prospecto Preliminar, considerados em 
conjunto. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Regra 144A Regra 144A editada ao amparo do Securities Act. 

Regulamento do Novo 
Mercado 

Regulamento do Novo Mercado, que prevê as práticas diferenciadas 
de governança corporativa a serem adotadas pelas companhias com 
ações listadas no segmento Novo Mercado da B3. 

Regulamento S  Regulation S do Securities Act de 1933, conforme alterada, dos 
Estados Unidos. 

SEC  Securities and Exchange Commission, a comissão de valores 
mobiliários dos Estados Unidos. 

Securities Act  U.S. Securities Act de 1933 dos Estados Unidos, conforme alterado. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Lojas Quero-Quero S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 96.418.264/0218-02, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCISRS sob o NIRE nº 4330002898-4. 

Registro na CVM Em fase de obtenção de registro como emissora de valores 
mobiliários categoria “A” perante a CVM, cujo requerimento foi 
apresentado à CVM em 17 de junho de 2020. 

Sede  Localizada na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na 
Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, sobreloja, CEP 94.910-003. 

Diretoria de Relações 
com Investidores 

Localizada na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na 
Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, sobreloja, CEP 94.910-003. 
O Diretor de Relações com Investidores é o Sr. Jean Pablo de Mello. O 
telefone da Diretoria de Relações com Investidores da Companhia é 
+55 (51) 3441-5798 e o seu endereço eletrônico é 
ri@quero-quero.com.br. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Auditores Independentes Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 

Títulos e Valores 
Mobiliários Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código “LJQQ3”, a 
partir do primeiro dia útil imediatamente posterior à divulgação do 
Anúncio de Início. 

Jornais nos Quais Divulga 
Informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no DOERS 
e no “Jornal do Comércio”. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de Referência. 

Website www.queroquero.com.br/ri 

As informações constantes no website da Companhia não são 
parte integrante deste Prospecto Preliminar e não estão a ele 
incorporadas por referência. 

 



 

7 

CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Preliminar contém considerações sobre estimativas e declarações da Companhia 
relativas aos planos, expectativas sobre eventos para futuros, estratégias, tendências financeiras 
que afetam suas atividades, bem como declarações relativas a outras informações, principalmente 
nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à Companhia” e 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 21 e 97, respectivamente, deste 
Prospecto e nas seções “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos 
Diretores” do Formulário de Referência da Companhia a partir das páginas 365, 450 e 514, 
respectivamente, deste Prospecto Preliminar, constituem estimativas e declarações futuras que 
envolvem riscos e incertezas e, portanto, não são indicativas ou constituem garantias de 
resultados futuros.  

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, expectativas atuais 
da Companhia sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam ou que tenham o 
potencial de afetar os negócios da Companhia, o seu setor de atuação, sua participação de 
mercado, reputação, negócios, situação financeira, o resultado de suas operações, margens e/ou 
fluxo de caixa. As estimativas e perspectivas sobre o futuro estão sujeitas a diversos riscos e 
incertezas e foram efetuadas somente com base nas informações disponíveis atualmente. Muitos 
fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto Preliminar, tais como previstos nas 
estimativas e perspectivas sobre o futuro, podem impactar adversamente os resultados da 
Companhia e/ou podem fazer com que as estimativas e perspectivas não se concretizem. Dentre os 
diversos fatores que podem influenciar as estimativas e declarações futuras da Companhia, podem 
ser citados, como exemplo, os seguintes:  

• capacidade da Companhia de obter financiamento para seus projetos e planos de expansão; 

• capacidade da Companhia de implementar suas estratégias de crescimento, incluindo a 
abertura e desenvolvimento das atuais e futuras lojas, bem como a identificação de novas 
localidades para novas unidades; 

• capacidade da Companhia de implementar, de forma tempestiva e eficiente, qualquer medida 
necessária em resposta ao, ou para amenizar os impactos da, pandemia de COVID-19 nos 
negócios, operações, fluxo de caixa, perspectivas, liquidez e condição financeira da Companhia;  

• capacidade da Companhia de prever e reagir, de forma eficiente, a mudanças temporárias ou 
de longo prazo no comportamento dos consumidores da Companhia em razão da pandemia de 
COVID- 19, mesmo após o surto ter sido suficientemente controlado;  

• análise posterior da administração e/ou de nossos Auditores Independentes de nossos 
resultados operacionais e posição financeira com relação às informações financeiras referentes 
ao período de três meses findo em 30 de junho de 2020 ou a meses específicos desse trimestre 
e apresentadas no item 10.9 do Formulário de Referência e a finalização das informações 
financeiras trimestrais completas e revisadas por um auditor independente referente a este 
período; 

• conjuntura socioeconômica, política e de negócios do Brasil, incluindo, exemplificativamente, 
câmbio, nível de emprego e confiança do consumidor; 

• inflação, deflação, bem como flutuações das taxas de juros; 

• capacidade da Companhia de atender seus clientes de forma satisfatória, acompanhando as 
mudanças nas preferências dos consumidores e demandas pelos produtos que vendemos; 
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• capacidade da Companhia de manter as operações das suas lojas nos locais onde atualmente 
opera; 

• natureza competitiva do varejo brasileiro nos setores em que atuamos; 

• os efeitos econômicos, financeiros, políticos e sanitários da pandemia de COVID-19 (ou outras 
pandemias, epidemias e crises similares) particularmente no Brasil e na medida em que 
continuem a causar graves efeitos macroeconômicos negativos, portanto aumentando muitos 
dos outros riscos descritos na seção de Fatores de Risco do Formulário de Referência; e 

• outros fatores de risco discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco Relacionados à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” deste 
Prospecto, nas páginas 21 e 97, respectivamente, deste Prospecto Preliminar, bem como na 
seção “4. Fatores de Risco” e “5. Política de gerenciamento de riscos e controles internos” do 
Formulário de Referência da Companhia, a partir das páginas 365 e 424, respectivamente, 
deste Prospecto Preliminar. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro. As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, 
“antecipa”, “pretende”, “espera” e outras similares têm por objetivo identificar estimativas e 
perspectivas para o futuro.  

As considerações sobre estimativas e perspectivas para o futuro incluem informações pertinentes a 
resultados, estratégias, planos de financiamentos, posição concorrencial, dinâmica setorial, 
oportunidades de crescimento potenciais, os efeitos de regulamentação futura e os efeitos da 
concorrência. Em vista dos riscos e incertezas aqui descritos, as estimativas e perspectivas para o 
futuro constantes neste Prospecto Preliminar podem vir a não se concretizar.  

Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não representam qualquer garantia de um 
desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser 
substancialmente diferentes das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras 
constantes neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura da Companhia e de seus resultados operacionais futuros, sua participação 
e posição competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados 
àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que 
determinarão esses resultados e valores estão além da sua capacidade de controle ou previsão. Em 
vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada 
somente baseada nas estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto Preliminar e no 
Formulário de Referência. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência da 
Companhia podem ter sido, em alguns casos, arredondados para números inteiros. 
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O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR E NO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO PRELIMINAR A PARTIR DA PÁGINA 339, 
PODERÃO AFETAR OS RESULTADOS FUTUROS DA COMPANHIA E PODERÃO LEVAR A 
RESULTADOS DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, 
NAS DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR. TAIS 
ESTIMATIVAS REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE A 
COMPANHIA, OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS COORDENADORES DA OFERTA NÃO 
ASSUMEM A RESPONSABILIDADE E A OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU 
REVISAR QUAISQUER DESSAS ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS EM RAZÃO DA 
OCORRÊNCIA DE NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUALQUER OUTRA 
FORMA. MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E VALORES 
ESTÃO ALÉM DA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO DA COMPANHIA. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

Apresentamos a seguir um sumário dos nossos negócios, incluindo nossas informações operacionais e financeiras, 
nossas vantagens competitivas e estratégias de negócio. Este sumário é apenas um resumo das nossas informações, 
não contendo todas as informações que um potencial investidor deve considerar antes de tomar sua decisão de 
investimento em nossas Ações. Informações completas sobre nós estão em nosso Formulário de Referência e nas 
nossas demonstrações financeiras e informações financeiras intermediárias anexas a este Prospecto. Leia este 
Prospecto e o nosso Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta. 

ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO EM INVESTIR EM NOSSAS AÇÕES, O INVESTIDOR DEVE LER, 
CUIDADOSA E ATENCIOSAMENTE, TODO ESTE PROSPECTO, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES CONTIDAS 
NAS SEÇÕES “CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E PERSPECTIVAS SOBRE O FUTURO”, 
“PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, CONSTANTES NAS PÁGINAS 7, 21 E 97 DESTE PROSPECTO, 
ALÉM DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, A PARTIR DA PÁGINA 339, ENFATIZANDO AS SEÇÕES “3. 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS SELECIONADAS”, “4. FATORES DE RISCO”, “5. POLÍTICA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS” E “10. COMENTÁRIOS DOS DIRETORES”, BEM 
COMO NOSSAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E INFORMAÇÔES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS E 
AS RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS A PARTIR DA PÁGINA 257, PARA UM ENTENDIMENTO MAIS 
DETALHADO DOS NOSSOS NEGÓCIOS E DA OFERTA PROPRIAMENTE DITA. RECOMENDA-SE AOS 
INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS 
ANTES DE INVESTIR NAS AÇÕES. 

Visão Geral 

Somos a maior1 varejista especializada em materiais de construção do Brasil em número de lojas e a segunda maior2 
em área de vendas. Acreditamos que possuímos um foco de atuação específico dentre as varejistas de material de 
construção de grande porte no Brasil, com atuação direcionada para pequenas e médias cidades3, as quais 
compreendem um mercado que, no ano de 2017, representava aproximadamente 49,7% do PIB brasileiro distribuído 
em mais de 5.400 cidades (cuja população é de aproximadamente 128,8 milhões de habitantes), de acordo com os 
últimos dados disponíveis divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”)4, contemplando, 
aproximadamente, 127 milhões de habitantes, representando 61% da população brasileira (enquanto que as 91 
cidades com mais de 300 mil habitantes possuem aproximadamente 83 milhões de habitantes, representando 39% 
da população brasileira).  

Atuando neste mercado, performamos com alta rentabilidade, promovendo aos nossos clientes uma oferta ampla de 
produtos focada em materiais de construção, complementada por produtos eletrodomésticos e móveis. Além disso, 
oferecemos aos nossos consumidores serviços financeiros e temos mais de 3,0 milhões de cartões de crédito 
emitidos com nossa bandeira VerdeCard, que são aceitos em mais de 150 mil estabelecimentos conveniados, além 
das filiais da Lojas Quero-Quero. Em nossa visão, esta solução integrada de produtos e serviços, aderente às 
demandas específicas dos mercados em que nós atuamos, exige uma grande expertise operacional que serve de 
barreira de entrada para novos competidores, e nos possibilita criar e manter um relacionamento contínuo com os 
clientes das comunidades de pequenas e médias cidades. Este modelo operacional promoveu, ao longo dos últimos 3 
exercícios sociais, um crescimento contínuo de receitas e resultado, mesmo durante o período de recessão 
econômica no Brasil.  

 
1 Fonte: Euromonitor International Limited, Pesquisa de Varejo, edição 2020, número de lojas, em unidades. 
2 Fonte: Análise feita pela Quero-Quero a partir de números internos da companhia em comparação com a área de vendas dos 

concorrentes diretos que consta no relatório da Euromonitor International Limited, Pesquisa de Varejo, edição 2020, área de vendas. 
3 Pequenas e médias cidades incluem todas as cidades com até 300 mil habitantes. 
4 PIB por município de 2017, IBGE, publicado em dezembro de 2019. 
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Em virtude de nosso modelo de operações diferenciado, apresentamos expressivo crescimento em receita bruta nos 
últimos anos, com uma taxa composta de crescimento anual (CAGR) nos exercícios sociais de 2017, 2018 e 2019 de 
22,4%. As tabelas abaixo destacam algumas das nossas informações operacionais e financeiras consolidadas para os 
períodos indicados: 

 

Período de três meses findo 
em 31 de março de  

Exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 

2020 2019 2019 2018 2017 
 (R$ mil) 
Receita Bruta ..................................... 403.682 368.229 1.713.640 1.384.093 1.143.460 
Receita Bruta, Líquida de Devoluções 

e Abatimentos(1) .............................. 388.035 354.099 1.653.257 1.333.457 1.104.520 
EBITDA(2) ........................................... 28.127 34.855 162.460 88.453 82.615 
EBITDA Ajustado(3) ............................. 15.350 24.042 124.628  98.091 91.097 
Margem EBITDA Ajustado ................... 4,9% 7,6% 9,3% 8,3% 9,4% 
Receita Operacional Líquida ................ 314.699 315.182 1.344.032 1.180.501 972.503 
Informações Operacionais      
Lojas Quero-Quero ............................. 353 305 346 296 261 
Destas, no formato  

“Mais Construção”(4) ......................... 254 175 241 158 97 
Cartões VerdeCard (em milhares) ........ 3.126 2.880 3.069 2.824 2.627 
Crescimento das Vendas Mesmas 

Lojas (SSS)(5) ................................... (6,4)% 7,9% 6,0% 8,6% 18,0% 
 

(1) É a Receita Operacional Bruta, descontando as Devoluções e Abatimentos ocorridas durante o exercício social. Esse desconto se deve ao 
fato de que os clientes da Companhia possuem o direito de arrependimento das compras e o exercício desse direito reflete nas 
Devoluções e Abatimentos. 

(2) O EBITDA segundo disposições da Instrução CVM nº 527 expedida em 4 de outubro de 2012, que dispõe sobre a forma de divulgação 
voluntária do EBITDA pelas companhias abertas, pode ser conciliado com as demonstrações financeiras como segue: lucro líquido 
acrescido do imposto de renda e contribuição social, resultado financeiro, e despesas com depreciação e amortização. O EBITDA não é 
uma medida de desempenho financeiro segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil ou IFRS, tampouco deve ser considerado 
isoladamente, ou como uma alternativa ao lucro líquido, como medida operacional, ou alternativa aos fluxos de caixa operacionais, ou 
como medida de liquidez e não deve ser considerado como base para distribuição de dividendos. Outras companhias podem calcular o 
EBITDA de maneira diferente de nós.  

(3) O EBITDA Ajustado representa uma medição não contábil elaborada pela Companhia que corresponde ao EBITDA acrescido de itens não-
recorrentes ou não-operacionais, neste caso: acrescido de impostos sob discussão judicial “Lei do Bem” e de bônus não-recorrente do 
FIDC VerdeCard pago a todos os colaboradores da Companhia, que na visão da administração da Companhia não fazem parte das 
operações normais, visto que não possuem caráter recorrente e/ou impacto no fluxo de caixa operacional da Companhia, e deduzido do 
Impacto do IFRS16/CPC06 (R2) (Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) – Arrendamentos) adotado em 2019, de modo a permitir a 
comparabilidade com os períodos anteriores. O EBITDA Ajustado não é uma medida de desempenho financeiro segundo as Práticas 
Contábeis Adotadas no Brasil ou IFRS, tampouco deve ser considerado isoladamente, ou como uma alternativa ao lucro líquido, como 
medida operacional, ou alternativa aos fluxos de caixa operacionais, ou como medida de liquidez e não deve ser considerado como base 
para distribuição de dividendos. Outras companhias podem calcular o EBITDA Ajustado de maneira diferente de nós.  

(4) As lojas no formato “Mais Construção”, as quais diferem-se das lojas do formato “Tradicional”, pois contam com maior variedade de 
produtos de material de construção, melhor experiência de compra para clientes e profissionais de construção e entrega mais ágil. Os 
valores apresentados correspondem ao número de lojas.  

(5) O crescimento de vendas mesmas lojas (SSS) é calculado para as lojas que possuem mais de um ano em operação em comparação com 
as vendas das mesmas lojas no período anterior equivalente e expresso em porcentagem. 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, as atividades de negócio de varejo representaram 74% 
da receita bruta, líquida de devoluções e abatimentos da Companhia, enquanto os serviços financeiros e cartão de 
crédito representaram 22% e 4%, respectivamente, da receita bruta, líquida de devoluções e abatimentos. Nos 
últimos três anos, a Companhia manteve uma trajetória de crescimento, mesmo durante uma das maiores recessões 
recentes da economia brasileira e promoveu a abertura de um total de 16 lojas em 2017, 35 lojas em 2018, 50 lojas 
em 2019, 8 lojas de janeiro até 31 de março de 2020, tendo fechado 1 loja nesse período, e promoveu a abertura de 
9 lojas de abril até junho 2020. Além disso, reformamos ou convertemos 150 lojas para novos formatos no período 
entre 2017 e 2019, totalizando 251 lojas com intervenções substanciais neste período.  

Acreditamos que existe uma dinâmica diferente no nosso mercado alvo, se comparado ao varejo dos grandes centros 
urbanos, tanto no que se refere às expectativas do consumidor quanto à forma de operação das lojas. Em nossa 
opinião, o consumidor nas grandes cidades busca, geralmente, realizar simplesmente uma transação comercial, 
comprando o produto desejado da maneira mais rápida possível e com o menor preço possível, sem criar nenhum 
vínculo com os atendentes e com as empresas. Enquanto, o nosso consumidor busca, além do produto, um 
atendimento assistido, valorizando o relacionamento mantido com os nossos colaboradores e a confiança que 
deposita na marca “Quero-Quero”. 
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Além deste modelo diferenciado de atendimento ao consumidor, nosso mercado também requer estratégias 
operacionais particulares. Nas grandes cidades, devido à concentração e ao grande número de potenciais 
consumidores, lojas especializadas com ampla área de vendas e grande amplitude de produtos oferecidos à pronta-
entrega constituem a estratégia dominante. Por outro lado, em nosso mercado de atuação, de pequenas e médias 
cidades, é necessário adotar um posicionamento diferenciado, de forma a adaptar o modelo de atuação às 
preferências dos consumidores locais, como, por exemplo, a escolha minuciosa dos produtos oferecidos e suas 
respectivas quantidades, o tamanho das lojas (via de regra menores, quando comparadas com as lojas das grandes 
cidades) e da equipe de vendas, visando um modelo de negócio sustentável e replicável. Neste ponto, a Companhia 
desenvolveu uma estratégia diferenciada para sua operação, ancorada não só pelos sistemas de tecnologia da 
informação, mas também pelos processos internos e experiência de sua equipe. Atualmente, a Companhia realiza, 
por exemplo, a análise de retorno sobre o capital empregado por unidade de controle de estoque (SKU)5 vendido em 
cada uma de suas lojas e, consequentemente, consegue maximizar o retorno sobre o investimento da Companhia 
com um elevado nível de atendimento das demandas dos clientes em cada uma das cidades onde operamos. 

Entendemos que o nível atual de excelência de nossos sistemas e processos, fundamentados em base analítica, foi 
atingido por meio da elaboração de um programa de trainees corporativos, cujo objetivo é formar executivos para 
assumir áreas estratégicas, através de um programa de desenvolvimento de dois anos em que são responsáveis por 
projetos operacionais e estratégicos com alto potencial de impacto na organização. No processo seletivo do programa 
de trainees para 2020, tivemos uma relação de mais de 160 candidatos por aprovação. Em 31 de março de 2020, 
tínhamos 31 profissionais em desenvolvimento como trainees e 37 profissionais advindos do programa que ocupam 
posições de gerência na Companhia, incluindo um diretor. Acreditamos que somos capazes de formar e desenvolver 
líderes de alto desempenho, aptos para assumir os desafios inerentes ao crescimento da Companhia. 

A Companhia foi fundada há 52 anos, em 1967, na cidade de Santo Cristo, interior do Rio Grande do Sul. Nos últimos 
anos temos focado principalmente no aperfeiçoamento das operações de loja, estratégias comerciais, gestão de 
pessoas, controle de resultados pautado em fluxo de caixa, desenvolvimento de lideranças e no investimento em 
tecnologia, o que, no nosso entendimento, nos permitiu criar um modelo único de negócios bem-sucedido em 
pequenas e médias cidades de quaisquer regiões do Brasil. Em 31 de março de 2020, contávamos com 
aproximadamente 6.000 colaboradores, 2 centros de distribuição e 353 lojas situadas nos estados do Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina e Paraná, as quais abrangem o formato “Tradicional”, “Mais Construção” e os projetos “Mais 
Construção II” e “Mais Construção III”.  

Em 2008, veículos de investimento no exterior geridos por entidade relacionada à Advent International, gestora de 
alguns dos maiores fundos de private equity da América Latina, subscreveram cotas do FIP IF, que, por sua vez, 
adquiriu participação majoritária em nosso capital social e transferiu, consequentemente, expertise para a Companhia 
por meio da profissionalização da administração. A contribuição da Advent International foi fundamental para 
aprimorar nosso modelo de negócios e permitir a elaboração de formatos diferenciados de expansão das nossas 
atividades, implementando estratégias de negócios com foco em geração de caixa operacional.  

Somos uma varejista que possui uma estratégia de portfólio de produtos e serviços financeiros complementares, o 
que permite viabilizar a abertura de lojas em pequenas e médias cidades, mercados, em nossa opinião, com menor 
oferta de produtos aos consumidores e maior potencial de crescimento de consumo. Segundo dados divulgados pela 
consultoria McKinsey & Company no estudo CityNav Brazil, cidades com até 300 mil habitantes representavam 55% 
do consumo no Brasil em 2017, e até 2027, devem representar 61% de todo o crescimento no consumo. Em razão 
da nossa experiência acumulada durante toda a existência da Companhia, somado ao potencial do mercado, 
acreditamos ocupar posição privilegiada e de destaque para aproveitar as oportunidades proporcionadas pelo 
mercado varejista de materiais de construção nestas cidades, o qual é fragmentado e com poucos concorrentes de 
porte expressivo, existindo, portanto, demanda não atendida. 

 
5 “Stock Keeping Unit" (ou Unidade de Controle de Estoque). 
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O mapa abaixo aponta a distribuição geográfica das nossas 362 lojas em 30 de junho de 2020 e dos 2 centros de 
distribuição:  

 
Nosso modelo de negócios fez com que ficássemos conhecidos por oferecer uma solução integrada aos nossos 
consumidores, caracterizada pelo nosso portfólio de produtos de materiais de construção, o que inclui, 
principalmente, cimento, ferro, telhas, pisos e revestimentos, louças e cerâmicas, tintas, ferramentas e material 
elétrico e hidráulico. Tal oferta é incrementada com a venda de eletrodomésticos e móveis, de forma a contemplar 
grande parte das necessidades dos nossos clientes no segmento casa e construção. 

Quanto aos serviços financeiros e de cartão de crédito oferecidos aos nossos consumidores, proporcionamos soluções 
adicionais como seguros atrelados ao varejo, crédito aos consumidores, empréstimos pessoais e crédito rotativo, por 
meio do VerdeCard, cartão de crédito de bandeira própria da Companhia. Em 31 de dezembro de 2019, tínhamos 
mais de 3,0 milhões de cartões VerdeCard emitidos e 708 mil cartões ativos6, que são aceitos em diversos 
estabelecimentos além das Lojas Quero-Quero, tais como supermercados, postos de combustíveis, farmácias e lojas. 
Referidos estabelecimentos aceitam o VerdeCard por meio da adquirência própria7 VerdeCard ou através de parcerias 
com Vero, Cielo e Stone. A aceitação do cartão VerdeCard em outros estabelecimentos que não os da Companhia 
originou-se a pedido dos próprios comerciantes locais, e por meio da sua elevada disseminação e frequente 
utilização, foi possível verificar a importância que o cartão VerdeCard possui nas regiões em que atuamos. 

 
6 O número de cartões ativos corresponde ao número de cartões VerdeCard que foram utilizados nos últimos 12 meses. 
7 Adquirência é o credenciamento de estabelecimentos para que os mesmos possam aceitar cartões de crédito e débito. Vero é uma 

credenciadora que aceita os cartões de bandeira VerdeCard em toda a sua rede, enquanto que outras credenciadoras como Cielo e Stone 
atuam como prestadoras de serviço de rede para a adquirência VerdeCard. 
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O gráfico abaixo mostra a representatividade dos meios de pagamento na receita bruta, líquida de devoluções e 
abatimentos da atividade operacional de Varejo da Companhia no exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, 
e tem como destaque a penetração do cartão VerdeCard, uma vez que 60% das vendas foram realizadas através do 
cartão VerdeCard; 29% das vendas foram à vista; e 11% das vendas foram através de outras formas de 
pagamentos, incluindo cartões de crédito de terceiros.  

 
Acreditamos que possuímos um método eficiente de avaliação e concessão de crédito e cobrança, combinando 
tecnologias de ponta, equipes centrais especializadas, governança de crédito bem estruturada e a presença local de 
nossas equipes de loja, que acaba por promover baixas taxas de inadimplência dos nossos clientes. Não obstante, 
nossa análise de crédito é feita por meio da revisão de estatísticas e métodos de controle de fraudes, baseadas em 
tecnologias de redes neurais, fundamentadas por parcerias com bureaus de crédito. Nossa equipe centralizada de 
crédito é composta por profissionais altamente qualificados e com experiência comprovada seguindo uma 
governança bem estruturada de alçadas escalonadas. Diariamente, atualizamos nossas informações de cobranças e 
temos o objetivo de que cada devedor seja contatado pelo menos quatro vezes ao mês pela equipe local das lojas, 
alavancando o relacionamento entre equipe e cliente para manutenção de índices de inadimplência baixos. 
Paralelamente, nossos gerentes e equipes de loja fazem visitas físicas e periódicas aos 20 maiores devedores de cada 
loja, em horários de menor fluxo de clientes, sendo tal procedimento monitorado por meio de um aplicativo móvel 
com geolocalização desenvolvido pela Companhia para este fim. 

O crescimento da Companhia, tanto em volume de negócios, quanto em rentabilidade, é gerado não apenas pela 
expansão do número de lojas, mas também pelo aprimoramento dos serviços oferecidos aos consumidores e pela 
conversão das nossas lojas para os novos formatos “Mais Construção”, “Mais Construção II” e “Mais Construção III”. 

As lojas convertidas para o formato “Mais Construção” apresentaram, ao longo dos exercícios sociais de 2018 e 2019, 
um crescimento de vendas de 15 e 21 pontos percentuais (“p.p.”), respectivamente, acima da venda mesmas lojas 
da empresa no formato “Tradicional” no primeiro ano após a conversão, o que acreditamos comprovar o sucesso 
dessas inovações. 

Em 31 de março de 2020, possuíamos, 99 lojas no formato “Tradicional”, e em 30 de junho de 2020, possuíamos 96 
lojas no formato “Tradicional” em nosso portfólio, que ainda poderiam ser convertidas em lojas “Mais Construção” 
e/ou “Mais Construção II”. 

Por fim, é relevante destacar que a Companhia iniciou, ao longo do último trimestre do exercício social de 2019, 
testes para a implementação do projeto “Mais Construção III”, em três lojas com uma maior área de vendas 
disponível e em cidades com maior potencial de consumo, o que acreditamos contribuirá ainda mais para o aumento 
de rentabilidade de nossas lojas. 
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Oportunidades no Mercado de Atuação 

O mercado de varejo de materiais de construção no Brasil tem elevada relação com o crescimento da economia e 
renda disponível dos consumidores. Segundo dados do IBGE - PMC8, em 2016, o mercado brasileiro de varejo de 
materiais de construção decresceu a uma taxa nominal média de (8,4)% ao ano e o setor de varejo ampliado teve 
uma variação média da ordem de (0,6)% ao ano. Já em 2017 e 2018, o varejo brasileiro demonstrou uma melhora 
no desempenho, com taxas nominais médias de crescimento de 3,6% e 7,1%, respectivamente, para o varejo 
ampliado e de 10,1% e 6,5%, respectivamente, para o varejo de materiais de construção. Segundo os dados 
publicados pelo IBGE, o varejo brasileiro manteve o crescimento positivo de maneira conservadora, com um 
crescimento de 7,9% para o varejo de materiais de construção e de 6,4% para o varejo ampliado no exercício social 
de 2019 em comparação ao exercício social de 2018. Ainda nesse sentido, é importante destacar que as atividades 
de serviços financeiros no país apresentaram boa performance nos últimos anos devido à desaceleração econômica 
do Brasil, em virtude da escassez de crédito de outras fontes, especialmente para o nosso público alvo. 

Nossa expectativa é de recuperação e de crescimento contínuo do setor de varejo de materiais de construção nos 
próximos anos, uma vez superados os efeitos da pandemia, em linha com os dados publicados pelo IBGE para os anos 
de 2017 a 2019. Acreditamos que a complementaridade dos negócios de varejo, serviços financeiros e cartão de 
crédito da Companhia é responsável por sua resiliência em períodos de crise em determinado mercado de atuação.  

Quando comparamos o exercício social de 2019 com o exercício social de 2017, nosso crescimento de receita bruta, 
líquida de devoluções e abatimentos de vendas de material de construção foi de aproximadamente 35,2%, 
equivalente a 20,2 p.p. maior que a média do mercado de varejo de materiais de construção no Brasil para o mesmo 
período, segundo dados do IBGE - PMC.  

A fragmentação do mercado de varejo de materiais de construção no Brasil é tão expressiva que nossa estimativa 
aponta que apenas 20,5% do mercado está concentrado nas 14 maiores empresas. Outros grandes varejistas atuam 
em cidades onde a população é de, pelo menos, 100 mil habitantes, mas com concentração especialmente em 
cidades com mais de 300 mil habitantes, tendo em vista o grande formato de lojas operados por esses concorrentes, 
além das grandes barreiras de entrada para operação em pequenas e médias cidades, tais como desafios para 
combinação dos produtos em estoque e necessidade de relacionamento mais próximo com o público alvo. 

Para mais informações sobre os mercados de atuação da Companhia, vide seção 7.2 do Formulário de Referência. 

Nossas Vantagens Competitivas 

Acreditamos que nossas principais vantagens competitivas são:  

Modelo único e com alta barreira de entrada para atuação em pequenas e médias cidades, garantindo 
acesso a mercados menos acessíveis a competidores 
Acreditamos que possuímos um modelo único de negócios, contemplando varejo, serviços financeiros e cartão de 
crédito, atuando primariamente em pequenas e médias cidades, cuja população não ultrapassa 300 mil habitantes. 
Esse segmento de mercado representou, no ano de 2017, aproximadamente 49,7%10 do PIB brasileiro, segundo 
dados divulgados pelo IBGE, bem como parcela equiparável estimada do consumo total de material de construção, 
eletrodomésticos e móveis no Brasil no referido período. Conforme disposto anteriormente, 5.481 cidades brasileiras, 
de acordo com dados divulgados pelo IBGE, apresentam as características dos locais que escolhemos para abertura 
das nossas lojas. 

Ademais, entendemos que o nosso conhecimento nos processos de abertura de lojas nas referidas cidades, bem 
como na preferência dos clientes no que diz respeito a mix de produtos, atendimento e oferta de serviços financeiros 
nos coloca em patamar privilegiado para atuar em cidades deste porte. Outras grandes redes de varejo de material 
de construção concentram suas atividades em cidades maiores e, portanto, podem não ter o conhecimento 
necessário para atuar neste segmento. Acreditamos que a competição local desestruturada, combinada com um 
maior rigor fiscal, representado pela substituição tributária e nota fiscal eletrônica, e a alta fragmentação do 
mercado, nos permite avançar em nossa estratégia de crescimento. Nossos principais competidores consistem em 
varejistas locais que não apresentam a mesma escala que a Companhia, uma solução integrada de varejo para estar 
presente no ciclo de consumo dos consumidores, nem uma oferta de crédito, serviços financeiros e cartão de crédito 
capaz de alavancar o potencial de compra e fidelizar os clientes. 

 
8 Pesquisa Mensal do Comércio, IBGE – Números referentes ao índice de receita nominal de vendas do varejo brasileiro de material de 

construção e do varejo brasileiro ampliado nos períodos indicados. 
10 PIB por município, IBGE, 2017. 
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Forte cultura corporativa, centrada no desenvolvimento dos nossos colaboradores e excelência no 
atendimento aos clientes  
Nossa cultura corporativa, voltada para a valorização dos nossos colaboradores e focada no atendimento diferenciado 
aos clientes, é um dos nossos principais diferenciais. A preparação e treinamento dos nossos gerentes e 
colaboradores é essencial para a performance das lojas e, por tal motivo, dedicamos três diferentes programas para 
o desenvolvimento dos nossos futuros líderes em lojas. O planejamento de abertura de novas lojas não considera 
apenas a prospecção de pontos comerciais e negociação dos contratos de locação. Iniciamos o processo com a 
seleção do gerente entre os nossos quadros formados, e então desenvolvemos as equipes de lojas com uma 
antecedência média de três meses, antes do início da sua atuação. Atualmente, nossos programas de treinamento 
têm capacidade para desenvolver mais de 120 gerentes de loja por ano, contribuindo para nossa crescente melhoria 
e expansão orgânica. Além disso, parte dos futuros gerentes são prospectados em cidades estratégicas para a nossa 
expansão e usufruem de um treinamento de 12 meses, de forma que estejam totalmente preparados e com um 
relacionamento estabelecido com a comunidade local já na inauguração da loja. 

Além disso, nosso programa de trainees corporativo, criado em 2010, permite selecionar e desenvolver profissionais 
de alta capacidade e formação acadêmica de excelência, contribuindo para um fortalecimento da gestão em nível 
analítico. A continuidade da gestão da empresa caracteriza-se como uma das principais finalidades do programa de 
trainees corporativo e, atualmente, 14 áreas da Companhia são gerenciadas por profissionais que derivaram deste 
programa. 

Não obstante, entendemos que outro ponto vital para nosso crescimento consiste na divulgação dos nossos valores, 
visando a excelência no atendimento aos nossos clientes. O melhor exemplo é o programa “Palavra Quero-Quero” 
criado em 2013 para estabelecer uma relação mais transparente com nossos clientes, fortalecendo nosso 
compromisso de cumprir prazos e garantir a entrega dos produtos. Por meio desse programa, caso o produto não 
seja entregue dentro do prazo, estipulado no momento da compra, o cliente receberá o produto de graça. Dessa 
forma, demonstramos nosso respeito aos nossos clientes e entregamos uma melhor experiência, contribuindo para a 
construção de uma relação duradoura com a comunidade. 

Modelo econômico de alto retorno nas novas lojas com payback de 28 meses permitindo crescimento 
forte e resiliente de receita nos últimos anos, aliado à solidez financeira e retornos consistentes sobre 
capital investido 
Apesar da maior crise econômica brasileira dos últimos anos, fomos capazes de manter nosso crescimento de forma 
progressiva, com um EBITDA Ajustado evoluindo de R$98,1 milhões no exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2018 para R$124,6 milhões no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019, representando 
um crescimento de 27%. A receita bruta, líquida de devoluções e abatimentos no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019 foi de R$1.653 milhões, representando um crescimento de 24% em comparação com o 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, em que essa receita foi de R$1.333 milhões. Nosso modelo 
de negócios tem o potencial de proporcionar um crescimento sólido de receitas, uma vez superados os efeitos da 
pandemia, visando aproveitar oportunidades de mercado, provenientes da expectativa de recuperação econômica 
após o fim de um período de recessão econômica do Brasil e pelo potencial de expansão do mercado de varejo de 
materiais de construção nas pequenas e médias cidades do Brasil. O resultado acima mencionado é oriundo das 
atividades de negócio de varejo, serviços financeiros e cartão de crédito, as quais complementam-se entre si e 
evidenciam a resiliência do crescimento da Companhia. 

Considerando o resultado das 55 novas lojas abertas entre 2012 e 2017, mesmo durante um período de recessão da 
economia brasileira, foi obtido um payback (período de retorno de investimento em um projeto) médio de 28 meses. 
Desta maneira, todo o capital investido, tanto em ativos e custos para abertura de uma nova loja, quanto capital de 
giro, foi pago, em média, com o fluxo de caixa operacional gerado pela própria loja em um prazo médio inferior a 
três anos. Com este modelo gerador de caixa, a Companhia consegue abrir lojas sem a necessidade de aumentar o 
seu endividamento líquido.  

Portfólio amplo de serviços e produtos financeiros integrados ao varejo 
Oferecemos, por meio de nossa controlada Verde – Administradora de Cartões de Crédito S.A. (“Verde”), opções de 
crédito aos nossos clientes, principalmente no financiamento das vendas a prazo. No exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2019, as compras realizadas por meio do VerdeCard, cartão de crédito emitido pela Verde, 
representaram, aproximadamente, 60% da nossa receita bruta, líquida de devoluções e abatimentos da atividade de 
varejo.  
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O VerdeCard caracteriza-se como um importante instrumento de fidelização dos nossos clientes e ampliação das 
nossas vendas e da nossa base de clientes. Ao conceder crédito, possibilitamos que nossos consumidores realizem 
um maior volume de compras e, ao mesmo tempo, diversificamos nossas receitas. Atualmente, o VerdeCard conta 
com o suporte financeiro da Via Certa Financiadora S.A., da Senff S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos e do 
Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios – Verdecard (“FIDC Verdecard”) para as operações de 
financiamento, oferecendo, além de cartão de crédito e crédito direto ao consumo, crédito pessoal e produtos de 
refinanciamento a nossos clientes.  

Constituído sob a forma de condomínio fechado, o FIDC Verdecard iniciou suas operações em março de 2018, com o 
objetivo principal de adquirir direitos creditórios originados das compras dos clientes do cartão de crédito VerdeCard 
em estabelecimentos próprios e estabelecimentos de terceiros, tendo a Companhia e a Verde como cotistas 
subordinados. O FIDC Verdecard possui rating brAAA (sf) pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda para suas 4 
séries de quotas seniores distribuídas à mercado.  

Adicionalmente, oferecemos seguros de garantia estendida e outros produtos de seguro em parceria com 
seguradoras, o que reforça nossa estratégia de agregar conveniência e disponibilidade de diferentes modalidades de 
crédito, serviços e produtos financeiros aos nossos clientes. Esses produtos permitem gerar maior valor agregado aos 
nossos negócios, impulsionam novas vendas, expandem a base de dados de nossos clientes, bem como aumentam o 
movimento de potenciais clientes dentro das lojas. Ademais, permite maior diversificação da receita da Companhia e, 
consequentemente, maior resiliência em períodos de recessão econômica.  

Cultura de excelência operacional no varejo, introduzida pelo acionista controlador e executada por 
administração experiente 
Desde o investimento realizado pelo FIP IF, com recursos captados por meio dos veículos geridos no exterior pela 
Advent International, em 2008, passamos por um processo de transição de uma empresa de controle e cultura 
familiares para uma empresa com alto grau de profissionalização, com cultura que busca elevar a excelência 
operacional no varejo, valendo-nos do suporte da Advent, gestor internacional com histórico bem-sucedido em 
investimentos em companhias brasileiras voltadas ao atendimento do público consumidor brasileiro. Este processo se 
deu mediante a aplicação de ferramentas modernas de gestão, tais como precificação ao nível de loja e gestão de 
categorias baseado em retorno sobre o capital investido, visando o aprimoramento de nossos controles e 
procedimentos internos, além da institucionalização de nosso processo decisório, da implementação de nossas 
estratégias de negócios com foco em geração de caixa operacional e da adoção de novas práticas de governança 
corporativa.  

A gestão dos produtos é realizada no nível de SKU por loja, o qual nos permite organizar os diferentes itens do 
estoque de nossas lojas utilizando códigos atribuídos a cada um dos produtos. Desta forma, os gestores comerciais 
acompanham o desempenho de vendas, margem, estoque e ruptura de estoque de cada produto sob sua 
responsabilidade, com o processo decisório apoiado por modelos estatísticos e auxiliados por áreas dedicadas dentro 
da estrutura operacional.  

A gestão da informação é realizada por meio do sistema de SAP, com base de dados Oracle, que centraliza os 
processos operacionais de compras comerciais, gestão do estoque, vendas em lojas, assim como processos de 
gestão de despesas, tesouraria, fiscal e contabilidade. Além disso, através de sistemas próprios fazemos o 
processamento e a gestão do cartão de crédito VerdeCard. Prezamos pela utilização das informações existentes para 
embasar as tomadas de decisões gerenciais nas diferentes atividades operacionais desempenhadas pela Companhia. 

Entendemos que para a execução e manutenção desta cultura de excelência operacional, contamos com uma equipe 
de administração profissional, composta por executivos qualificados e experientes no ramo de varejo. Acreditamos 
que a sólida experiência e boa reputação de nosso time de administradores criam oportunidades para prosseguirmos 
em nossos planos de crescimento e consolidarmos nosso modelo de negócios nos mercados em que atuamos. 

Conhecimento do mercado e marca reconhecida pelos clientes por meio de 52 anos de história 
Acreditamos que ao longo da nossa história, construímos uma reputação fundamentada em qualidade no 
atendimento ao cliente, bem como uma marca reconhecida e positivamente avaliada em nosso mercado de atuação, 
tanto por clientes quanto por fornecedores e prestadores de serviços. Considerando a posição privilegiada que 
ocupamos perante os consumidores, fomos capazes de nos adaptarmos e obtermos conhecimento sobre o mercado, 
importante fator em nossas decisões operacionais. Tanto a marca forte, quanto a experiência no mercado, aliados ao 
modelo de negócios, proporcionam uma plataforma única para crescimento de nossas vendas em mesmas lojas 
(SSS) e na expansão das operações.  

Nossa Estratégia 

Acreditamos que a implementação das nossas principais estratégias comerciais e financeiras nos proporcionará 
melhorias no desenvolvimento das nossas atividades, de forma a maximizar a lucratividade dos nossos acionistas e 
propiciando vantagens sobre os nossos concorrentes. Nossa estratégia contempla os fatores descritos a seguir: 
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Expansão da nossa cobertura geográfica e crescimento orgânico  
Em linha com nosso histórico de implementação de projetos e crescimento nos últimos anos, pretendemos, 
inicialmente, aumentar nossa presença nas regiões onde já atuamos, bem como buscar oportunidades em cidades e 
bairros de alto potencial de consumo e expandir a nossa presença geográfica nos demais estados que apresentam 
uma oportunidade atrativa para nossas atividades.  

Avaliamos cuidadosamente as localidades com potencial para instalação de lojas, baseada em estudos de mercado e 
dados sobre a população local, sobre o perfil de renda, padrão de consumo e proximidade de nossos centros de 
distribuição, bem como levamos em consideração nossa experiência para atuação em pequenas e médias cidades, 
que pautarão a nossa análise, para definir se a nova praça é atrativa. Acreditamos que o sucesso do nosso processo 
de abertura de lojas se reflete no fato de termos aberto 101 lojas nos últimos 3 anos, em 3 estados diferentes, tais 
como se deu em Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. Em 30 de junho de 2020, operávamos 362 lojas 
presentes em 286 cidades nos três estados da Região Sul do Brasil. Atualmente, com base em estudos internos, 
consideramos que, nos estados em que já estamos presentes, cerca de 276 cidades em que ainda não atuamos 
apresentam condições favoráveis para a abertura de pelo menos uma loja, sendo 28 cidades no Rio Grande do Sul, 
92 em Santa Catarina e 156 no Paraná. Além disso, a Companhia estuda expandir suas atividades para estados ao 
norte do Paraná e estima, hoje, que ao menos 354 cidades nos estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo, estados 
mais próximos de nossa atual região de atuação, também apresentam condições favoráveis para a abertura de pelo 
menos uma loja, sendo 53 cidades no Mato Grosso do Sul e 301 em São Paulo. Para exemplificar, na região do 
extremo oeste de São Paulo, próxima a Presidente Prudente (228.743 habitantes), existem diversas cidades com 
população até 50 mil habitantes (faixa populacional em que atualmente se encontram 62% das nossas lojas), tais 
como Euclides da Cunha Paulista (9.371), Presidente Bernardes (13.106), Quatá (14.109), Mirante Paranapanema 
(18.259), Regente Feijó (20.261), Santo Anastácio (20.878), Teodoro Sampaio (23.148), Alvares Machado (24.915), 
Pirapozinho (27.527), Martinópolis (26.461), Rosana (16.643), Rancharia (29.707), Presidente Venceslau (39.516), 
Presidente Epitácio (44.200), Paraguaçu Paulista (45.703), Dracena (46.793).  

Além das iniciativas visando ao crescimento orgânico, podemos expandir nossa área de atuação por meio de 
aquisições e parcerias estratégicas pontuais. No entanto, nosso mercado de atuação ainda é altamente fragmentado, 
concentrado em pequenos lojistas, o que permite consolidações futuras. Exploraremos, sempre de forma seletiva, 
oportunidades referentes a atividades complementares às nossas e que apresentem sinergia com nossos negócios, 
proporcionando rentabilidade, ganhos de escala e valor aos nossos acionistas.  

Crescimento Mesmas Lojas (SSS) e continuação da conversão das lojas para os formatos “Mais 
Construção”, “Mais Construção II” e, dependendo dos resultados dos pilotos atuais, “Mais Construção 
III”. 
Estamos sempre buscando o aprimoramento e melhoria do atendimento em nossas lojas, de forma a proporcionar a 
melhor experiência de compra ao nosso público alvo, e acreditamos que existe um potencial de vendas a ser 
explorado pelas nossas lojas atuais. Conforme disposto acima, o mercado de varejo de material de construção é 
altamente fragmentado, principalmente em pequenas e médias cidades, e acreditamos que a Companhia tem 
potencial para aumentar a sua participação nas cidades onde já atuamos. 

Para atingir este objetivo, partindo do formato “Tradicional” de lojas, que contempla as áreas de material de 
construção, eletrodomésticos e móveis, desde 2013, desenvolvemos o conceito de loja no formato “Mais 
Construção”, que consiste em quatro fatores principais: 

• maior variedade e disponibilidade de produtos de material de construção em loja, em relação ao formato 
“Tradicional” de loja Quero-Quero;  

• maior flexibilidade, com métodos de pagamentos mais abrangentes, como condições especiais de pagamento 
por meio do VerdeCard, bem como horários diferenciados para atender a demanda de profissionais da 
construção;  

• maior agilidade, com a implementação do sistema de venda “Pegue e Leve”, por meio do qual o cliente escolhe 
os produtos e se dirige diretamente ao caixa, o que implica a necessidade de estoques mais assertivos em cada 
loja; e  

• logística dedicada para entrega dos produtos aos clientes por meio de utilização de frota própria com mais de 50 
caminhões leves em lojas, visando garantir a agilidade das entregas e maior eficiência logística. 

Atualmente, estamos implementando também o projeto “Mais Construção II”, que acreditamos ser ainda mais 
diversificado e eficiente no quesito mix de produtos e estoque oferecidos aos clientes, com foco em pisos e 
acabamentos, além de oferecer o serviço de projetista de ambientes. Em 30 de junho de 2020, possuímos 68 lojas 
neste projeto. 
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No último trimestre do exercício social de 2019, iniciamos testes para a implementação do formato “Mais Construção 
III”, com foco complementar em tintas, revestimentos e acabamentos, que foi elaborado para completar a 
experiência do cliente em loja com mesa de paginação de revestimentos e acabamentos e software de simulação de 
ambientes para tintas. Buscamos sempre testar os novos projetos e acompanhar o seu desempenho em relação a 
grupos de controle, para então validar o mesmo e assim decidir sobre o aumento da escala. Em 31 de março de 
2020, tínhamos 254 lojas no formato “Mais Construção” (sendo fase I 195 lojas, fase II 68 lojas e fase III 3 lojas) e 
em 30 de junho de 2020 tínhamos 266 lojas neste formato e com potencial para converter até 61 lojas adicionais da 
nossa base atual ao longo dos próximos anos. 

Acreditamos que nosso modelo de negócios contribuiu significativamente para a resiliência dos nossos resultados 
operacionais. Nos últimos anos, o Brasil e a economia global sofreram mudanças que impactaram diretamente o 
comportamento do consumidor. Todavia, fomos capazes de demonstrar nossa capacidade de gerenciar condições 
adversas, ao promover, por exemplo, um crescimento das nossas lojas acima do crescimento de venda observado 
pelo mercado.  

Melhoria dos resultados por meio de ganhos incrementais de eficiência operacional e manutenção de 
disciplina financeira  
Desenvolvemos o nosso modelo de negócio baseado no nosso pilar de rentabilidade, com foco em resultado e 
eficiência operacional. Desse modo, pretendemos incrementar nossa rentabilidade e eficiência operacional e 
financeira, ampliando a geração de caixa operacional e maximizando o retorno sobre o capital investido aos nossos 
acionistas por meio de: 

• ganhos de eficiência proporcionados pela diluição de custos fixos e despesas numa base crescente de lojas;  

• aprimoramento na gestão de estoque e no nível de serviço das lojas; 

• maturidade das lojas mais recentes;  

• modelo de remuneração do time de vendas em loja, que privilegia eficiência e meritocracia; e 

• gestão de produtos baseado em retorno sobre o capital investido. 

Pretendemos continuar a seguir nossa rígida disciplina de emprego de capital, reforçando e introduzindo práticas que 
busquem melhorar a nossa eficiência operacional, de forma que possamos continuar crescendo com rentabilidade e 
eficiência sem prejudicar a nossa estrutura de financiamento e situação financeira. 

Fortalecimento e expansão da oferta de serviços e produtos financeiros 
Acompanhando o desenvolvimento do mercado de crédito no Brasil, adotamos como estratégia o fortalecimento e a 
melhoria da oferta de produtos e serviços financeiros aos nossos clientes, beneficiando-nos da nossa atual base de 
clientes e sinergia operacional com nossas atividades de varejo. Pretendemos continuar investindo em iniciativas 
direcionadas à captação de novos clientes para o VerdeCard, bem como em campanhas dirigidas e personalizadas à 
parcela de nossa base de clientes que ainda não possui o cartão. 

Uma destas iniciativas foi o lançamento do aplicativo VerdeCard para smartphones, que representa uma nova 
ferramenta para o nosso cliente gerenciar o seu cartão de crédito e ter acesso aos serviços oferecidos, que já possui 
mais de 500 mil downloads, e através do qual já foram realizados mais de 15 mil empréstimos pessoais. A expansão 
da oferta de produtos e serviços de crédito oferecidos aos nossos clientes possibilita uma maior flexibilidade no 
pagamento, ampliando o poder de compra e aumentando a fidelidade da nossa base de clientes, além de 
incrementar nossa receita de operações de crédito. 

Temos como objetivo continuar investindo em novas maneiras de oferecer produtos e serviços financeiros aos nossos 
clientes, ao mesmo tempo em que aprimoramos nossos produtos e serviços atuais, de forma a promover uma melhor 
experiência para os mesmos, e da mesma maneira, aprimorar os produtos e serviços atuais. Buscamos estar prontos 
para atender a possíveis mudanças nos próximos anos no comportamento e na forma que o público das regiões de 
atuação da companhia consome estes produtos e serviços e interagem com as empresas. 

Eventos Recentes 

A Companhia aprovou um novo plano de outorga de opções de ações em assembleia geral realizada em 16 de junho 
de 2020 (“Plano 2020”). Mais informações sobre o Plano 2020 estão descritas no item 13.4 do Formulário de 
Referência, bem como na seção “Diluição” na página 109 deste Prospecto.  

Adicionalmente, a Companhia emitiu, em 09 de abril de 2020, cédula de crédito bancário no valor de R$30 milhões e 
com vencimento em 05 de abril de 2021. A remuneração é de 100% do CDI, acrescido de 0,3795% a.m. Maiores 
detalhes sobre o impacto dessa emissão estão descritas na seção “Capitalização” na página 108 deste Prospecto. 
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Por fim, em 10 de julho de 2020, os executivos titulares de opções vestidas no âmbito do Plano de Opção de Compra 
de Ações descrito no item 13.4 do Formulário de Referência e na seção “Diluição” na página 109 deste Prospecto, 
exerceram tais opções, tornando-se, então, acionistas da Companhia, mediante aumento do capital social no valor de 
R$26.764.401,84. Cumpre salientar, ainda, que parte desses executivos, alienará as ações adquiridas na Oferta, 
como acionistas vendedores. 

Impactos da COVID-19 em nossas atividades 
A pandemia da COVID-19 e as medidas de distanciamento social tomadas a partir de março de 2020 em todo o 
território nacional como forma de conter a disseminação da COVID-19 afetaram e continuam a afetar os nossos 
negócios, condição financeira, resultados das operações e os nossos fluxos de caixa. Como forma de diminuir os 
impactos da COVID-19 em nossas operações, adotamos uma série de medidas administrativas e operacionais 
envolvendo nossos colaboradores, clientes e fornecedores. Para mais informações sobre essas medidas, vide item 
10.9 do Formulário de Referência.  

Os efeitos provocados pela pandemia impactaram adversamente em maior grau as nossas operações nos meses de 
março e abril de 2020, sendo que seus impactos continuam sendo verificados, ainda que de maneira menos relevante, 
na data deste Prospecto Preliminar. Por essa razão, os impactos financeiros da pandemia da COVID-19 ainda não 
estão devidamente dimensionados em nossas demonstrações financeiras e no Formulário de Referência, visto que nós 
ainda não emitimos nossas informações financeiras trimestrais referentes ao segundo trimestre de 2020.  

Na data deste Prospecto Preliminar, não é possível assegurar a extensão dos impactos da COVID-19, tampouco é 
possível assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da nossa Companhia continuar operando nossos 
negócios. Contudo, temos conhecimento de que os impactos da pandemia da COVID-19 continuam e poderão continuar 
a afetar negativamente nossos negócios, condição financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. Para 
mais informações sobre os impactos da pandemia da COVID-19, vide itens 4.1 e 10.9 do Formulário de Referência. 

Estrutura Societária 

Somos controlados por veículos de investimento geridos pela Advent International no exterior (investidores do FIP 
IF), um gestor global de ativos com cerca de US$58 bilhões de ativos sob gestão. Fundada em 1984, em Boston, 
Massachusetts, EUA, a Advent International é uma gestora internacional de fundos de private equity operando em 
mais de 40 países, localizados nas Américas, Europa e Ásia, por meio de 15 escritórios. 

Apresentamos abaixo nosso organograma societário na data deste Prospecto Preliminar: 

 
Para uma descrição completa do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, vide item 13.4 do Formulário 
de Referência, bem como a seção “Diluição” na página 109 deste Prospecto. 



 

21 

A eventual alteração do controle da Companhia após a Oferta sem a obtenção de autorizações prévias poderá 
acarretar o vencimento antecipado de determinados contratos financeiros, o que poderá afetar adversamente a 
Companhia. Adicionalmente, caso venhamos a deixar de possuir um acionista controlador ou um grupo de controle, 
não podemos garantir que a influência que vinha sendo exercida pelo acionista controlador na Companhia (como por 
exemplo, governança corporativa, gestão de recursos humanos, administração, acesso ao capital e recursos, etc.) 
seja mantida, o que poderá nos tornar suscetíveis a alianças entre acionistas, conflitos entre acionistas e outros 
eventos decorrentes da ausência de um acionista controlador ou grupo de controle. 

Informações Adicionais 

Nossa sede localiza-se na Avenida General Flores da Cunha nº 1943, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio 
Grande do Sul, e nosso número de telefone é +55 51 3441-5798. O endereço do site é “www.queroquero.com.br/ri”. 
Informações contidas no site não constituirão parte do Prospecto, ou serão consideradas como incorporadas por 
referência ao Prospecto. 

Principais Fatores de Risco Relacionados à Companhia  

Abaixo se encontram descritos os principais fatores de risco relativos a nós, os quais não são os únicos fatores de 
risco relevantes e devem ser analisados em conjunto com as informações constantes do Formulário de Referência 
(sobretudo os fatores de risco descritos no item 4) e com a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Nossas Ações”, na página 97 deste Prospecto. 

O surto de doenças transmissíveis no Brasil e/ou no mundo, a exemplo da pandemia declarada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS) em razão da disseminação do novo coronavírus (COVID-19), 
provocou e pode continuar provocando um efeito adverso em nossas operações, inclusive paralisando 
integralmente ou parcialmente os nossos canais de venda. A extensão da pandemia da COVID-19, 
respostas e ações do governo federal, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal pandemia 
impactará nossos negócios depende de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e 
imprevisíveis, podendo resultar em um efeito adverso relevante em nossos negócios, condição 
financeira, resultados das operações e fluxos de caixa e, finalmente, nossa capacidade de continuar 
operando nossos negócios.  
Em 11 março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou a pandemia da COVID-19, doença causada 
pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2). Na prática, a declaração significou o reconhecimento pela OMS de que, desde 
então, o vírus se disseminou por diversos continentes com transmissão sustentada entre as pessoas. 

A declaração da pandemia da COVID-19 desencadeou severas medidas restritivas por parte de autoridades 
governamentais no mundo todo, a fim de tentar controlar o surto, resultando em medidas restritivas relacionadas ao 
fluxo de pessoas, incluindo quarentena e lockdown, restrições a viagens e transportes públicos, fechamento 
prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de 
consumo de uma maneira geral pela população. No Brasil, alguns estados e municípios, incluindo das localidades em 
que a Companhia possui lojas, seguiram essas providências, adotando medidas para impedir ou retardar a 
propagação da doença, como restrição à circulação e o isolamento social, que resultaram no fechamento de 
shoppings, áreas de grande circulação, parques e demais espaços públicos. Além disso, essas medidas influenciaram 
o comportamento da população em geral, resultando na acentuada queda ou até mesmo na paralisação das 
atividades de companhias de diversos setores, bem como na redução drástica de consumo.  

Seguindo as normas ou recomendações editadas pelas autoridades governamentais, em março de 2020, a 
administração da Companhia fechou, temporariamente, todas as suas lojas e centros de distribuição. Amparada no 
Decreto Federal 10.282/2020 e decretos estaduais vigentes à época, a Companhia voltou a operar gradualmente 
suas lojas no final de março de 2020 de forma limitada e exclusivamente para a prestação de serviços considerados 
essenciais, tais como recebimento de pagamentos e operações de crédito, e para comércio essencial, como a venda 
e entrega de materiais de construção, manutenção, reparo e conservação. Tendo em vista a possibilidade de 
divergências políticas acerca das estratégias de combate à pandemia, medidas tomadas pela Companhia relacionadas 
à reabertura de lojas estão sujeitas a interpretações diversas por parte das autoridades públicas (principalmente de 
juízes, promotores e delegados de polícia), as quais podem questionar, dentre outros, a classificação de seus 
negócios como essencial e/ou à hierarquia no cumprimento de normas expedidas por diferentes entes federativos, no 
contexto da reabertura de suas lojas, estando sujeitos, inclusive, a Companhia e/ou seus administradores a figurar 
como investigados em procedimentos de natureza cíveis ou criminais por eventual descumprimento de medidas 
sanitárias preventivas devido à reabertura e/ou ao funcionamento das lojas da Companhia, os quais podem afetar 
adversamente a sua reputação. 

Nos meses de maio, junho e julho, a Companhia chegou a operar com 4 lojas fechadas simultaneamente. Em 31 de 
julho de 2020, o Brasil era um dos focos mundiais de casos de COVID-19 e os estados onde a Companhia possui sua 
operação apresentavam aumento no número de casos. 
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Adicionalmente, a Companhia não pode garantir que suas lojas e centros de distribuição não serão fechados 
novamente em razão do surto da COVID-19, incluindo em razão da intensificação de casos, na data deste Prospecto 
Preliminar, na região sul do país, onde a Companhia possui a maior parte de suas lojas. Não é possível prever as 
consequências que isso pode gerar, nem se a Companhia poderá ser obrigada a adotar medidas adicionais em razão 
da mencionada pandemia. Adicionalmente, a Companhia também adotou uma política de teletrabalho para seus 
funcionários administrativos, incluindo os colaboradores de sua sede na cidade de Cachoeirinha, os quais em sua 
grande maioria, na data deste Prospecto Preliminar, ainda operam de forma remota. Essa política pode afetar 
negativamente a produtividade e causar outras interrupções nos negócios da Companhia. 

A Companhia entende que as informações trimestrais referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 
2020 (últimas disponíveis) e as informações disponíveis no Formulário de Referência e neste Prospecto Preliminar 
não dimensionam devidamente os impactos da pandemia da COVID-19 na Companhia, visto que os efeitos 
provocados pela pandemia impactaram adversamente as suas operações nos meses de março a junho, e em maior 
grau, nos meses de março e abril, sendo que seus impactos continuam sendo verificados, na data deste Prospecto 
Preliminar. A Companhia ainda não emitiu informações financeiras trimestrais referentes ao segundo trimestre de 
2020 e, portanto, não é possível averiguar a extensão dos impactos da COVID-19 em suas operações, tampouco é 
possível assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da Companhia continuar operando seus 
negócios. Os impactos da pandemia da COVID-19 poderão afetar material e negativamente seus negócios, sua 
condição financeira, seus resultados operacionais, sua liquidez e seus fluxos de caixa. Para mais informações sobre 
esses impactos, vide item 10.9 do Formulário de Referência. 

Adicionalmente, uma recessão e/ou desaceleração econômica global, notadamente no Brasil, incluindo aumento do 
desemprego, pode resultar em (i) menor atividade comercial e de consumo, tanto durante a pandemia da COVID-19 
quanto depois que o surto diminuir, (ii) receio dos consumidores de adoecerem e (iii) aumento do inadimplemento 
dos clientes. Todos esses fatores podem impactar adversamente o setor de construção civil, diminuir a demanda 
pelos produtos da Companhia e consequentemente afetar seus resultados. 

Além do risco de maior inadimplemento mencionado acima, as medidas de restrições à circulação impostas a lojas, 
bancos, lotéricas, como a restrição de horário de funcionamento, por exemplo, podem dificultar ou atrasar a 
realização dos pagamentos devidos por nossos clientes. 

A pandemia da COVID-19 também pode impactar significativamente a cadeia de suprimentos da Companhia, se as 
fábricas que produzem os produtos comercializados pela Companhia, os centros de distribuição da Companhia, ou as 
operações dos prestadores de serviços de logística da Companhia forem interrompidas, encerradas temporariamente, 
enfrentarem falta de funcionários ou sofrerem os efeitos de um agravamento ou uma nova onda de disseminação da 
COVID-19. Também pode haver interrupções ou atrasos em entregas e impactos negativos na precificação de 
determinados componentes dos produtos da Companhia. Esses fatores em relação à nossa cadeia de suprimentos 
também nos tornam vulneráveis a padrões de contágio e respostas governamentais com um escopo geográfico mais 
amplo do que a região sul do Brasil, onde nossas lojas estão localizadas. 

A Companhia pode, também, enfrentar dificuldades para obtenção de novos financiamentos junto a instituições 
financeiras ou eventuais outras restrições de caixa, o que pode comprometer e/ou dificultar o cumprimento dos 
covenants financeiros aos quais está sujeita no âmbito de suas obrigações. Uma eventual restrição de caixa poderá 
também afetar as operações da Companhia e o cumprimento de suas obrigações com terceiros, inclusive 
fornecedores ou comprometer o plano de expansão e abertura de novas lojas. 

A Companhia acredita, ainda, que a extensão dos impactos da pandemia dependerá de desenvolvimentos futuros, 
que são altamente incertos e imprevisíveis, incluindo, dentre outros, a duração e a distribuição geográfica do surto, 
sua gravidade, as ações para conter o vírus ou tratar seu impacto e com que rapidez e até que ponto as condições 
econômicas e operacionais usuais podem ser retomadas.  

Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento das pessoas ou que demande políticas públicas de 
restrição à circulação de pessoas e/ou de contato social pode ter um impacto adverso nos nossos negócios, bem 
como na economia brasileira. Surtos de doenças também podem impossibilitar que nossos funcionários se dirijam às 
nossas instalações (incluindo por prevenção ou por contaminação em larga escala de nossos colaboradores), o que 
prejudicaria o regular desenvolvimento dos nossos negócios. 

Após a diminuição do surto da COVID-19, a Companhia e suas controladas poderão continuar a ter impactos 
materialmente adversos em seus negócios como resultado do impacto econômico nacional e global, incluindo 
qualquer recessão, desaceleração econômica ou aumento nos níveis de desemprego no Brasil, que já ocorreram ou 
possam vir a ocorrer. Não temos conhecimento de eventos comparáveis que possam nos fornecer uma orientação 
quanto ao efeito da disseminação da COVID-19 e de uma pandemia global e, como resultado, o impacto final do 
surto da COVID-19 é altamente incerto. 

Os impactos da pandemia da COVID-19 também podem precipitar ou agravar os outros riscos informados neste 
Formulário de Referência. 
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Para maiores informações sobre os impactos da pandemia da COVID-19 sobre os nossos negócios, vide item 10.9 do 
Formulário de Referência. Ainda, os efeitos provocados pela pandemia ocorreram após a emissão de nossas 
demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019 e do período de 3 meses 
encerrado em 31 de março de 2020. Até a data deste Prospecto Preliminar, não há informações adicionais 
disponíveis para que pudéssemos realizar uma avaliação a respeito do impacto do surto do COVID-19 em nossos 
negócios, além daquelas apresentadas nos itens 7.1, 10.1, e 10.9 do Formulário de Referência. Na data deste 
Prospecto Preliminar, não é possível assegurar se, futuramente, tal avaliação será prejudicada ou a extensão de tais 
prejuízos, tampouco é possível assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da Companhia 
continuar operando nossos negócios. Não conseguimos garantir que outros surtos regionais e/ou globais não 
acontecerão. E, caso aconteçam, não conseguimos garantir que seremos capazes de tomar as providências 
necessárias para impedir um impacto negativo nos nossos negócios. 

Podemos enfrentar dificuldades em inaugurar e/ou operar novas lojas, o que poderá afetar de maneira 
adversa nossas vendas e resultado operacional. 
Nosso crescimento depende da nossa capacidade de abrir e operar com êxito novas lojas (incluindo os modelos “Mais 
Construção”, “Mais Construção II” e “Mais Construção III”), assim como de converter parte das lojas existentes para 
os referidos modelos, de forma que estamos sujeitos a riscos e incertezas quanto a eventos futuros que podem 
reduzir ou mesmo impedir a abertura de novas lojas ou afetar a operação das mesmas de forma adversa, podendo 
gerar um impacto negativo no nosso resultado operacional e no valor das nossas ações.  

Nossa capacidade de inaugurar e operar novas lojas com êxito depende de inúmeros fatores, muitos dos quais estão 
além de nosso controle. Esses fatores incluem nossa capacidade de identificar locais apropriados para novas lojas, o 
que também implica em reunir e analisar dados demográficos e de mercado para determinar se há demanda 
suficiente para nossos produtos nos locais escolhidos e a negociação de contratos de aluguel em termos aceitáveis. 
As obras também podem sofrer atrasos, interrupções ou aumento de custos, inclusive em razão do COVID-19. 
Podemos ainda ter dificuldades em oferecer mercadorias que atendam às necessidades e preferências em novas 
regiões. A abertura de novas lojas também implicará na necessidade de manutenção de um nível crescente de 
estoques a um custo aceitável para atender às demandas das novas lojas e também a contratação, treinamento e 
retenção de pessoal qualificado para as lojas, especialmente em nível gerencial. Ainda, nossa capacidade de 
inaugurar e operar novas lojas pode vir a ser afetada pelos efeitos decorrentes da pandemia da COVID-19. Para 
maiores informações, vide item 10.9 do Formulário de Referência. 

Além disso, podemos não ser capazes de integrar as novas lojas às nossas operações atuais de forma satisfatória, de 
obter financiamento, em termos aceitáveis, ou de obter as licenças e autorizações governamentais necessárias. 
Qualquer um destes riscos pode afetar negativamente nossos negócios e o resultado de nossas operações. 

A abertura de novas lojas pode sobrecarregar nossos recursos e ocasionar uma queda no desempenho 
das lojas existentes. 
Nossa proposta de expansão de lojas gerará demandas crescentes sobre nossos recursos operacionais, gerenciais e 
administrativos. Essas demandas crescentes podem resultar numa queda de eficiência na gestão dos nossos 
negócios, o que por sua vez pode levar a uma deterioração no desempenho financeiro de nossas lojas 
individualmente e do nosso negócio como um todo. Ademais, a inauguração de novas lojas em mercados onde já 
possuímos lojas, poderá causar uma redução nas vendas líquidas das lojas pré-existentes nesses mercados em 
função do deslocamento de vendas e da concorrência entre tais lojas. Por fim, a adaptação do nosso modelo de 
negócios a outras regiões do Brasil poderá demandar mais tempo do que o planejado em nossa estratégia de 
expansão, o que pode afetar negativamente nossos negócios e os resultados de nossas operações.  

Podemos não ser bem-sucedidos nas aquisições de novos negócios, tais como empresas e ativos, fato 
que poderá causar um efeito adverso nos negócios, na nossa situação financeira e nos nossos 
resultados operacionais. 
Analisamos regularmente oportunidades de crescimento estratégico por meio de aquisições, fusões e joint ventures e 
outros investimentos. Futuras aquisições poderão envolver uma série de riscos e desafios que poderão causar efeitos 
prejudiciais relevantes sobre nossos negócios, especialmente, os seguintes:  

• as aquisições podem não contribuir com a estratégia comercial ou com a imagem da Companhia; 

• a Companhia pode enfrentar um passivo contingente relativo a, entre outras, questões cíveis, tributárias, 
trabalhistas, previdenciárias e questões de propriedade intelectual, bem como questões regulatórias e 
ambientais;  

• o processo de tais aquisições pode ser demorado e a atenção da administração da Companhia pode ser 
desviada de suas operações usuais; 

• dificuldade em integrar operações, contabilidade, pessoal e sistemas de informação gerenciais; 
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• a Companhia poderá incorrer em custos adicionais não programados relacionados à operação de integração; 

• os investimentos em aquisições podem não gerar os retornos esperados, inclusive em virtude da não realização 
de sinergias esperadas; e 

• a estrutura de custos das sociedades e/ou marcas adquiridas poderá ser diferente, e a Companhia pode não ser 
capaz de adequar tais estruturas à sua. 

Ademais, podemos precisar de recursos adicionais para dar continuidade à nossa estratégia de expansão. Caso não 
seja possível obter financiamento adequado para concluir qualquer potencial aquisição e implementar nossos planos 
de expansão, podemos não ter condições de implementar integralmente nossa estratégia de crescimento o que pode 
ter um impacto adverso nos nossos planos de crescimento, nos custos operacionais e, consequentemente, nos 
nossos resultados operacionais. 

Após a conclusão da nossa oferta pública inicial de ações, nenhum acionista ou grupo de acionistas 
deterá mais do que 50% do nosso capital votante, mais uma ação. 

No âmbito da nossa oferta inicial de ações, o FIP pretende alienar parte das ações de nossa emissão de sua 
titularidade, deixando de deter mais do que 50% mais uma ação do nosso capital votante, de forma que deixaremos 
de ter um controlador definido. Deste modo, caso a oferta seja bem-sucedida, poderemos não ter um acionista 
controlador ou grupo de controle vinculado por acordo de voto, titular de mais de 50% mais uma ação do capital 
votante.  

A ausência de um acionista ou grupo controlador vinculado por acordo de voto, titular de mais de 50% mais uma 
ação do capital votante poderá dificultar certos processos de tomada de decisão, o que poderá ocasionar conflitos 
entre acionistas e outros eventos decorrentes da ausência de acionista controlador ou grupo de controle, tais como a 
dificuldade em certos processos decisórios por falta de quórum para aprovação. Além disso, nós e nossos acionistas 
poderemos não gozar da mesma proteção conferida pela Lei das Sociedades por Ações contra abusos praticados por 
acionistas controladores e, em consequência, pode ter dificuldade em obter a reparação dos danos eventualmente 
causados pela Companhia. A ausência de acionista ou grupo controlador pode nos deixar suscetíveis à aliança ou 
acordos de votos entre os acionistas, cujos interesses podem não coincidir com os demais acionistas da Companhia, 
o que poderia ter o mesmo efeito de ter um grupo de controle.  
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IDENTIFICAÇÃO DOS ADMINISTRADORES, COORDENADORES DA OFERTA, 
CONSULTORES E DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto Preliminar, poderão ser obtidos nos seguintes 
endereços: 

Companhia e Acionistas Vendedores Pessoas Físicas  
Lojas Quero-Quero S.A. 

Avenida General Flores da Cunha, 1.943 
CEP 94910-003, Cachoeirinha, Rio Grande do Sul 

At.: Sr. Jean Pablo de Mello 
Tel.: +55 (51) 3441-5798 

http://www.queroquero.com.br/ri 

Outro Acionista Vendedor 
Instituições Financeiras e de Varejo – Fundo de Investimento 

em Participações Multiestratégia 
Representado na forma de seu regulamento por 

sua gestora, BRL Trust Investimentos Ltda. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3311, 9º andar 

CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Renato Ozay 

Tel.: +55 (11) 3014-6883 

Coordenadores da Oferta 
Coordenador Líder  
Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP  
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: +55 (11) 3383-2000 
Fax: + 55 (11) 3383-2001 
https://www.btgpactual.com  

Bank of America Merrill Lynch Banco 
Múltiplo S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 12º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Bruno Saraiva 
Tel.: +55 (11) 2188-4000  
http://www.merrilllynch-brasil.com.br/  

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º, 3º 
(parte), 4º e 5º andares 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Renata Dominguez 
Tel.: +55 (11) 3708-8000 
Fax: +55 (11) 3708-8107 
www.itau.com.br/itaubba-pt/  

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1309,10º andar 
CEP 04534-004, São Paulo, SP 
At.: Glenn Mallett 
Tel.: +55 (11) 2169-4672 
Fax: +55 (11) 3847-9856 
https://www.bradescobbi.com.br  

BB-Banco de Investimento S.A.  
Rua Senador Dantas, 105, 37º andar 
CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. João Carlos dos Santos Telles 
Tel.: +55 (21) 3808-3625 
https://www.bb.com.br/ofertapublica 

Easynvest - Título Corretora de Valores 
S.A.  
Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.608, 4º, 9º, 
12º e 14º andares  
CEP 04548-005, São Paulo, SP 
At.: Sr. Ricardo Silva Vasconcellos 
Tel.: +55 (11) 3841-4508 
https://www.easynvest.com.br/ 
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Consultores Legais 
Locais da Companhia 

Consultores Legais 
Externos da Companhia 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e 
Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 
CEP 01403-001, São Paulo, SP 
At.: Sra. Vanessa Fiusa 
Tel.: +55 (11) 3147-7600 
www.mattosfilho.com.br 

Skadden, Arps, Slate, Meagher & Flom LLP 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.311, 7º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Filipe B. Areno 
Tel.: +55 (11) 3708-1848 
Fax: +55 (11) 3708-1845 
www.skadden.com 

Consultores Legais Locais dos 
Coordenadores da Oferta 

Consultores Legais Externos dos 
Coordenadores da Oferta 

Lobo de Rizzo Advogados 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.900, 12º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Caio Cossermelli 
Tel.: +55 (11) 3702-7120 
www.ldr.com.br 

Paul Hastings LLP 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, 
Torre D, 21º andar,  
CEP 04543-011, São Paulo, SP 
At.: Sr. David Flechner 
Tel.: +55 (11) 4765-3009 
www.paulhastings.com 

Auditores Independentes da Companhia 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 
Independentes 
Avenida Carlos Gomes, 222, 2° andar 
CEP 90480-000, Porto Alegre, RS 
At.: Sr. Jonas Dal Ponte  
Tel.: +55 (51) 3327-8800 
Fax: +55 (51) 3328-3031 
www.deloitte.com.br 

 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia, os Acionistas Vendedores e o Coordenador Líder prestaram declarações de 
veracidade das informações, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as quais se encontram 
anexas a este Prospecto Preliminar a partir da página 157. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto Preliminar, principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” 
nas páginas 21 e 97, respectivamente, deste Prospecto Preliminar e na seção “4. Fatores de Risco” 
do nosso Formulário de Referência, e nas demonstrações financeiras e informações financeiras 
intermediárias e respectivas notas explicativas, anexas a este Prospecto Preliminar, para melhor 
compreensão das atividades da Companhia e da Oferta, antes de tomar a decisão de investir nas 
Ações.  

Ações Ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de quaisquer 
ônus ou gravames, objeto da Oferta. 

Ações da Oferta Base 153.412.359 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal de emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames, objeto da Oferta. 

Ações em Circulação no 
Mercado após a Oferta 
(Free Float) 

Antes da realização da Oferta, não há ações ordinárias de emissão da 
Companhia em circulação no mercado. Após a realização da Oferta, 
considerando a colocação das Ações Suplementares, 95,76% das 
ações ordinárias de emissão da Companhia estará em circulação no 
mercado e, sem considerar a colocação das Ações Suplementares, 
83,40% das ações ordinárias de emissão da Companhia estará em 
circulação no mercado. Para mais informações, veja seção 
“Informações sobre a Oferta – Composição do Capital Social” na 
página 42 deste Prospecto Preliminar. 

Ações Suplementares Montante de até 23.011.854 ações ordinárias de emissão da 
Companhia correspondentes a até 15% da quantidade de Ações da 
Oferta Base, a serem alienadas pelo FIP IF, nas mesmas condições 
e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base, conforme opção a 
ser outorgada pelo FIP IF ao Agente Estabilizador, nos termos do 
Contrato de Colocação, as quais serão destinadas, exclusivamente, 
para prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no 
âmbito da Oferta. Conforme disposto no Contrato de Colocação, as 
Ações Suplementares não serão objeto de garantia firme de 
liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. O Agente 
Estabilizador terá o direito, a partir da data de assinatura do 
Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até trinta 
dias contados da data de início da negociação das ações ordinárias 
de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de 
Ações Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais 
vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da 
Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das ações ordinárias 
de emissão da Companhia seja tomada em comum acordo entre o 
Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta durante 
o prazo para exercício da Opção de Ações Suplementares. 
Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações 
Suplementares não serão objeto de garantia firme de liquidação 
por parte dos Coordenadores da Oferta.  
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Agente Estabilizador ou 
Bank of America 

O Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A., agente 
autorizado a realizar operações de estabilização de preço das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado brasileiro, nos 
termos do Contrato de Estabilização. 

Agentes de Colocação 
Internacional 

O BTG Pactual US Capital LLC, o BofA Securities, Inc., o Itau BBA 
USA Securities, Inc., o Bradesco Securities, Inc. e o Banco do Brasil 
Securities LLC, considerados em conjunto. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, a ser divulgado após a 
distribuição das Ações, em até seis meses contados a partir da 
data de divulgação do Anúncio de Início, na forma do artigo 29 e 
anexo V da Instrução CVM 400, disponibilizado nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 70 deste Prospecto Preliminar, informando o 
resultado final da Oferta. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, a ser divulgado na forma do artigo 52 
e anexo IV da Instrução CVM 400, disponibilizado nos endereços 
indicados na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da 
Oferta” na página 70 deste Prospecto Preliminar, informando 
acerca do início do Prazo de Distribuição. 

Anúncio de Retificação Anúncio a ser imediatamente divulgado, nos termos dispostos no 
artigo 27 da Instrução CVM 400, na hipótese de ser verificada 
divergência relevante entre as informações constantes neste 
Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo, que altere 
substancialmente o risco assumido pelo investidor quando da sua 
decisão de investimento, disponibilizados nos endereços indicados 
na seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na 
página 70 deste Prospecto Preliminar. 

Aprovações Societárias A abertura de capital da Companhia, a sua adesão e admissão ao 
Novo Mercado, bem como a reforma do seu Estatuto Social, de 
forma a adequá-lo às disposições do Regulamento do Novo Mercado 
e a realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da 
Companhia, dentro do limite de capital autorizado previsto em seu 
Estatuto Social, com a exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições 
foram aprovadas em assembleia geral extraordinária de acionistas 
da Companhia, realizada em 5 de fevereiro de 2020, cuja ata foi 
devidamente registrada perante a JUCISRS em 4 de março de 2020, 
sob o nº 7124845, bem como foi publicada no “Jornal do Comércio” 
e no DOERS em 9 de março de 2020. 
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O Preço por Ação, bem como a quantidade de Ações objeto da 
Oferta e o efetivo aumento de capital da Companhia, dentro do 
limite do capital autorizado em seu Estatuto Social, serão aprovados 
em Reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser 
realizada entre a conclusão do Procedimento de Bookbuilding 
(conforme definido abaixo) e a concessão dos registros da Oferta 
pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCISRS e 
publicada no “Jornal do Comércio” na data de disponibilização do 
Anúncio de Início e no DOERS, no dia útil subsequente. 

A realização da Oferta Secundária pelo FIP IF, bem como seus 
termos e condições, foram aprovados em reunião do Comitê de 
Investimento realizada em 27 de janeiro de 2020, em 
conformidade com seu Regulamento. Além disso, não será 
necessária qualquer aprovação societária do FIP IF quanto à 
fixação Preço por Ação. 

Não será necessária qualquer aprovação em relação aos Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas para a participação na Oferta 
Secundária e a fixação do Preço por Ação. 

Atividade de Estabilização Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à estabilização 
do preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, no 
âmbito da Oferta, a partir da data de assinatura do Contrato de 
Colocação e por um período de até trinta dias contados da data de 
início da negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as 
disposições legais aplicáveis e o disposto no Contrato de Estabilização, 
o qual será previamente submetido à análise e aprovação da CVM e 
da B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e 
do item II da Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio 
de Início. Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador de 
realizar operações bursáteis e, uma vez iniciadas, tais operações 
poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o 
Agente Estabilizador e a Corretora poderão escolher livremente as 
datas em que realizarão as operações de compra e venda das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de 
estabilização, não estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou 
em qualquer data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e 
retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

Aviso ao Mercado Aviso divulgado em 17 de julho de 2020, a ser novamente 
divulgado em 27 de julho de 2020, com a identificação das 
Instituições Consorciadas que aderiram à Oferta e informando 
acerca de determinados termos e condições da Oferta, incluindo os 
relacionados ao recebimento de Pedidos de Reserva, em 
conformidade com o artigo 53 da Instrução CVM 400, nos 
endereços indicados na seção “Disponibilização de Avisos e 
Anúncios da Oferta” na página 70 deste Prospecto Preliminar. 

BB Investimentos BB-Banco de Investimento S.A. 

Bank of America Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 
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Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 

Capital Social Em 31 de março de 2020, o capital social da Companhia era de 
R$139.827.074,28, totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 148.109.444 ações ordinárias, nominativas, 
escriturais e sem valor nominal. 

Em 10 de julho de 2020, houve um aumento do capital social da 
Companhia, em decorrência do exercício de opções totalmente 
vestidas no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações da 
Companhia.  

Dessa forma, na data deste Prospecto Preliminar, o capital social 
da Companhia é de R$166.591.476,12, totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 163.514.712 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” do Sumário 
na página 19 deste Prospecto Preliminar. 

Contrato de Colocação Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e 
Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de 
Ações Ordinárias da Lojas Quero-Quero S.A., a ser celebrado pela 
Companhia, pelos Acionistas Vendedores, pelos Coordenadores da 
Oferta e pela B3, na qualidade de interveniente anuente. 

Contrato de Colocação 
Internacional 

Placement Facilitation Agreement, a ser celebrado entre a 
Companhia, os Acionistas Vendedores e os Agentes de Colocação 
Internacional, a fim de regular os esforços de colocação das Ações 
pelos Agentes de Colocação Internacional junto a Investidores 
Estrangeiros, exclusivamente no exterior. 

Contrato de Empréstimo Contrato de Empréstimo Diferenciado de Ações Ordinárias de Emissão 
da Lojas Quero-Quero S.A., a ser celebrado entre o FIP IF, o Agente 
Estabilizador, na qualidade de tomador, a Corretora e a B3, na 
condição de interveniente anuente. 

Contrato de Estabilização Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de 
Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas 
Quero-Quero S.A., a ser celebrado entre a Companhia, os Acionistas 
Vendedores, o Agente Estabilizador, a Corretora e os demais 
Coordenadores da Oferta, estes últimos na qualidade de 
intervenientes anuentes, que rege os procedimentos para a 
realização de operações de estabilização de preços das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado brasileiro pelo 
Agente Estabilizador, o qual foi devidamente submetido à análise e 
aprovação da B3 e da CVM, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, 
da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação CVM 476.  

Contrato de Participação 
no Novo Mercado 

Contrato de Participação no Novo Mercado de Governança 
Corporativa celebrado entre a Companhia e a B3 em 16 de julho de 
2020, o qual entrará em vigor na data de divulgação do Anúncio de 
Início. 
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Contrato de Prestação de 
Serviços 

Contrato de prestação de serviços a ser celebrado, entre a 
Companhia, os Acionistas Vendedores e a B3. 

Coordenador Líder ou BTG 
Pactual 

Banco BTG Pactual S.A. 

Coordenadores da Oferta O Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco 
BBI, o BB Investimentos e a Easynvest, considerados em conjunto. 

Corretora Merrill Lynch S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários. 

Cronograma Estimado da 
Oferta 

Veja a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma Estimado 
da Oferta” na página 51 deste Prospecto Preliminar. 

Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira das Ações da Oferta Base que 
deverá ser realizada dentro do prazo de até dois dias úteis, 
contados da data de divulgação do Anúncio de Início, com a 
entrega das Ações da Oferta Base aos respectivos investidores. 

Data de Liquidação das 
Ações Suplementares 

Data da liquidação física e financeira das Ações Suplementares, que 
ocorrerá no prazo de até dois dias úteis contado da(s) respectiva(s) 
data(s) de exercício da Opção de Ações Suplementares. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária (considerando 
as Ações Suplementares) serão destinados para: (i) novos centros 
de distribuição, incluindo capex e aumento de estoque; (ii) capital 
de giro, na forma de recebíveis para financiar compras de clientes 
e de aumento de estoque para suportar a expansão operacional da 
Companhia, não incluindo amortização ou liquidação de dívidas da 
Companhia; e (iii) aumento de liquidez, reforçando o caixa da 
Companhia. 

Os recursos líquidos provenientes da Oferta Secundária serão 
integralmente repassados aos Acionistas Vendedores, inclusive o 
resultante do eventual exercício da Opção de Ações 
Suplementares. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, 
vantagens e restrições conferidos às ações ordinárias de emissão da 
Companhia, nos termos previstos no seu Estatuto Social e na Lei das 
Sociedades por Ações, conforme descritos a partir da página 119 
deste Prospecto Preliminar e na seção “18. Valores Mobiliários” do 
Formulário de Referência. 
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Distribuição Parcial Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Assim, 
caso não haja demanda para a subscrição/aquisição da totalidade das 
Ações da Oferta Base (sem considerar as Ações Suplementares) por 
parte dos Investidores Não Institucionais e dos Investidores 
Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será 
cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e intenções de 
investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os valores 
eventualmente depositados pelos Investidos Não Institucionais serão 
devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, 
sem reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de 
quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, 
inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que 
venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual 
equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo 
máximo de três dias úteis, contados da data de disponibilização do 
comunicado de cancelamento da Oferta. Para mais informações, veja 
a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na 
medida em que não será admitida a distribuição parcial no âmbito da 
Oferta, sem considerar as Ações Suplementares conforme faculdade 
prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, é possível que a 
Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores suficientes 
interessados em adquirir a totalidade das Ações no âmbito da Oferta”, 
na página 101 deste Prospecto Preliminar. 

Easynvest Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. 

Evento de Fixação do 
Preço em Valor Inferior à 
Faixa Indicativa 

Fixação do Preço por Ação abaixo de 20% do preço inicialmente 
indicado, considerando um preço por Ação que seja o resultado da 
aplicação de 20% sob o valor máximo da Faixa Indicativa, sendo 
que o valor resultante desta aplicação de 20% deverá ser 
descontado do valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do 
artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-
Circular CVM/SRE, hipótese em que o Investidor Não Institucional 
poderá desistir do seu Pedido de Reserva, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A ocorrência de um 
Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa 
possibilitará a desistência dos Investidores Não Institucionais, o 
que poderá reduzir a capacidade da Companhia de alcançar 
dispersão acionária na Oferta, bem como sua capacidade de 
executar o plano de negócios da Companhia”, na página 101 deste 
Prospecto Preliminar. 

Faixa Indicativa A faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa deste 
Prospecto Preliminar, a ser fixada após a apuração do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. Estima-se que o Preço por Ação 
estará situado entre R$11,30 e R$14,00, podendo, no entanto, ser 
fixado acima ou abaixo dessa faixa indicativa. 
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Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco relacionados 
à aquisição das Ações que devem ser considerados na 
tomada da decisão de investimento, os investidores devem 
ler as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores 
de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados 
à Oferta e às Ações”, a partir das páginas 21 e 97 deste 
Prospecto Preliminar, respectivamente, bem como os 
Fatores de Risco descritos no item “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência para ciência dos riscos que 
devem ser considerados antes de investir nas Ações. 

Garantia Firme de 
Liquidação 

A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual e 
não solidária dos Coordenadores da Oferta, observado o disposto 
no Contrato de Colocação, de liquidar as Ações da Oferta Base que 
tenham sido adquiridas, porém não liquidadas, no Brasil, pelos 
seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção 
e até o limite individual de garantia firme de liquidação prestada 
por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação. A garantia firme de liquidação é vinculante 
a partir do momento em que for concedido o registro da Oferta 
pela CVM, assinado o Contrato de Colocação e o Contrato de 
Colocação Internacional, disponibilizado o Prospecto Definitivo e 
divulgado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações objeto de garantia firme de liquidação efetivamente 
adquiridas por investidores não sejam totalmente liquidadas por 
estes até a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta, 
observado o disposto no Contrato de Colocação, adquirirá, na Data 
de Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o limite 
individual da garantia firme de liquidação prestada por cada um 
dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, 
a totalidade do saldo resultante da diferença entre: (i) o número 
de Ações objeto da garantia firme de liquidação prestada pelos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação; e 
(ii) o número de Ações objeto da garantia firme de liquidação 
efetivamente adquiridas, no Brasil, por investidores no mercado, 
multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 
400, em caso de exercício da garantia firme de liquidação, caso os 
Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos termos 
do Contrato de Colocação, tenham interesse em vender tais Ações 
antes da divulgação do Anúncio de Encerramento, o preço de 
venda dessas Ações será o preço de mercado das ações ordinárias 
de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo 
certo, entretanto, que as operações realizadas em decorrência das 
atividades de estabilização não estarão sujeitas a tais limites. 
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Inadequação da Oferta O investimento nas Ações representa um investimento de risco, 
pois é um investimento em renda variável e, assim, os investidores 
que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados às Ações, à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao 
ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste Prospecto 
Preliminar e no Formulário de Referência, e que devem ser 
cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 
investimento. O investimento em Ações não é, portanto, adequado 
a investidores avessos aos riscos relacionados à volatilidade do 
mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou 
categoria de investidor que esteja proibida por lei de adquirir Ações 
ou com relação à qual o investimento em Ações seria, no 
entendimento da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos 
Coordenadores da Oferta, inadequado. Os investidores devem ler 
atentamente as seções deste Prospecto Preliminar e do Formulário 
de Referência que tratam sobre “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações”, a partir da página 97 deste Prospecto 
Preliminar, incluindo o item “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência. 

Instituições Consorciadas Instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar 
da Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das 
Ações junto aos Investidores Não Institucionais, e que tenham 
aderido à carta convite disponibilizada pelo Coordenador Líder. 

Instituições Participantes 
da Oferta 

Coordenadores da Oferta e as Instituições Consorciadas, em 
conjunto. 

Instrumentos de Lock-up Acordos de Restrição à Venda de Ações ordinárias de emissão da 
Companhia assinados por determinados conselheiros da Companhia, 
pelos diretores da Companhia e pelos Acionistas Vendedores. 

Investidores Estrangeiros Os: (i) investidores institucionais qualificados (qualified institutional 
buyers), residentes e domiciliados nos Estados Unidos, conforme 
definidos na Regra 144A, editada pela SEC, em operações isentas 
de registro, previstas no Securities Act e nos regulamentos 
editados ao amparo do Securities Act; e (ii) investidores que sejam 
considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos 
ou constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S. 
persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do Securities 
Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada 
investidor, que invistam no Brasil em conformidade com os 
mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo 
Banco Central e pela CVM.  
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Investidores Institucionais  Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, nos termos da regulamentação em vigor, em 
qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não 
Institucionais, além de fundos de investimentos, fundos de pensão, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na 
CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e 
valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, 
entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, em todos os casos, investidores qualificados e 
profissionais nos termos da regulamentação da CVM, residentes e 
domiciliados ou com sede no Brasil (inexistindo para estes valores 
mínimo ou máximo de investimento), nos termos da Instrução da 
CVM 539, bem como os Investidores Estrangeiros. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimentos 
registrados na B3, nos termos da regulamentação em vigor, em 
qualquer caso, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, 
que realizaram Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou 
o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, 
observados, para esses investidores, em qualquer hipótese, o valor 
mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 e o valor 
máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00, nos termos 
da Instrução da CVM 539. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

Negociação na B3 As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser 
negociadas no Novo Mercado a partir do dia útil seguinte à 
divulgação do Anúncio de Início sob o código “LJQQ3”. 

Oferta A Oferta Primária e a Oferta Secundária, consideradas em 
conjunto. 

Oferta de Varejo Montante de, no mínimo, 10% e, no máximo, 20% do total das 
Ações (considerando as Ações Suplementares) a ser destinado 
prioritariamente à colocação pública junto a Investidores Não 
Institucionais que tenham realizado Pedido de Reserva. 

Oferta Institucional Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada a 
Investidores Institucionais. 

Oferta Primária A distribuição pública primária de, inicialmente, 22.123.894 Ações, 
realizada no Brasil em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, por intermédio das 
Instituições Participantes da Oferta, incluindo esforços de 
colocação de Ações no exterior, a serem realizados pelos Agentes 
de Colocação Internacional para Investidores Estrangeiros que 
invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e/ou 
pela CVM. 
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Oferta Secundária A distribuição pública secundária de, inicialmente, 131.288.465 
Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, realizada no 
Brasil em mercado de balcão não organizado, em conformidade 
com a Instrução CVM 400, por intermédio das Instituições 
Participantes da Oferta, incluindo esforços de colocação de Ações 
no exterior, a serem realizados pelos Agentes de Colocação 
Internacional para Investidores Estrangeiros que invistam no Brasil 
em conformidade com os mecanismos de investimento 
regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e/ou pela CVM. 

Offering Memoranda O Preliminary Offering Memorandum e o Final Offering 
Memorandum, conforme definidos no Contrato de Colocação 
Internacional, considerados em conjunto. 

Opção de Ações Qualquer opção, warrant ou direito de compra, subscrição ou 
aquisição de quaisquer ações de emissão da Companhia no âmbito 
dos planos de opção de compra de ações da Companhia em vigor 
na presente data. 

Opção de Ações 
Suplementares 

Opção outorgada no Contrato de Colocação pelo FIP IF ao Agente 
Estabilizador, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, 
para colocação das Ações Suplementares, nas mesmas condições 
e preço das Ações da Oferta Base, exclusivamente, para 
prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no 
âmbito da Oferta. 

Pedido de Reserva Formulário específico celebrado, em caráter irrevogável e 
irretratável, para reserva de Ações no âmbito da Oferta de Varejo, 
por Investidores Não Institucionais, inclusive os que sejam Pessoas 
Vinculadas. 

Período de Colocação Prazo de até dois dias úteis, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, que se iniciará em 7 de 
agosto de 2020 e se encerrará em 11 de agosto de 2020, para 
efetuar a colocação das Ações. 

Período de Reserva Período compreendido entre 27 de julho de 2020, inclusive, e 5 de 
agosto de 2020, inclusive, para formulação de Pedido de Reserva 
pelos Investidores Não Institucionais. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 27 de julho de 2020, inclusive, e 28 
de julho de 2020, inclusive, data esta que antecedeu em pelo 
menos sete dias úteis a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, destinado à formulação de Pedido de Reserva pelos 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas. 
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Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM 505: 
(i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos 
Acionistas Vendedores e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem 
como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou 
administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional; (iii) empregados, operadores e 
demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 
serviços às Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de 
Colocação Internacional desde que diretamente envolvidos na 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições 
Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional 
atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta e/ou dos 
Agentes de Colocação Internacional ou por pessoas a eles 
vinculadas, desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(vii) cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores e 
colaterais até o 2º grau das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) 
acima; e (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Prazo de Distribuição Prazo para distribuição das Ações que se encerrará: (i) em até seis 
meses contados da data de divulgação do Anúncio de Início, conforme 
previsto no artigo 18 da Instrução CVM 400; ou (ii) na data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Preço por Ação No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado 
na Faixa Indicativa. O preço de subscrição ou aquisição, conforme o 
caso, por Ação, será fixado após a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, e terá como parâmetro as indicações de interesse em 
função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
por Ação coletada junta a Investidores Institucionais durante o 
Procedimento de Bookbuilding. A escolha do critério de determinação 
do Preço por Ação é justificada na medida que o preço de mercado 
das Ações a serem subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a 
realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor 
pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas intenções 
de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá 
diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos 
do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por 
Ações. Os Investidores Não Institucionais não participarão do 
Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão 
do processo de determinação do Preço por Ação. 
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Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado 
com Investidores Institucionais pelos Coordenadores da Oferta, no 
Brasil, e pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, 
conforme previsto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da 
Instrução CVM 400. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante 
a coleta de intenções de investimento, até o limite máximo de 20% das 
Ações da Oferta Base. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Ações da 
Oferta Base, não será permitida a colocação, pelos Coordenadores da 
Oferta, de Ações junto a Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo as respectivas intenções de investimento 
automaticamente canceladas. Os Pedidos de Reserva feitos por 
Investidores Não Institucionais no Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas não serão cancelados. A participação de Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por 
Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar em redução da liquidez das 
ações de emissão da Companhia no mercado Secundário. Para mais 
informações, veja seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Ações – A participação de Investidores Institucionais que sejam 
consideradas Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding 
poderá afetar adversamente a formação do Preço por Ação, e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá resultar na redução da liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário”, na 
página 100 deste Prospecto Preliminar. Recomenda-se aos 
potenciais investidores que leiam este Prospecto Preliminar, 
em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta 
e às Ações” e “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Ações” deste Prospecto Preliminar, nas páginas 97, 
21 e 97 deste Prospecto Preliminar, bem como os itens 4.1 e 
4.2 do Formulário de Referência antes de tomar qualquer 
decisão de investir nas Ações. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 
da Instrução CVM 400 para proteção (hedge) em operações com 
derivativos contratadas com terceiros, tendo as ações ordinárias de 
emissão da Companhia como referência são permitidas na forma do 
artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta 
para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais 
terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 

Prospecto Definitivo O Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária e Secundária 
de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A., incluindo 
o Formulário de Referência a ele anexo.  
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Prospecto ou Prospecto 
Preliminar  

Este Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A., incluindo 
o Formulário de Referência, elaborado nos termos da Instrução CVM 
400 e do Código ANBIMA, e quaisquer complementos, suplementos 
ou erratas ao mesmo. 

Prospectos  Este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, considerados 
em conjunto. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores Institucionais. 

Registro da Oferta O pedido de registro da Oferta foi protocolado pela Companhia, 
pelos Acionistas Vendedores e pelo Coordenador Líder perante a 
CVM em 17 de junho de 2020, estando a presente Oferta sujeita a 
prévio registro na CVM. 

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados na 
seção “Informações Adicionais” na página 67 deste Prospecto 
Preliminar.  

Resolução de Conflitos Conforme estabelecido no Estatuto Social, a Companhia, seus 
acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e 
suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma 
de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei do Mercado de 
Capitais, na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social, nas 
normas editadas pelo CMN, pelo BACEN e pela CVM, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado. 
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Restrição à Venda de 
Ações (Lock-up) 

Durante o período que se inicia na data de assinatura dos 
Instrumentos de Lock-up e termina 180 dias contados da data do 
Contrato de Colocação Internacional, determinados conselheiros da 
Companhia, os diretores da Companhia e os Acionistas Vendedor, 
exceto mediante prévio consentimento por escrito de cada um dos 
Agentes de Colocação Internacional, e observadas as exceções 
previstas nos respectivos Instrumentos de Lock-up, estarão 
obrigados a, direta ou indiretamente, não adotar qualquer uma das 
seguintes ações com relação a qualquer dos Valores Mobiliários de 
Lock-up: (i) oferecer, vender, contratar a venda, penhorar ou de 
outra forma dispor, direta ou indiretamente, de qualquer Valores 
Mobiliários de Lock-up, ou quaisquer outros valores mobiliários, 
conversíveis ou permutáveis ou exercíveis por Valores Mobiliários 
de Lock-up; ou (ii) celebrar qualquer contrato de derivativo 
(incluindo swap ou hedge) ou qualquer outro contrato que 
transfira, no todo ou em parte, quaisquer das consequências 
econômicas da propriedade de Valores Mobiliários de Lock-up, 
independentemente se tais operações descritas acima tenham que 
ser liquidadas pela entrega de Valores Mobiliários de Lock-up ou 
outros valores mobiliários, em dinheiro ou de outra forma, ou 
divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer qualquer 
oferta, venda, penhora ou disposição, ou celebrar qualquer 
transação, contrato de derivativo (incluindo swap ou hedge) ou 
outro acordo; adicionalmente, se comprometem a não exigir ou 
exercer qualquer direito referente ao registro de quaisquer Valores 
Mobiliários de Lock-up. Quaisquer valores mobiliários da 
Companhia adquiridos no mercado aberto não estarão sujeitos às 
restrições dos Instrumentos de Lock-up. Não obstante as restrições 
acima, nenhuma disposição dos Instrumentos de Lock-up será 
considerada como restrição ou proibição ao exercício de qualquer 
Opção de Ações, observado que: (i) 60% das Opções de Ações 
entregues aos Administradores sujeitos aos Instrumentos de 
Lock-up (ou seus cessionários permitidos) não estarão sujeitas às 
restrições dos Instrumentos de Lock-up; e (ii) 40% restantes das 
Opção de Ações entregues aos Administradores sujeitos aos 
Instrumentos de Lock-up (ou seus cessionários permitidos) estarão 
sujeitas às restrições dos Instrumentos de Lock-up pelo prazo de 
180 dias contados da assinatura do Contrato de Colocação 
Internacional. 
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Adicionalmente, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, 
durante o período de 180 dias contados da data de assinatura do 
Contrato de Colocação Internacional, exceto mediante prévio 
consentimento por escrito de cada um dos Agentes de Colocação 
Internacional, e observadas as exceções previstas no Contrato de 
Colocação Internacional, a Companhia não irá, direta ou 
indiretamente, adotar qualquer uma das seguintes ações com 
relação a qualquer dos Valores Mobiliários de Lock-up: (i) oferecer, 
vender, emitir, contratar a venda, penhorar ou de outra forma dispor 
dos Valores Mobiliários de Lock-up; (ii) oferecer, vender, emitir, 
contratar a venda, contratar a compra ou conceder qualquer opção, 
direito ou garantia de compra por Valores Mobiliários de Lock-up; 
(iii) celebrar qualquer contrato de derivativo (incluindo swap ou 
hedge) ou qualquer outro contrato que transfira, no todo ou em 
parte, quaisquer das consequências econômicas da propriedade de 
Valores Mobiliários de Lock-up ou divulgar publicamente a intenção 
de efetuar qualquer qualquer oferta, venda, penhora ou disposição; 
(iv) realizar ou aumentar uma posição de venda ou equivalente ou 
liquidar ou reduzir uma posição de compra ou equivalente de 
Valores Mobiliários do Lock-up, nos termos da Section 16 do 
Securitires Act; (v) arquivar perante a SEC um pedido de registro, 
nos termos do Securities Act, envolvendo quaisquer Valores 
Mobiliários de Lock-up, ou divulgar publicamente a intenção de 
efetuar referido pedido de registro. Quaisquer valores mobiliários da 
Companhia adquiridos no mercado aberto (open market) não 
estarão sujeitos às restrições dos Instrumentos de Lock-up, desde 
que nenhum arquivamento por qualquer parte no Brasil ou abaixo 
da U.S. Securities Exchange Act of 1934, conforme alterado, seja 
requerido ou voluntariamente realizado em conexão com vendas 
subsequentes de valores mobiliários adquiridos nessas transações 
de mercado aberto. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume 
substancial das ações poderá prejudicar o valor de negociação das 
Ações.  

Valores Mínimo e Máximo 
do Pedido de Reserva 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 e o valor 
máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00, nos termos 
da Instrução da CVM 539, aplicável aos Investidores Não 
Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo. 

Valores Mobiliários de 
Lock-up 

Qualquer das ações ordinárias de emissão da Companhia ou 
quaisquer valores mobiliários conversíveis em, permutáveis por, ou 
exercíveis por, qualquer ação ordinária de emissão da Companhia 
que estejam sujeitos ao Lock-up.  

Valor Total da Oferta da 
Oferta Base 

R$1.940.666.341,35, considerando o Preço por Ação, que é o ponto 
médio da Faixa Indicativa, sem considerar a colocação das Ações 
Suplementares. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do capital social 

Em 31 de março de 2020, o capital social da Companhia era de R$139.827.074,28, totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 148.109.444 ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 

Em 10 de julho de 2020, houve o exercício de opções totalmente vestidas por alguns executivos e 
ex-executivos da Companhia no âmbito do Plano de Opção de Compra de Ações, conforme descrito 
no item 13.4 do Formulário de Referência. Em decorrência do exercício de tais opções, a 
Companhia realizou um aumento de capital social, com a emissão de 15.405.268 ações.  

Dessa forma, na data deste Prospecto Preliminar, o capital social da Companhia é de 
R$166.591.476,12, totalmente subscrito e integralizado, representado por 163.514.712 ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Nos termos do Estatuto Social, a Companhia fica autorizada a aumentar o capital social mediante 
deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até o limite de 
150.000.000 ações ordinárias, por deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço de 
emissão, a quantidade de ações ordinárias a serem emitidas e as demais condições de subscrição 
de tais ações dentro do capital autorizado, assim como a exclusão do direito de preferência dos 
atuais acionistas da Companhia. 

Os quadros abaixo indicam a composição do capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, na data deste Prospecto Preliminar e a previsão após a conclusão da Oferta, 
considerando os efeitos da eventual subscrição acima. 

Antes da realização da Oferta não existiam ações ordinárias de emissão da Companhia em 
circulação no mercado. 

Na hipótese de colocação total das Ações da Oferta Base, sem considerar as Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta(1) Após a Oferta 
 Quantidade Valor Quantidade Valor(2)(3) 

Ações ordinárias ..................................  163.514.712 166.591.476,12 185.638.606 446.458.735,22 
Total ...............................................  163.514.712 166.591.476,12 185.638.606 446.458.735,22 
 

(1) Considerando o aumento de capital social realizado em 10 de julho de 2020. Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” na 
página 19 deste Prospecto. 

(2) Com base no Preço por Ação de R$12,65 que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões e despesas. 

Na hipótese de colocação total das Ações da Oferta Base, considerando as Ações Suplementares: 

 Antes da Oferta(1) Após a Oferta 
 Quantidade Valor Quantidade Valor(2)(3) 

Ações ordinárias ..................................  163.514.712 166.591.476,12 185.638.606 446.458.735,22 
Total ...............................................  163.514.712 166.591.476,12 185.638.606 446.458.735,22 
 

(1) Considerando o aumento de capital social realizado em 10 de julho de 2020. Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” na 
página 19 deste Prospecto. 

(2) Com base no Preço por Ação de R$12,65 que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões e despesas. 



 

43 

Principais acionistas, Administradores e Acionistas Vendedores 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de ações ordinárias de emissão da Companhia detidas por 
acionistas titulares de 5% ou mais de ações ordinárias de emissão da Companhia, pelos Acionistas 
Vendedores e pelos membros Administração, na data deste Prospecto Preliminar e a previsão para 
após a conclusão da Oferta. 

Na hipótese de colocação total das Ações da Oferta Base, sem considerar as Ações Suplementares:  

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

FIP IF ................................................................... 143.979.565 88,1% 23.011.854 12,4% 
Flávio Benício Jansen Ferreira ................................. 2.614.493 1,6% 2.314.493 1,2% 
Daniel José Artus ................................................... 2.482.848 1,5% 891.899 0,5% 
Peter Takaharu Furukawa ...................................... 6.467.942 4,0% 2.587.177 1,4%
Davi Ponciano Araújo Lima ..................................... 825.832 0,5% 330.333 0,2% 
Rogério Alonso Messias  ......................................... 1.717.731 1,1% 687.092 0,4% 
Luciano Matzenbacher Scotta ................................. 820.510 0,5% 328.204 0,2% 
André Franco de Monlevade ................................... 660.666 0,4% 264.266 0,1% 
Alberto Cimenti Neto .............................................. 660.666 0,4% 363.336 0,2% 
Mirson José Engelmann .......................................... 159.844 0,1% 63.938 0,0% 
Jean Pablo de Mello ...............................................  111.890 0,1% 44.756 0,0% 
Wilmar Hammerschmitt .......................................... 1.673.826 1,0% 0 0,0% 
Outros .................................................................. 1.338.899 0,8% 154.751.258 83,4% 
Total ................................................................ 163.514.712 100,00% 185.638.606 100,00% 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 645 deste Prospecto Preliminar. 

Na hipótese de colocação total das Ações da Oferta Base, considerando as Ações Suplementares:  

 Antes da Oferta Após a Oferta 
 Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 

FIP IF ................................................................... 143.979.565 88,05% 0 0,00% 
Flávio Benício Jansen Ferreira ................................. 2.614.493 1,60% 2.314.493 1,25% 
Daniel José Artus ................................................... 2.482.848 1,52% 891.899 0,48% 
Peter Takaharu Furukawa ...................................... 6.467.942 3,96% 2.587.177 1,39% 
Davi Ponciano Araújo Lima ..................................... 825.832 0,51% 330.333 0,18% 
Rogério Alonso Messias  ......................................... 1.717.731 1,05% 687.092 0,37% 
Luciano Matzenbacher Scotta ................................. 820.510 0,50% 328.204 0,18%
André Franco de Monlevade ................................... 660.666 0,40% 264.266 0,14% 
Alberto Cimenti Neto .............................................. 660.666 0,40% 363.336 0,20% 
Mirson José Engelmann .......................................... 159.844 0,10% 63.938 0,03% 
Jean Pablo de Mello ............................................... 111.890 0,07% 44.756 0,02% 
Wilmar Hammerschmitt .......................................... 1.673.826 1,02% 0 0,00% 
Outros .................................................................. 1.338.899 0,82% 177.763.112 95,76% 
Total ................................................................ 163.514.712 100,00% 185.638.606 100,00% 
 

(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas, ou grupo de acionistas, titulares de mais de 5% do nosso capital social, 
inclusive sua composição societária, ver seção “15. Controle”, no Formulário de Referência, na página 645 deste Prospecto Preliminar. 
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Identificação dos Acionistas Vendedores 

Segue abaixo descrição dos Acionistas Vendedores: 

Instituições Financeiras e de Varejo – Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, fundo de investimento em participações devidamente constituído e registrado na 
CVM, nos termos da Instrução CVM 578, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.517.862/0001-60, 
representado na forma de seu regulamento por sua gestora BRL TRUST INVESTIMENTOS 
LTDA., sociedade limitada, com sede social na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 
151, 19º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 23.025.053/0001-62, a qual é autorizada pela CVM a 
exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato 
Declaratório Executivo nº 14.796, de 30 de dezembro de 2015;  

Peter Takaharu Furukawa, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG nº 11.382.108-6 (SSP-SP), inscrito no CPF/ME nº 031.741.678-25, 
residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço 
comercial na Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 
1943, Vila Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

Davi Ponciano Araújo Lima, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 112.599.767-4 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 621.813.783-04, residente e 
domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Tucunaré, 125, Alphaville, CEP 06460-020. 

Rogério Alonso Messias, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 6196851 (SSP-MG), inscrito no CPF/ME sob o nº 766.231.066-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, 291 - Conj 23 Bloco D Andar 1, Vila 
Leopoldina, CEP 05317-020. 

Daniel José Artus, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 8025667794 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 411.071.100-25, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

Luciano Matzenbacher Scottá, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 6070766834 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 944.531.790-49, residente e domiciliado 
na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, 
CEP 94910-003. 

Flavio Benício Jansen Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 6484884-9 (SSP/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 921.962.337-49, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Cachoeirinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

Mirson José Engelmann, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 1064720111 (SJS/II RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 779.167.600-10, residente 
e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial 
na Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003. 
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Jean Pablo de Mello, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
9076278838 (SJS/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 017.149.150-50, residente e domiciliado na 
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, 
CEP 94910-003. 

Alberto Cimenti Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 4031815055 (SJTC), inscrito no CPF/ME sob o nº 914.077.450-34, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

André Franco de Monlevade, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 19535678 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 249.867.878-61, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Cachoeirinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

Wilmar Hammerschmitt, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 8015283453 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 199.576.880-49, residente e 
domiciliado na Cidade de Santo Cristo, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003. 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle” do Formulário de 
Referência, na página 645 deste Prospecto Preliminar. 

Características Gerais da Oferta 

Descrição da Oferta 

A Oferta consistirá: (i) na distribuição primária de 22.123.894 novas Ações; e (ii) na distribuição 
secundária de, inicialmente, 131.288.465 Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, a ser 
realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução CVM 
400, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta. 

Simultaneamente, serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior pelos Agentes de 
Colocação Internacional, em conformidade com o Contrato de Colocação Internacional, esforços de 
colocação das Ações junto a Investidores Estrangeiros, que invistam no Brasil em conformidade 
com os mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo BACEN e/ou pela CVM, sem a 
necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações 
em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, inclusive perante a SEC. 

Exceto pelo registro da Oferta a ser concedido pela CVM para a realização da Oferta no Brasil, nos 
termos da Instrução CVM 400, a Companhia, o Acionista Vendedor, os Coordenadores da Oferta e 
os Agentes de Colocação Internacional não pretendem realizar nenhum registro da Oferta ou das 
Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais 
de qualquer outro país.  
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Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações da Oferta Base poderá ser 
acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% de Ações da Oferta Base, 
ou seja, em até 23.011.854 ações ordinárias de emissão da Companhia a serem alienadas pelo FIP 
IF, conforme o caso, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações da Oferta Base, 
conforme opção outorgada pelo FIP IF ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de 
Colocação, as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação dos serviços de estabilização 
de preço das Ações no âmbito da Oferta. O Agente Estabilizador terá o direito, a partir da data de 
assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até trinta dias contados da 
data de início da negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de 
exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após 
notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de 
sobrealocação das ações ordinárias de emissão da Companhia seja tomada em comum acordo 
entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta durante o prazo para exercício 
da Opção de Ações Suplementares. 

As Ações (sem considerar as Ações Suplementares) serão colocadas pelas Instituições Participantes 
da Oferta em regime de Garantia Firme de Liquidação. As Ações que forem objeto de esforços de 
colocação no exterior pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, 
serão obrigatoriamente adquiridas e liquidadas no Brasil, em reais, nos termos do artigo 19, 
parágrafo 4º, da Lei do Mercado de Capitais. 

A Oferta será registrada no Brasil junto à CVM, em conformidade com os procedimentos previstos 
na Instrução CVM 400. Exceto pelo registro na CVM, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os 
Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos ou em 
qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país. As Ações não 
poderão ser objeto de ofertas nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. Persons, 
conforme definido no Securities Act, exceto se registradas na SEC ou de acordo com uma isenção 
de registro do Securities Act. 

Aprovações societárias 

A abertura de capital da Companhia, a sua adesão e admissão ao Novo Mercado, bem como a 
reforma do seu Estatuto Social, de forma a adequá-lo às disposições do Regulamento do Novo 
Mercado e a realização da Oferta Primária, mediante aumento de capital da Companhia, dentro do 
limite de capital autorizado previsto em seu Estatuto Social, com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como seus termos e condições foram aprovadas em assembleia geral 
extraordinária de acionistas da Companhia, realizada em 05 de fevereiro de 2020, cuja ata foi 
devidamente registrada perante a JUCISRS em 4 de março de 2020, sob o nº 7124845, bem como 
foi publicada no “Jornal do Comércio” e no DOERS em 9 de março de 2020. 

O Preço por Ação, bem como a quantidade de Ações objeto da Oferta e o efetivo aumento de 
capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado em seu Estatuto Social, serão 
aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser realizada entre a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) e a concessão dos registros 
da Oferta pela CVM, cuja ata será devidamente registrada na JUCISRS e publicada no “Jornal do 
Comércio” na data de disponibilização do Anúncio de Início e no DOERS, no dia útil subsequente. 

A realização da Oferta Secundária pelo FIP IF, bem como seus termos e condições, foram 
aprovados em reunião do Comitê de Investimento realizada em 27 de janeiro de 2020, em 
conformidade com seu Regulamento. Além disso, não será necessária qualquer aprovação 
societária do FIP IF quanto à fixação Preço por Ação.  

Não será necessária qualquer aprovação em relação aos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas 
para a participação na Oferta Secundária e a fixação do Preço por Ação. 
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Preço por Ação 

No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado na Faixa Indicativa, 
podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, o qual é meramente 
indicativa. Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os 
Pedidos de Reserva serão normalmente considerados e processados, observada as condições de 
eficácia descritas neste Prospecto Preliminar, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço no 
Valor Inferior à Faixa Indicativa, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do 
seu Pedido de Reserva. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de 
investimento junto a Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da 
Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, pelos Agentes de Colocação 
Internacional, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, em consonância com o disposto 
no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 e terá como parâmetro as 
indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada, na medida em que o preço 
de mercado das Ações, a serem subscritas/adquiridas será aferido de acordo com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais 
apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá 
diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, 
inciso III, da Lei das Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do 
processo de determinação do Preço por Ação. 

Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta 

Antes da realização da Oferta, não há ações ordinárias de emissão da Companhia em circulação no 
mercado. Após a realização da Oferta, considerando a colocação das Ações Suplementares, 95,76% 
das ações ordinárias de emissão da Companhia estará em circulação no mercado e, sem considerar 
a colocação das Ações Suplementares, 83,40% das ações ordinárias de emissão da Companhia 
estará em circulação no mercado. Para maiores informações, ver seção “Informações Sobre a 
Oferta – Composição do Capital Social”, na página 42 deste Prospecto Preliminar. 

Quantidade, montante e recursos líquidos 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações emitidas/alienadas, o Preço por Ação, o valor 
total das comissões pagas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores aos Coordenadores da 
Oferta, bem como dos recursos líquidos oriundos da Oferta. 
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Assumindo a colocação da totalidade das Ações da Oferta Base, sem considerar as Ações 
Suplementares: 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante 
Comissões e 

Despesas 
Recursos 

Líquidos(2)(3) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia .................................... 22.123.894 12,65 279.867.259,10 14.453.887,94 265.413.371 
FIP IF ........................................... 120.967.711 12,65 1.530.241.544,15 79.030.108,30 1.451.211,43
Flávio Benício Jansen Ferreira ......... 300.000 12,65 3.795.000,00 195.994,72 3.599.005
Daniel José Artus ........................... 1.590.949 12,65 20.125.504,85 1.039.392,01 19.086.113 
Peter Takaharu Furukawa .............. 3.880.765 12,65 49.091.677,25 2.535.364,82 46.556.312 
Davi Ponciano Araújo Lima ............. 495.499 12,65 6.268.062,35 323.717,29 5.944.345 
Rogério Alonso Messias .................. 1.030.639 12,65 13.037.583,35 673.332,67 12.364.251 
Luciano Matzenbacher Scotta ......... 492.306 12,65 6.227.670,90 321.631,25 5.906.040 
André Franco de Monlevade ........... 396.400 12,65 5.014.460,00 258.974,35 4.755.486 
Alberto Cimenti Neto ...................... 297.330 12,65 3.761.224,50 194.250,37 3.566.974 
Mirson José Engelmann .................. 95.906 12,65 1.213.210,90 62.656,90 1.150.554 
Jean Pablo de Mello ....................... 67.134 12,65 849.245,10 43.859,70 805.385 
Wilmar Hammerschmitt .................. 1.673.826 12,65 21.173.898,90 1.093.536,85 20.080.362 
Total .......................................... 153.412.359  1.940.666.341 14.453.887,94 1.840.439.634
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa do Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, 
estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$11,30 e R$14,00, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, 
a qual é meramente indicativa. 

(2) Recursos líquidos de comissões e despesas da Oferta. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações da Oferta Base, considerando as Ações 
Suplementares:  

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante 
Comissões e 

Despesas 
Recursos 

Líquidos(2)(3) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia .................................... 22.123.894 12,65 279.867.259,10 14.198.980,90 265.668.278 
FIP IF ........................................... 143.979.565 12,65 1.821.341.497 92.405.211,04 1.728.936.286 
Flávio Benício Jansen Ferreira ......... 300.000 12,65 3.795.000 192.538,18 3.602.462 
Daniel José Artus ........................... 1.590.949 12,65 20.125.505 1.021.061,41 19.104.443 
Peter Takaharu Furukawa .............. 3.880.765 12,65 49.091.677 2.490.651,43 46.601.026 
Davi Ponciano Araújo Lima ............. 495.499 12,65 6.268.062 318.008,25 5.950.054 
Rogério Alonso Messias .................. 1.030.639 12,65 13.037.583 661.457,86 12.376.125 
Luciano Matzenbacher Scotta ......... 492.306 12,65 6.227.671 315.959,00 5.911.712 
André Franco de Monlevade ........... 396.400 12,65 5.014.460 254.407,11 4.760.053 
Alberto Cimenti Neto ...................... 297.330 12,65 3.761.225 190.824,59 3.570.400 
Mirson José Engelmann .................. 95.906 12,65 1.213.211 61.551,89 1.151.659 
Jean Pablo de Mello ....................... 67.134 12,65 849.245 43.086,19 806.159 
Wilmar Hammerschmitt .................. 1.673.826 12,65 21.173.899 1.074.251,37 20.099.648 
Total .......................................... 176.424.213  2.231.766.294  2.118.538.305 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa do Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, 
estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$11,30 e R$14,00, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa 
Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

(2) Recursos líquidos de comissões e despesas da Oferta. 
(3) Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Custos de Distribuição 

As taxas de registro da CVM, ANBIMA e B3 relativas à Oferta, as despesas com auditores, 
advogados, consultores, bem como outras despesas descritas abaixo serão integralmente arcadas 
pela Companhia. As comissões, impostos, taxas e outras retenções sobre comissões serão pagas 
aos Coordenadores da Oferta pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores na proporção das 
Ações ofertadas por cada um deles. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da totalidade 
das Ações da Oferta Base, sem considerar as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em Relação 
ao Valor Total 

da Oferta(8) 
Valor por  

Ação 

% em Relação 
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$)  (R$)  

Comissões da Oferta ........................................ 77.626.653,65 4,00% 0,51 4,00% 
Comissão de Coordenação(2) ................................. 11.643.998,05 0,60% 0,08 0,60%  
Comissão de Colocação(3) ...................................... 34.931.994,14 1,80%  0,23 1,80%  
Comissão de Garantia Firme(4) ............................... 11.643.998,05 0,60%  0,08 0,60%  
Remuneração de Incentivo(5) ................................ 19.406.663,41 1,00%  0,13 1,00%  
Despesas da Oferta(9) .................................... 22.600.053,50 1,16%  0,15 1,16%  
Impostos, Taxas e Outras Retenções ..................... 8.291.059,30 0,43%  0,05 0,43%  
Taxa de Registro na CVM ...................................... 634.628,72 0,03%  0,00 0,03%  
Taxa de Registro da B3 ........................................ 745.094,51 0,04%  0,00 0,04%  
Taxa de Registro na ANBIMA ................................ 78.267,07 0,00%  0,00 0,00%  
Despesas com Advogados e Consultores(6)  ............ 7.076.650,71 0,36%  0,05 0,36%  
Despesas com Auditores ....................................... 5.124.353,19 0,26%  0,03 0,26%  
Outras despesas da Oferta(7)(8) .............................. 650.000,00 0,03%  0,00 0,03%  
Total de Comissões e Despesas ..................... 100.226.707,16 5,16%  0,65 5,16%  

 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa do Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, estima-se 
que o Preço por Ação estará situado entre R$11,30 e R$14,00, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é 
meramente indicativa. 

(2) A Comissão de Coordenação, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 20% da remuneração base, que corresponde ao 
percentual de 0,60% aplicado sobre o produto resultante da multiplicação: (i) da quantidade total de Ações; e (ii) pelo Preço por Ação 
(“Remuneração Base”). 

(3) A Comissão de Colocação, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 60% da Remuneração Base. 
(4) A Comissão de Garantia Firme, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 20% da Remuneração Base. 
(5) A Comissão de Incentivo, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 1% do produto da colocação da Oferta (que 

consiste: (i) na soma do produto resultante da multiplicação da quantidade total de Ações pelo Preço por Ação; somada (b) ao produto 
resultante da multiplicação da quantidade total de Ações Suplementares efetivamente colocadas pelo Preço por Ação). A Comissão de 
Incentivo constitui parte da remuneração a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia 
e dos Acionistas Vendedores. Os critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição 
discricionária pela Companhia e para cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, 
execução e conclusão da oferta no desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(6) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, para o direito 
brasileiro e para o direito dos Estados Unidos. 

(7) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
(8) Incluídos os custos estimados com traduções e printer e outros. 
(9) Sem levar em consideração a colocação das Ações Suplementares. 
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A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, assumindo a colocação da totalidade 
das Ações da Oferta Base, considerando as Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em 
Relação  

ao Valor Total 
da Oferta(8) 

Valor por  
Ação 

% em 
Relação  
ao Preço  

por Ação(1) 
 (R$)  (R$)  
Comissões da Oferta ..................................... 89.270.651,78 4,00% 0,51 4,00% 
Comissão de Coordenação(2) ................................ 13.390.597,77 0,60% 0,08 0,60% 
Comissão de Colocação(3) .................................... 40.171.793,30 1,80% 0,23 1,80% 
Comissão de Garantia Firme(4) ............................. 13.390.597,77 0,60% 0,08 0,60% 
Remuneração de Incentivo(5) ............................... 22.317.662,94 1,00% 0,13 1,00% 
Despesas da Oferta(9) .................................... 23.957.337,45 1,23% 0,14 1,07% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções ................... 9.534.718,20 0,43% 0,05 0,43% 
Taxa de Registro na CVM .................................... 634.628,72 0,03% 0,00 0,03% 
Taxa de Registro da B3 ....................................... 846.979,49 0,04% 0,00 0,04% 
Taxa de Registro na ANBIMA ............................... 90.007,13 0,00% 0,00 0,00% 
Despesas com Advogados e Consultores(6) ........... 7.076.650,71 0,32% 0,04 0,32% 
Despesas com Auditores ..................................... 5.124.353,19 0,23% 0,03 0,23% 
Outras despesas da Oferta(7)(8)............................. 650.000,00 0,03% 0,00 0,03% 
Total de Comissões e Despesas .................... 113.227.989,23 5,07% 0,64 5,07% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa do Preço por Ação. No contexto da presente Oferta, estima-se 
que o Preço por Ação estará situado entre R$11,30 e R$14,00, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é 
meramente indicativa. 

(2) A Comissão de Coordenação, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 20% da remuneração base, que corresponde ao 
percentual de 0,60% aplicado sobre o produto resultante da multiplicação: (i) da quantidade total de Ações; e (ii) pelo Preço por Ação 
(“Remuneração Base”). 

(3) A Comissão de Colocação, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 60% da Remuneração Base. 
(4) A Comissão de Garantia Firme, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 20% da Remuneração Base. 
(5) A Comissão de Incentivo, conforme descrita no Contrato de Colocação, é composta de 1% do produto da colocação da Oferta (que 

consiste: (i) na soma do produto resultante da multiplicação da quantidade total de Ações pelo Preço por Ação; somada (b) ao produto 
resultante da multiplicação da quantidade total de Ações Suplementares efetivamente colocadas pelo Preço por Ação). A Comissão de 
Incentivo constitui parte da remuneração a ser paga aos Coordenadores da Oferta a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia 
e dos Acionistas Vendedores. Os critérios utilizados na quantificação da Comissão de Incentivo são de ordem subjetiva, de aferição 
discricionária pela Companhia e para cada um dos Acionistas Vendedores tais como, atuação do coordenador durante a preparação, 
execução e conclusão da oferta no desempenho de suas atividades buscando o melhor resultado para os ofertantes. 

(6) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta, para o direito 
brasileiro e para o direito dos Estados Unidos. 

(7) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
(8) Incluídos os custos estimados com traduções e printer e outros. 
(9) Sem levar em consideração a colocação das Ações Suplementares.  

Não há outra remuneração devida pela Companhia ou pelos Acionistas Vendedores às Instituições 
Participantes da Oferta (com exceção aos Coordenadores da Oferta, com relação a ganhos 
decorrentes da atividade de estabilização) ou aos Agentes de Colocação Internacional, exceto pela 
descrita acima, bem como não existe nenhum tipo de remuneração que dependa do Preço 
por Ação. 

Instituições Participantes da Oferta 

As Instituições Consorciadas serão convidadas pelos Coordenadores da Oferta, em nome da 
Companhia e dos Acionistas Vendedores, para participar da colocação das Ações. 

Público Alvo 

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais. 
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Cronograma Estimado da Oferta 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais 
eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

# Eventos Data(1) 
1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 17/06/2020 

2. 
Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições 

Consorciadas) 
Disponibilização deste Prospecto Preliminar 

17/07/2020 

3. Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)(2) 
Início do Procedimento de Bookbuilding 

20/07/2020 

4. 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições 

Consorciadas) 
Início do Período de Reserva 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

27/07/2020 

5. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 28/07/2020 
6. Encerramento do Período de Reserva 05/08/2020 

7. 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding  
Fixação do Preço por Ação 
Aprovação do Preço por Ação pela Companhia e Acionistas Vendedores 
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação Internacional e 

dos demais contratos relacionados à Oferta 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 

06/08/2020 

8. 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM 
Disponibilização do Anúncio de Início 
Disponibilização deste Prospecto Definitivo 

07/08/2020 

9. Início de negociação das Ações no Novo Mercado 10/08/2020 
10. Data de Liquidação 11/08/2020 
11. Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 09/09/2020 
12. Data limite para a liquidação de Ações Suplementares 11/09/2020 
13. Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento 08/02/2021 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 
critério da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado.  

(2) A Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos investidores (roadshow), no período 
compreendido entre a data deste Prospecto Preliminar e a data em que for determinado o Preço por Ação. 

Será admitido o recebimento de reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado, para 
subscrição/aquisição das Ações que somente serão confirmadas pelo subscritor/adquirente por 
meio do preenchimento do boletim de subscrição ou do contrato de compra e venda após o início 
do Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma 
será alterado nos termos da Instrução CVM 400. Quaisquer Anúncios de Retificação serão 
informados por meio de divulgação de Aviso ao Mercado nas páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia, dos Coordenadores da Oferta, das Instituições Participantes da 
Oferta, da B3 e da CVM. Para informações sobre “Procedimento de Distribuição na Oferta”, 
“Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta”, “Suspensão ou Cancelamento 
da Oferta” e “Inadequação da Oferta” nas páginas 42, 59 e 67 deste Prospecto Preliminar. 
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Procedimento da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta realizarão a distribuição das Ações de forma individual e não 
solidária, em regime de garantia firme de liquidação (sem considerar as Ações Suplementares), a 
ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação e da Instrução 
CVM 400, na proporção e até os respectivos limites individuais previstos no Contrato de Colocação 
por meio de duas ofertas distintas, quais sejam: (i) uma oferta destinada aos Investidores Não 
Institucionais; e (ii) uma oferta destinada a Investidores Institucionais, conforme descritas adiante, 
observado o disposto na Instrução CVM 400 e o esforço de dispersão acionária previsto no 
Regulamento do Novo Mercado. 

Os Coordenadores da Oferta, com a anuência expressa da Companhia e dos Acionistas Vendedores, 
elaborarão plano de distribuição das Ações, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução 
CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão 
acionária, o qual levará em conta a criação de uma base acionária diversificada de acionistas e 
relações da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da Oferta com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores da Oferta, da 
Companhia e dos Acionistas Vendedores, observado que os Coordenadores da Oferta assegurarão: 
(i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, em conformidade com a 
Instrução CVM 539 (conforme definido abaixo); (ii) o tratamento justo e equitativo a todos os 
investidores; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da Oferta, dos exemplares 
dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas eventuais dúvidas possam ser 
esclarecidas junto aos Coordenadores da Oferta. 

O público alvo da Oferta consiste em: 

(i) investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimentos registrados na B3, nos termos 
da regulamentação em vigor, em qualquer caso, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, 
que realizarem Pedido de Reserva durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, para esses investidores, em qualquer hipótese, 
em montante entre o valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 (três mil reais) e o 
valor máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), nos termos da 
Instrução da CVM 539, sendo que cada Investidor Não Institucional deverá realizar seu Pedido de 
Reserva junto a uma única Instituição Consorciada; e 

(ii) investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento registrados na B3, nos termos 
da regulamentação em vigor, em qualquer caso, que não sejam considerados Investidores Não 
Institucionais, além de fundos de investimentos, fundos de pensão, entidades administradoras 
de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários registrados na 
CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência complementar e de 
capitalização, em todos os casos, investidores qualificados e/ou profissionais nos termos da 
regulamentação da CVM, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil (inexistindo para 
estes valores mínimo ou máximo de investimento), nos termos da Instrução da CVM 539, bem 
como os Investidores Estrangeiros. 

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica às instituições 
financeiras contratadas como formador de mercado, conforme previsto no parágrafo único do 
artigo 55. Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução 
CVM 400 para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as 
ações ordinárias de emissão da Companhia como referência (incluindo operações de total return 
swap) são permitidas na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 
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Para os fins da presente Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução da CVM 505 serão consideradas pessoas vinculadas à Oferta os investidores 
que sejam: (i) controladores e/ou administradores da Companhia e/ou dos Acionistas Vendedores 
e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou 
administradores das Instituições Participantes da Oferta e/ou dos Agentes de Colocação 
Internacional; (iii) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da 
Oferta diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem 
serviços às Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; 
(v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional atinentes à Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta ou por pessoas a eles vinculadas, desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (vii) cônjuges ou companheiros, ascendentes, filhos menores e colaterais até 
o 2º grau das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (viii) clubes e fundos de 
investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados. 

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. Assim, caso não haja 
demanda para a subscrição/aquisição da totalidade das Ações (sem considerar as Ações 
Suplementares) por parte dos Investidores Não Institucionais e dos Investidores 
Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do 
Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e 
intenções de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os valores 
eventualmente depositados pelos Investidores Não Institucionais serão devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com 
dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os 
valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que 
venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 
tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias úteis contados da data da 
disponibilização do comunicado de cancelamento da Oferta. Para mais informações, 
veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na medida em que 
não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, sem considerar as Ações 
Suplementares conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, 
é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores suficientes 
interessados em adquirir a totalidade das Ações no âmbito da Oferta”, na página 101 
deste Prospecto Preliminar. 

Oferta de Varejo 

A Oferta de Varejo será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem solicitação de reserva antecipada mediante o preenchimento de formulário específico 
destinado à subscrição/aquisição de Ações, em caráter irrevogável e irretratável, no âmbito da 
Oferta de Varejo junto a uma única Instituição Consorciada, durante o período compreendido entre 
27 de julho de 2020, inclusive, e 5 de agosto de 2020, inclusive, ou, no caso de Investidores Não 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, durante o período compreendido entre 27 de julho de 
2020, inclusive, e 28 de julho de 2020, inclusive, terminando em data que antecederá em pelo 
menos sete dias úteis a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observados os Valores Mínimo 
e Máximo do Pedido de Reserva, nas condições descritas abaixo. 
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Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que não realizarem 
seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas terão seus Pedidos 
de Reserva cancelados, em caso de excesso de demanda superior a um terço à quantidade de 
Ações da Oferta Base, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Investidores Não 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus Pedidos de Reserva 
no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não terão seus Pedidos de Reserva cancelados 
mesmo no caso de excesso de demanda superior a um terço das Ações da Oferta Base. 

No contexto da Oferta de Varejo e considerando o esforço mínimo de dispersão acionária previsto 
no Regulamento do Novo Mercado, caso haja demanda, o montante de, no mínimo, 10% e, no 
máximo, 20% do total das Ações (considerando as Ações Suplementares), a critério dos 
Coordenadores da Oferta, da Companhia e dos Acionistas Vendedores, será destinado, 
prioritariamente, à colocação pública junto a Investidores Não Institucionais que tenham realizado 
Pedido de Reserva.  

Na eventualidade da totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não 
Institucionais ser superior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, haverá rateio, 
conforme disposto no item (h) abaixo. 

Os Pedidos de Reserva poderão ser efetuados por Investidores Não Institucionais de maneira 
irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (b), (c), (e), e nas seções “Suspensão, 
modificação, revogação ou cancelamento da Oferta” e “Violação de Normas de Conduta”, a partir 
das páginas 59 e 63, respectivamente, deste Prospecto Preliminar, observadas as condições do 
Pedido de Reserva, de acordo com as seguintes condições: 

(a) os Investidores Não Institucionais interessados em participar da Oferta de Varejo deverão 
realizar reservas de Ações junto a uma única Instituição Consorciada, mediante o 
preenchimento do Pedido de Reserva, nos termos da Deliberação CVM 476, durante o Período 
de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o caso, observados, 
em qualquer hipótese, os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva; 

(b) o Investidor Não Institucional que seja Pessoa Vinculada deverá indicar, 
obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, sua qualidade de Pessoa 
Vinculada, sob pena de, não o fazendo, ter seu Pedido de Reserva cancelado pela 
respectiva Instituição Consorciada. Caso seja verificado excesso de demanda superior a 
um terço da quantidade de Ações da Oferta Base, não será permitida a colocação, pelas 
Instituições Consorciadas, de Ações junto a Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, com exceção daqueles realizados 
durante o Período de Reserva da Oferta de Varejo para Pessoas Vinculadas; 

(c) cada Investidor Não Institucional poderá estipular, no respectivo Pedido de Reserva, como 
condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação, conforme previsto 
no parágrafo 3º do artigo 45 da Instrução CVM 400, sem necessidade de posterior 
confirmação. Caso o Investidor Não Institucional estipule um preço máximo por Ação no Pedido 
de Reserva abaixo do Preço por Ação, seu Pedido de Reserva será automaticamente cancelado 
pela respectiva Instituição Consorciada; 
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(d) após a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a quantidade de Ações a ser 
subscrita/adquirida e o respectivo valor do investimento dos Investidores Não Institucionais 
serão informados a cada Investidor Não Institucional, pela Instituição Consorciada que houver 
recebido o respectivo Pedido de Reserva, até as 12:00 horas do dia útil imediatamente 
posterior à data de disponibilização do Anúncio de Início, por meio de mensagem enviada ao 
endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone ou 
correspondência, sendo o pagamento limitado ao valor do Pedido de Reserva, ressalvada a 
possibilidade de rateio prevista na alínea (h) abaixo; 

(e) cada Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento à vista do valor indicado na 
alínea (d) acima, junto à Instituição Consorciada com que tenha realizado o respectivo Pedido 
de Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, até as 10:30 
horas da Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, a Instituição Consorciada junto 
a qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação por parte do 
Investidor Não Institucional e o Pedido de Reserva será automaticamente cancelado pela 
Instituição Consorciada junto a qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado; 

(f) até as 16:00 horas da Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição Consorciada 
junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará, de acordo com o Contrato de 
Colocação, desde que efetuado o pagamento previsto no item (e) acima, a cada Investidor Não 
Institucional, o número de Ações correspondente à relação entre o valor do investimento 
pretendido constante do Pedido de Reserva e o Preço por Ação, ressalvada a possibilidade de 
desistência prevista na seção “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, 
a partir da página 59 deste Prospecto Preliminar, as possibilidades de cancelamento previstas 
nos itens (b), (c), (e) e na seção e “Violação e Normas de Conduta”, a partir da página 63 
deste Prospecto Preliminar, e a possibilidade de rateio prevista no item (h) abaixo. Caso tal 
relação resulte em fração de Ação, o valor do investimento não considerará a referida fração, 
devendo ser considerada somente a quantidade inteira de Ações; 

(g) caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais seja 
igual ou inferior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, não haverá rateio, sendo 
todos os Investidores Não Institucionais integralmente atendidos em todas as suas reservas e 
eventuais sobras no lote ofertado aos Investidores Não Institucionais, destinadas a Investidores 
Institucionais; e 

(h) caso a totalidade dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores Não Institucionais seja 
superior à quantidade de Ações destinadas à Oferta de Varejo, será realizado rateio das Ações 
da seguinte forma: (i) a divisão igualitária e sucessiva das Ações destinadas a Investidores Não 
Institucionais entre todos os Investidores Não Institucionais, observando-se o valor individual 
de cada Pedido de Reserva e a quantidade total de Ações destinadas à Oferta de Varejo, 
desconsiderando-se as frações de Ações até o limite de R$3.000,00 por Investidos Não 
Institucional; e (ii) uma vez atendido o critério de rateio descrito no subitem (i) acima, será 
efetuado o rateio proporcional das Ações destinadas a Investidores Não Institucionais 
remanescentes entre todos os Investidores Não Institucionais, observando-se o valor individual 
de cada Pedido de Reserva e desconsiderando-se as frações de Ações destinadas a Investidores 
Não Institucionais poderá ser aumentada para que os pedidos excedentes dos Investidores Não 
Institucionais possam ser total ou parcialmente atendidos, sendo que, no caso de atendimento 
parcial, será observado o critério de rateio descrito neste item. 

Para as hipóteses de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, 
veja a seção “Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta”, a partir 
da página 59 deste Prospecto Preliminar. 
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Os Investidores Não Institucionais deverão realizar a subscrição/aquisição das Ações mediante o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de 
acordo com o procedimento aqui descrito. 

As Instituições Consorciadas somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por Investidores 
Não Institucionais titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor Não 
Institucional. 

Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados na realização dos 
Pedidos de Reserva que: (i) leiam cuidadosamente os termos e as condições 
estipulados no Pedido de Reserva, sobretudo os procedimentos relativos à liquidação 
da Oferta e as informações constantes, deste Prospecto Preliminar e do Formulário de 
Referência, especialmente as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de 
Risco da Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, a partir 
das páginas 21 e 97, respectivamente, bem como o item “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência; (ii) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de realizar seu Pedido de Reserva, se esta exigirá: (a) a abertura ou 
atualização de conta e/ou de cadastro; e/ou (b) a manutenção de recursos em conta 
aberta e/ou mantida junto a ela para fins de garantia do Pedido de Reserva; 
(iii) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter 
informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada 
para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro 
na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por 
cada Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade de 
débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada. 

Oferta Institucional 

A Oferta Institucional será realizada exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta e pelos Agentes 
de Colocação Internacional junto a Investidores Institucionais. 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, até o limite estabelecido, as Ações remanescentes são 
destinadas à colocação pública junto a Investidores Institucionais, por meio dos Coordenadores da 
Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, não sendo admitidas para tais Investidores 
Institucionais reservas antecipadas, inexistindo valores mínimo e máximo de investimento e 
assumindo cada Investidor Institucional a obrigação de verificar se está cumprindo os requisitos 
acima para participar da Oferta Institucional, para então apresentar suas intenções de investimento 
durante o Procedimento de Bookbuilding. 

Caso o número de Ações objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução 
CVM 400, exceda o total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos 
termos e condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas intenções 
de investimento os Investidores Institucionais que, a critério da Companhia, dos Acionistas 
Vendedores, dos Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional, levando em 
consideração o disposto no plano de distribuição, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da 
Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, melhor atendam ao objetivo desta Oferta 
de criar uma base diversificada de acionistas, formada por Investidores Institucionais com 
diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da Companhia, seu setor de atuação e a 
conjuntura macroeconômica brasileira e internacional. 
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Até as 16:00 horas do primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de Início, 
os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação Internacional informarão aos Investidores 
Institucionais, por meio de seu endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone, a quantidade 
de Ações alocadas e o valor do respectivo investimento. A entrega das Ações alocadas deverá ser 
efetivada na Data de Liquidação, mediante pagamento em moeda corrente nacional, à vista e em 
recursos imediatamente disponíveis, do valor resultante do Preço por Ação multiplicado pela 
quantidade de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de 
Colocação. 

A subscrição/aquisição das Ações será formalizada mediante preenchimento de boletim de 
subscrição/contrato de compra e venda de ações, conforme o caso, cujos modelos finais foram 
previamente apresentados à CVM e que informam o Investidor Institucional sobre o procedimento 
para a entrega das Ações. As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior pelos 
Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão obrigatoriamente 
subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas no Brasil junto aos Coordenadores da Oferta, em 
moeda corrente nacional, por meio dos mecanismos previstos na Resolução do CMN nº 4.373, de 
29 de setembro de 2014, e na Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, conforme 
alterada, ou na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento, até o limite 
máximo de 20% das Ações da Oferta Base. Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso 
seja verificado excesso de demanda superior a um terço das Ações da Oferta Base, não será 
permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto a Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens de investimento automaticamente canceladas. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400 para 
proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as ações 
ordinárias de emissão da Companhia como referência são permitidas na forma do artigo 48 da 
Instrução CVM 400 e não serão considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas no 
âmbito da Oferta para os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não 
sejam Pessoas Vinculadas. 

A participação dos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. Para mais informações, veja 
seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A participação de Investidores 
Institucionais que sejam consideradas Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá 
afetar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar na redução da liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário”, na página 100 deste 
Prospecto Preliminar. 

Prazos da Oferta 

Nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400, o prazo para a distribuição das Ações terá início na 
data de divulgação do Anúncio de Início, com data estimada para ocorrer em 7 de agosto de 2020, 
nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, e será encerrado na data de divulgação do Anúncio 
de Encerramento, limitado ao prazo máximo de seis meses, contado a partir da data de divulgação 
do Anúncio de Início, com data máxima estimada para ocorrer em 8 de fevereiro de 2021, em 
conformidade com o artigo 29 da Instrução CVM 400. 
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As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até dois dias úteis, contados da data de 
divulgação do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A liquidação física e financeira 
da Oferta deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação, exceto com relação à 
distribuição de Ações Suplementares, cuja liquidação física e financeira deverá ser realizada até o 
segundo dia útil contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de Ações 
Suplementares. As Ações serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da Data 
de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 

A data de início da Oferta será divulgada mediante a divulgação do Anúncio de Início em 
conformidade com o artigo 54-A da Instrução CVM 400. O término da Oferta e seu resultado serão 
anunciados mediante a divulgação do Anúncio de Encerramento, em conformidade com o artigo 29 
da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação e Contrato de Colocação Internacional  

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia, pelos Acionistas Vendedores e pelos 
Coordenadores da Oferta, tendo como interveniente anuente a B3. De acordo com os termos do 
Contrato de Colocação, os Coordenadores da Oferta concordaram em distribuir, em regime de 
garantia firme de liquidação individual e não solidária, a totalidade das Ações, diretamente ou por 
meio das Instituições Consorciadas, em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e 
observados os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Os Coordenadores da Oferta prestarão Garantia Firme de Liquidação, conforme disposto na seção 
“Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação”, na página 61 deste Prospecto Preliminar. 

Nos termos do Contrato de Colocação Internacional, a ser celebrado na mesma data de celebração 
do Contrato de Colocação, os Agentes de Colocação Internacional realizarão os esforços de 
colocação das Ações no exterior. 

O Contrato de Colocação e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação dos 
Coordenadores da Oferta e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem o pagamento 
pelas Ações está sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos adversos 
relevantes na Companhia e nos Acionistas Vendedores e em seus negócios, a execução de certos 
procedimentos pelos auditores independentes da Companhia, entrega de opiniões legais pelos 
assessores jurídicos da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, bem como a assinatura de 
termos de restrição à negociação das Ações pela Companhia, seus Administradores e Acionistas 
Vendedores, dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Colocação e com o Contrato de Colocação Internacional, a 
Companhia e os Acionistas Vendedores assumiram a obrigação de indenizar os Coordenadores da 
Oferta e os Agentes de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas 
contingências. 
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O Contrato de Colocação Internacional obriga a Companhia, bem como obriga os Acionistas 
Vendedores, a indenizarem os Agentes de Colocação Internacional caso eles venham a sofrer 
perdas no exterior por conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes nos Offering 
Memoranda. O Contrato de Colocação Internacional possui declarações específicas em relação à 
observância de isenções das leis de valores mobiliários dos Estados Unidos, as quais, se 
descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos judiciais. Em cada um dos 
casos indicados acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e contra 
os Acionistas Vendedores no exterior. Estes procedimentos no exterior, em especial nos Estados 
Unidos, poderão envolver valores substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados 
Unidos para o cálculo das indenizações devidas nestes processos. Se eventualmente a Companhia 
for condenada em um processo no exterior em relação a incorreções relevantes ou omissões 
relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores elevados, tal condenação poderá ocasionar 
um impacto significativo e adverso na Companhia. Para informações adicionais, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A realização desta oferta pública de 
distribuição das Ações, com esforços de colocação no exterior, poderá deixar a Companhia exposta 
a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a 
ofertas de valores mobiliários no exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos a 
uma oferta de valores mobiliários no Brasil”, na página 102 deste Prospecto Preliminar. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta, ou obtenção de cópia, a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início nos endereços dos Coordenadores da Oferta indicados na 
seção “Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta” na página 70 deste Prospecto Preliminar. 

Suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta 

Caso: (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes neste Prospecto 
Preliminar e no Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos 
Investidores Não Institucionais, ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da 
Instrução CVM 400; e (iii) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução 
CVM 400; e/ou (iv) o Preço por Ação seja fixado abaixo de 20% do preço inicialmente indicado 
considerando um preço por Ação que seja o resultante da aplicação de 20% sobre o valor máximo 
da Faixa Indicativa, sendo que o valor resultante da aplicação de 20% deverá ser descontado do 
valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do 
item 21 do Ofício-Circular CVM/SRE, poderão os Investidores Não Institucionais desistir de seus 
respectivos Pedidos de Reserva sem quaisquer ônus, nos termos abaixo descritos. 

A revogação, suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta serão imediatamente 
divulgada por meio de Anúncio de Retificação disponibilizado nas páginas da Companhia, das 
Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, constantes 
na seção “Informações Adicionais” a partir da página 67 deste Prospecto Preliminar, mesmos meios 
utilizados para divulgação do Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da 
Instrução CVM 400. 
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Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução 
CVM 400, ou da ocorrência de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, 
as Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e certificar-se, no momento das aceitações da 
Oferta, de que o Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não Institucional já tenha 
aderido à Oferta, cada Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação ao Investidor Não Institucional que tenha efetuado Pedido de Reserva junto a tal 
Instituição Consorciada a respeito da modificação efetuada ou da ocorrência de um Evento de 
Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. Em tais casos, o Investidor Não Institucional 
poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos termos acima descritos, até as 16:00 horas do 
quinto dia útil subsequente à data em que for disponibilizado o Anúncio de Retificação ou à data de 
recebimento, pelo Investidor Não Institucional, da comunicação direta enviada pela Instituição 
Consorciada acerca da suspensão ou modificação da Oferta ou da ocorrência de um Evento de 
Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de desistência 
do Pedido de Reserva, nos termos descritos acima, seu respectivo Pedido de Reserva 
será considerado válido e o Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento 
do valor total de seu investimento. 

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento e decida desistir do Pedido de 
Reserva nas condições previstas acima, os valores depositados serão devolvidos sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função do 
IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que, caso venham a ser criados, incluindo aqueles com 
alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias 
úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva. 

Na hipótese de: (i) não haver a conclusão da Oferta; (ii) resilição do Contrato de Colocação; 
(iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta que torne ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores; ou, ainda, (v) em qualquer outra hipótese de devolução dos 
Pedidos de Reserva em função de expressa disposição legal, todos os Pedidos de Reserva serão 
automaticamente cancelados e cada uma das Instituições Consorciadas que tenha recebido Pedidos 
de Reserva comunicará ao respectivo Investidor Não Institucional sobre o cancelamento da Oferta, 
o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de comunicado ao mercado. Caso o Investidor 
Não Institucional já tenha efetuado o pagamento, os valores depositados serão devolvidos sem 
qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, 
caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função 
do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com 
alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de três dias 
úteis contados do recebimento pelo investidor da comunicação acerca de quaisquer dos eventos 
acima referidos. 
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Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e de sua respectiva nova divulgação (com os logotipos das 
Instituições Consorciadas), a disponibilização deste Prospecto Preliminar, o encerramento do Período 
de Reserva e do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, a concessão do registro da Companhia como emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” pela CVM, a celebração do Contrato de Colocação e do Contrato de Colocação 
Internacional, a concessão dos registros da Oferta pela CVM, a divulgação do Anúncio de Início e a 
disponibilização do Prospecto Definitivo, as Instituições Participantes da Oferta realizarão a colocação 
das Ações da Oferta Base (sem considerar as Ações Suplementares) em mercado de balcão não 
organizado, em regime de garantia firme de liquidação, prestada exclusivamente pelos 
Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, na proporção e até os limites 
individuais abaixo descritos e demais disposições previstas no Contrato de Colocação: 

Coordenador da Oferta Quantidade Percentual (%) 
Coordenador Líder ................................................................................. 42.188.399 27,50% 
Bank of America .................................................................................... 42.188.399 27,50% 
Itaú BBA ............................................................................................... 27.614.225 18,00% 
Bradesco BBI ......................................................................................... 27.614.225 18,00% 
BB Investimentos .................................................................................. 12.272.989 8,00% 
Easynvest ............................................................................................. 1.534.124 1,00% 
Total ............................................................................................... 153.412.359 100,00% 

A proporção prevista na tabela acima poderá ser realocada de comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta. 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores 
da Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, de integralizar/adquirir as Ações da 
Oferta Base que tenham sido subscritas/adquiridas, porém não integralizadas/liquidadas, no Brasil, 
pelos seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual de 
garantia firme de liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do 
Contrato de Colocação. A garantia firme de liquidação é vinculante a partir do momento em que 
forem concedidos os registros da Oferta e de companhia aberta pela CVM, assinado o Contrato de 
Colocação e o Contrato de Colocação Internacional, disponibilizado este Prospecto Definitivo e 
divulgado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações da Oferta Base, objeto de Garantia Firme de Liquidação efetivamente 
subscritas/adquiridas por investidores não sejam totalmente integralizadas/liquidadas por estes até 
a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta, observado o disposto no Contrato de 
Colocação, subscreverá/adquirirá, na Data de Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até 
o limite individual da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da 
Oferta, de forma individual e não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre: (i) o 
número de Ações objeto da Garantia Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, 
nos termos do Contrato de Colocação; e (ii) o número de Ações objeto da Garantia Firme de 
Liquidação efetivamente subscritas/adquiridas e integralizadas/liquidadas, no Brasil, por 
investidores no mercado, multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, em caso de exercício da 
Garantia Firme de Liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos 
termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em vender tais Ações antes da divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o preço de venda dessas Ações será o preço de mercado das ações 
ordinárias de emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as 
operações realizadas em decorrência das Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a 
tais limites. 
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Estabilização dos Preços das Ações 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos demais Coordenadores 
da Oferta, poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à estabilização do 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, no âmbito da Oferta, a partir da data 
de assinatura do Contrato de Colocação e por um período de até trinta dias contados da data de 
início da negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as disposições legais aplicáveis e o 
disposto no Contrato de Estabilização, o qual será previamente submetido à análise e aprovação da 
CVM e da B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476, antes da divulgação do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador de realizar operações bursáteis e, uma vez 
iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer momento, 
observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora 
poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e venda das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no âmbito das atividades de estabilização, não estando 
obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, 
interrompê-las e retomá-las a qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM a partir da data de divulgação do Anúncio de Início nos endereços indicados 
na seção “Informações Adicionais” a partir da página 67 deste Prospecto Preliminar. 
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Violações das Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento por quaisquer das 
Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão 
ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da 
Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no 
âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, 
especialmente as normas referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as ações 
ordinárias de emissão da Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, 
conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério 
exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas 
cabíveis: (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das 
Ações no âmbito da Oferta, sendo cancelados todos os Pedidos de Reserva, boletins de 
subscrição/contratos de compra e venda de ações que tenha recebido e a Instituição Consorciada 
deverá informar imediatamente aos respectivos investidores sobre referido cancelamento, devendo 
ser restituídos pela Instituição Consorciada integralmente aos respectivos investidores os valores 
eventualmente dados em contrapartida às Ações, no prazo máximo de até três dias úteis contados 
da data de divulgação do descredenciamento da Instituição Consorciada, sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária, e, ainda, sem reembolso de custos e com dedução, 
caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, 
em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles 
com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada; (ii) arcará integralmente 
com quaisquer custos e prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, 
incluindo custos com publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em 
ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais 
custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores; 
(iii) indenizará, manterá indene e isentará os Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos 
administradores, acionistas, sócios, funcionários e empregados, bem como os sucessores e 
cessionários dessas pessoas por toda e qualquer perda que estes possam incorrer; e (iv) poderá ter 
suspenso, por um período de seis meses contados da data da comunicação da violação, o direito de 
atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a 
coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. A Instituição Consorciada a que se refere 
este item deverá informar, imediatamente, sobre o referido cancelamento, os investidores de quem 
tenham recebido Pedido de Reserva, boletim de subscrição/contratos de compra e venda. Os 
Coordenadores da Oferta não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos 
causados aos investidores que tiverem suas intenções de investimento, Pedidos de Reserva, 
boletins de subscrição e/ou contratos de compra e venda de ações cancelados por força do 
descredenciamento da Instituição Consorciada. 

Direitos, vantagens e restrições das Ações 

As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos 
titulares de ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em seu Estatuto 
Social, na Lei das Sociedades por Ações e no Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes 
nesta data, dentre os quais se destacam os seguintes: 

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária 
corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 25% do lucro líquido de cada 
exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e dividendos 
adicionais eventualmente distribuídos por deliberação da assembleia geral ou pelo Conselho de 
Administração; 



 

64 

(c) direito ao recebimento de dividendos integrais e demais distribuições pertinentes às ações 
ordinárias que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do 
Anúncio de Início; 

(d) no caso de liquidação da Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos relativos ao 
remanescente do seu capital social, na proporção da sua participação no referido capital social 
da Companhia, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações; 

(e) fiscalização da gestão da Companhia, nos termos previstos na Lei das Sociedades por Ações; 

(f) direito de preferência na subscrição de novas ações, conforme conferido pelo artigo 109, inciso 
IV, da Lei das Sociedades por Ações; 

(g) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es), no caso de alienação, direta ou indireta, a título 
oneroso do controle sobre a Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por 
meio de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação 
vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar tratamento igualitário 
àquele dado a(os) acionista(s) controlador(es) (tag along); 

(h) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública para 
aquisição de ações a ser realizada pela Companhia ou seu(s) acionista(s) controlador(es) da 
Companhia, em caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou cancelamento de 
listagem das ações no Novo Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu valor econômico, 
apurado mediante laudo de avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada com 
experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
administradores e/ou acionistas controladores; e 

(i) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das 
Sociedades por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo Estatuto Social da 
Companhia.  

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência. 

Negociação das Ações na B3 

A Companhia e a B3 celebraram, em 16 de julho de 2020, o Contrato de Participação no Novo 
Mercado, data na qual referido contrato entrará em vigor, aderindo ao Novo Mercado, disciplinado 
pelo Regulamento do Novo Mercado, que estabelece regras diferenciadas de governança 
corporativa e divulgação de informações ao mercado a serem observadas pela Companhia, mais 
rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, observado que o referido 
contrato entrará em vigor na data de divulgação do Anúncio de Início. 

A partir do dia útil seguinte à data de divulgação do Anúncio de Início, as ações ordinárias de 
emissão da Companhia serão negociadas no segmento Novo Mercado da B3, sob o código “LJQQ3”.  

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se resumidas no 
Formulário de Referência, sobretudo nos itens “5. Política de gerenciamento de riscos e controles 
internos”, “12. Assembleia geral e administração”, “13. Remuneração dos Administradores”, “16. 
Transações com partes relacionadas”, “20. Política de negociação de valores mobiliários” e “21. 
Política de divulgação de informações”. Para informações adicionais sobre a negociação das Ações 
na B3, consulte uma instituição autorizada a operar na B3. 
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Recomenda-se a leitura, além deste Prospecto Preliminar, do Formulário de Referência, 
para informações adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas 
atividades e situação econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser 
considerados antes da decisão de investimento nas Ações, sobretudo nos itens “3. 
Informações Financeiras Selecionadas”, “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do 
Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência. 

Acordos de restrição à venda de Ações (Instrumentos de Lock-up)  

Durante o período que se inicia na data de assinatura dos Instrumentos de Lock-up e termina 180 
dias contados da data do Contrato de Colocação Internacional, determinados conselheiros da 
Companhia, os diretores da Companhia e os Acionistas Vendedores, exceto mediante prévio 
consentimento por escrito de cada um dos Agentes de Colocação Internacional, e observadas as 
exceções previstas nos respectivos Instrumentos de Lock-up, estarão obrigados a, direta ou 
indiretamente, não adotar qualquer uma das seguintes ações com relação a qualquer das ações 
ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer valores mobiliários conversíveis em, permutáveis 
por, ou exercíveis por, qualquer ação ordinária de emissão da Companhia (“Valores Mobiliários 
de Lock-up”): (i) oferecer, vender, contratar a venda, penhorar ou de outra forma dispor, direta 
ou indiretamente, de qualquer Valores Mobiliários de Lock-up, ou quaisquer outros valores 
mobiliários, conversíveis ou permutáveis ou exercíveis por Valores Mobiliários de Lock-up; ou 
(ii) celebrar qualquer contrato de derivativo (incluindo swap ou hedge) ou qualquer outro contrato 
que transfira, no todo ou em parte, quaisquer das consequências econômicas da propriedade de 
Valores Mobiliários de Lock-up, independentemente se tais operações descritas acima tenham que 
ser liquidadas pela entrega de Valores Mobiliários de Lock-up ou outros valores mobiliários, em 
dinheiro ou de outra forma, ou divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer qualquer 
oferta, venda, penhora ou disposição, ou celebrar qualquer transação, contrato de derivativo 
(incluindo swap ou hedge) ou outro acordo; adicionalmente, se comprometem a não exigir ou 
exercer qualquer direito referente ao registro de quaisquer Valores Mobiliários de Lock-up. 
Quaisquer valores mobiliários da Companhia adquiridos no mercado aberto não estarão sujeitos às 
restrições dos Instrumentos de Lock-up. Não obstante as restrições acima, nenhuma disposição dos 
Instrumentos de Lock-up será considerada como restrição ou proibição ao exercício de qualquer 
opção, warrant ou direito de compra, subscrição ou aquisição de quaisquer ações de emissão da 
Companhia no âmbito dos planos de opção de compra de ações da Companhia em vigor na 
presente data (“Opção de Ações”), observado que: (i) 60% das Opções de Ações entregues aos 
Administradores sujeitos aos Instrumentos de Lock-up (ou seus cessionários permitidos) não 
estarão sujeitas às restrições dos Instrumentos de Lock-up; e (ii) 40% restantes das Opção de 
Ações entregues aos Administradores sujeitos aos Instrumentos de Lock-up (ou seus cessionários 
permitidos) estarão sujeitas às restrições dos Instrumentos de Lock-up pelo prazo de 180 dias 
contados da assinatura do Contrato de Colocação Internacional. 
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Adicionalmente, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, durante o período de 180 dias 
contados da data de assinatura do Contrato de Colocação Internacional, exceto mediante prévio 
consentimento por escrito de cada um dos Agentes de Colocação Internacional, e observadas as 
exceções previstas no Contrato de Colocação Internacional, a Companhia não irá, direta ou 
indiretamente, adotar qualquer uma das seguintes ações com relação a qualquer dos Valores 
Mobiliários de Lock-up: (i) oferecer, vender, emitir, contratar a venda, penhorar ou de outra forma 
dispor dos Valores Mobiliários de Lock-up; (ii) oferecer, vender, emitir, contratar a venda, contratar 
a compra ou conceder qualquer opção, direito ou garantia de compra por Valores Mobiliários de 
Lock-up; (iii) celebrar qualquer contrato de derivativo (incluindo swap ou hedge) ou qualquer outro 
contrato que transfira, no todo ou em parte, quaisquer das consequências econômicas da 
propriedade de Valores Mobiliários de Lock-up ou divulgar publicamente a intenção de efetuar 
qualquer qualquer oferta, venda, penhora ou disposição; (iv) realizar ou aumentar uma posição de 
venda ou equivalente ou liquidar ou reduzir uma posição de compra ou equivalente de Valores 
Mobiliários do Lock-up, nos termos da Section 16 do Securitires Act; (v) arquivar perante a SEC um 
pedido de registro, nos termos do Securities Act, envolvendo quaisquer Valores Mobiliários de Lock-
up, ou divulgar publicamente a intenção de efetuar referido pedido de registro. Quaisquer valores 
mobiliários da Companhia adquiridos no mercado aberto (open market) não estarão sujeitos às 
restrições dos Instrumentos de Lock-up, desde que nenhum arquivamento por qualquer parte no 
Brasil ou abaixo da U.S. Securities Exchange Act of 1934, conforme alterado, seja requerido ou 
voluntariamente realizado em conexão com vendas subsequentes de valores mobiliários adquiridos 
nessas transações de mercado aberto. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das ações 
poderá prejudicar o valor de negociação das ações de emissão da Companhia. Para 
mais informações sobre os riscos relacionados à venda de volume substancial de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, veja o fator de risco “A venda, ou a percepção de 
potencial venda, de quantidades significativas das ações de emissão da Companhia, 
após a conclusão da Oferta e o período de Lock-up, poderá afetar negativamente o 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário ou a percepção dos investidores sobre a Companhia”, na seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações” na página 97 deste Prospecto Preliminar. 

Instituição financeira responsável pela escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação dos serviços de escrituração, custódia e 
transferência das ações ordinárias de emissão da Companhia é Itaú Corretora de Valores S.A. 

Formador de Mercado 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta recomendaram à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores a contratação de instituição para desenvolver atividades 
de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, para a 
realização de operações destinadas a fomentar a liquidez das ações ordinárias emitidas pela 
Companhia no mercado secundário, no entanto, não houve contratação de formador de mercado.  
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Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda 
variável e, assim, os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas 
patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que a 
Companhia atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 
Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados 
antes da tomada de decisão de investimento. O investimento em ações é um investimento em 
renda variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de investidor 
que esteja proibida por lei de adquirir as Ações ou, com relação à qual o investimento nas Ações 
seria, no entendimento da Companhia, dos Acionistas Vendedores e dos Coordenadores da 
Oferta, inadequado. 

Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a nenhuma condição, exceto pelas condições 
de mercado. 

Informações adicionais 

A aquisição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se 
aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais, que leiam este 
Prospecto Preliminar, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e 
às Ações” e “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, a 
partir das páginas 97 e 21, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 

Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do 
Preço por Ação e à liquidação da Oferta. É recomendada a todos os investidores a leitura 
deste Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer 
decisão de investimento. 

Os investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto Preliminar e acesso aos anúncios e 
avisos referentes à Oferta ou informações adicionais sobre a Oferta ou, ainda, realizar reserva das 
Ações, deverão dirigir-se aos seguintes endereços da Companhia, dos Coordenadores da Oferta 
e/ou das Instituições Participantes da Oferta indicadas abaixo ou junto à CVM. 
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Pandemia do COVID-19 (novo coronavírus) 

As operações da Companhia, bem como as operações das sociedades direta ou indiretamente 
controladas pela Companhia, sofreram um impacto relevante em razão das medidas de restrição à 
circulação adotadas como consequência da pandemia do COVID-19. Além disso, a Companhia 
acredita que a pandemia provocada pelo novo coronavírus continuará a afetar negativamente seus 
negócios, condição financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxo de caixa, cuja extensão 
dependerá de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis. As 
consequências adversas da atual pandemia ocorreram (e continuam ocorrendo) após a emissão de 
suas informações financeiras intermediárias referente ao período de três meses findo em 31 de 
março de 2020 e, em razão de serem eventos recentes, até a data deste Prospecto, não há 
informações adicionais disponíveis para que a administração da Companhia pudesse realizar uma 
avaliação a respeito do impacto do surto do COVID-19 em seus negócios, além daquela 
apresentada no item 10.9 do Formulário de Referência. Na data deste Prospecto, não é possível 
assegurar se, futuramente, tal avaliação será prejudicada ou a extensão de tais prejuízos, 
tampouco é possível assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da Companhia 
continuar operando seus negócios. 

Para informações sobre a avaliação atual sobre os impactos do COVID-19 nos negócios da 
Companhia ver “Impactos da Pandemia de COVID-19 para as Atividades da Companhia”, disponível 
no item 10.9 do Formulário de Referência. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
OFERTA E ÀS AÇÕES” DESTE PROSPECTO, O ITEM “4. FATORES DE RISCO” E O ITEM 
“10. COMENTÁRIOS DOS DIRETORES” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 
COMPANHIA, PARA MELHOR COMPREENSÃO DOS FATORES DE RISCO E DA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DA COMPANHIA, QUE DEVEM SER CONSIDERADOS EM RELAÇÃO À 
SUBSCRIÇÃO DAS AÇÕES ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE 
INVESTIMENTO. 

Companhia 

Lojas Quero-Quero S.A. 
Avenida General Flores da Cunha, 1.943, sobreloja 
CEP 94910-003, Cachoeirinha, Rio Grande do Sul 
At.: Sr. Jean Pablo de Mello 
Tel.: +55 (51) 3441-5792 

http://www.queroquero.com.br/ri (neste website, clicar em “Documentos CVM” e, então, clicar em 
“Prospecto Preliminar”) 

Coordenadores da Oferta 

Banco BTG Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 14º andar 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
At.: Sr. Fabio Nazari 
Tel.: + 55 (11) 3383-2000 

https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website acessar “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações da Lojas Quero-Quero S.A.”, clicar em “Prospecto Preliminar”) 
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Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 12º andar  
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sr. Bruno Saraiva 
Tel.: +55 (11) 2188-4000  

http://www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Prospectos” clicar no item “Quero-
Quero” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares  
CEP 04538-132, São Paulo, SP 
At.: Sra. Renata G. Dominguez 
Tel.: + 55 (11) 3708-8876 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em 
”Lojas Quero Quero SA” e, posteriormente, clicar em “2020” e, em seguida, em “Oferta Pública 
Inicial de Ações (IPO)”, por fim em “Prospecto Preliminar”).  

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1309,10º andar 
CEP 04534-004, São Paulo, SP 
At.: Glenn Mallett 
Tel.: +55 (11) 2169-4672 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, clicar em “IPO 
Quero-Quero” e, posteriormente, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 37º andar 
CEP 20031-923 – Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. João Carlos dos Santos Telles 
Tel.: + 55 (21) 3808-3625 

http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, dentro da seção “Ofertas em Andamento” 
acessar “Ações Quero-Quero” e, depois, clicar em “Leia o Prospecto Preliminar”). 

Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. 
Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1.608, 4º, 9º, 12º e 14º andares  
CEP 04548-005 – São Paulo, SP 
At.: Sr. Ricardo Silva Vasconcellos 
Tel.: +55 (11) 3841-4508 

http://www.easynvest.com.br/ neste website, na página principal, clicar em “Investimentos”, 
depois no item “Ofertas Públicas” clicar em “Saiba mais”, na aba “Ofertas em Andamento” procurar 
por “Lojas Quero-Quero S.A.” e selecionar a seta ao lado direito, em seguida em “Links Oficiais” 
selecionar o “Prospecto Preliminar”, ou a opção desejada. 
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Instituições Consorciadas 

Este Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: 

(i) CVM, situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de 
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, 
CEP 01333-010, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br, neste 
website acessar “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, 
na tabela de “Primária”, clicar no item “Ações”, depois, na tabela “Oferta Inicial (IPO)”, clicar 
em “Volume em R$” e, então, acessar o link referente ao “Lojas Quero-Quero S.A.”, e, 
posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Preliminar disponível); e 

(ii) B3, situada na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-
publicas/ – neste website acessar “Ofertas em andamento”, depois clicar em “Empresas”, 
depois clicar em “Lojas Quero-Quero S.A.” e posteriormente acessar “Prospecto Preliminar”). 

Disponibilização de avisos e anúncios da Oferta  

O AVISO AO MERCADO, BEM COMO SUA NOVA DISPONIBILIZAÇÃO (COM O LOGOTIPO DAS 
INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS), O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, 
EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E QUALQUER AVISO OU COMUNICADO 
RELATIVO À OFERTA SERÃO DISPONIBILIZADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, 
EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DAS 
INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA INDICADAS ABAIXO, DA CVM E DA B3. 

Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 400, os Acionistas Vendedores foram dispensados pela 
CVM de divulgar o Aviso ao Mercado, bem como sua nova disponibilização (com o logotipo das 
Instituições Consorciadas), o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento, eventuais Anúncios de 
Retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta. 

Companhia 

Lojas Quero-Quero S.A. 

http://www.queroquero.com.br/ri (neste website, clicar em “Documentos CVM” e, então, clicar no 
título do documento correspondente) 

Coordenadores da Oferta 

Banco BTG Pactual S.A. 

https://www.btgpactual.com/home/investment-bank (neste website acessar “Mercado de Capitais – 
Download”, depois clicar em “2020” e, a seguir, logo abaixo de “Distribuição Pública Primária e 
Secundária de Ações da Lojas Quero-Quero S.A.”, clicar no título do documento correspondente) 

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A.  

http://www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Prospectos” clicar no item “Quero-
Quero” e, então, clicar no título do documento correspondente). 

Banco Itaú BBA S.A. 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em 
“Lojas Quero Quero SA”, depois em “2020” e, a seguir, em “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)” 
e, em seguida, clicar no link específico de cada aviso, anúncio ou comunicado da Oferta).  
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Banco Bradesco BBI S.A. 

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website, clicar em “IPO 
Quero-Quero” e, posteriormente, clicar no título do documento correspondente). 

BB-Banco de Investimento S.A. 

http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, dentro da seção “Ofertas em Andamento” 
acessar “Ações Quero-Quero” e, depois, clicar nos links disponíveis dos avisos e anúncios da 
Oferta). 

Easynvest - Título Corretora De Valores S.A. 

http://www.easynvest.com.br/ neste website, na página principal, clicar em “Investimentos”, 
depois no item “Ofertas Públicas” clicar em “Saiba mais”, na aba “Ofertas em Andamento” procurar 
por “Lojas Quero-Quero S.A.” e selecionar a seta ao lado direito, em seguida em “Links Oficiais” 
selecionar o “Prospecto Preliminar”, ou a opção desejada. 

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências das 
Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na página 
da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 

Este Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de Janeiro, 
no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, 
CEP 01333-010, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br – neste website 
acessar em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na 
tabela de “Secundárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Secundárias 
em Análise”, na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente ao “Lojas 
Quero-Quero S.A.” e, posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Definitivo disponível); e 
(ii) B3, situada na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo (http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ 
– neste website acessar “Empresas”, depois clicar em “ Lojas Quero-Quero S.A.”, posteriormente 
acessar “Prospecto Preliminar”). 

Este Prospecto Preliminar não constitui uma oferta de venda de Ações nos Estados Unidos ou em 
qualquer outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não será realizado nenhum 
registro da Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de 
capitais de qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não poderão ser ofertadas ou vendidas 
nos Estados Unidos ou a pessoas consideradas U.S. persons, conforme definido no Regulamento S, 
sem que haja o registro sob o Securities Act, ou de acordo com uma isenção de registro nos termos 
do Securities Act. A Companhia e os Coordenadores da Oferta não pretendem registrar a Oferta ou 
as Ações nos Estados Unidos nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais 
de qualquer outro país. 

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia e 
a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta alertam 
os investidores que estes deverão basear suas decisões de investimento única e 
exclusivamente nas informações constantes deste Prospecto Preliminar, do Prospecto 
Definitivo e do Formulário de Referência. 
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LEIA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE 
ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – 
PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES DE 
RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES” A PARTIR DA PÁGINA 21 DESTE 
PROSPECTO PRELIMINAR, BEM COMO A SEÇÃO 4 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À COMPANHIA, 
À OFERTA E SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA 
TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi 
requerido junto à CVM em 17 de junho de 2020. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

Não há inadequação específica da Oferta a certo grupo ou categoria de investidor. 
Como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o 
investimento nas Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que 
devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimentos. 
Portanto, uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos 
específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios da 
Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, já 
que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido. Recomenda-se que 
os interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, 
consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-
los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, dos riscos inerentes 
aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em Ações representa um investimento de risco, pois é um investimento 
em renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir em Ações estão 
sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico 
do Brasil, descritos neste Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que 
devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. 
O investimento em Ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe 
ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de subscrever ou adquirir Ações 
ou, com relação à qual o investimento em Ações seria, no entendimento da Companhia 
e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder  

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 
Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se 
para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo 
BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de 
pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões e aquisições, wealth management, 
asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Brasília, Porto Alegre e Recife. Possui, 
ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque, Santiago, Cidade do México, Lima, Medellín, Bogotá e 
Buenos Aires. 

Na área de asset management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes 
institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. Na área de wealth 
management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam 
desde asset management a planejamento sucessório e patrimonial. O BTG Pactual também oferece 
serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e câmbio na América 
Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Na área de investment banking, o BTG 
Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo serviços de subscrição 
nos mercados de dívida e ações públicos e privados, assessoria em operações de fusões e 
aquisições e produtos estruturados personalizados. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2015 pelo número de 
operações, participando de um total de mais de 170 operações no período, segundo o ranking da 
base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em volume e em número de 
ofertas em 2012 (Dealogic) e sempre em posição de liderança com base em outros rankings desde 
2004 (ANBIMA e Bloomberg). Ademais, vale destacar a forte presença do banco na América Latina, 
tendo conquistado o 1º lugar em volume e em número de ofertas nos anos de 2013 e 2012 
(Dealogic, Bloomberg e Thomson Reuters). 

Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010, 2011 e em 2013 como o 
“Brazil’s Equity House of the Year”, segundo a Euromoney. O BTG Pactual foi também eleito por 
três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de “Equity 
House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina 
renderam sete vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005, 
2007, 2008 e 2013; IFR em 2013) e o título de “Best Investment Bank” (Global Finance em 2011 e 
World Finance em 2012). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre 
investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do 
mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o 
título de “#1 Equity Research Team Latin America” em 2012, 2014 e 2015, bem como no período 
de 2003 a 2007 (Institutional Investor, Weighted Rankings). 

Adicionalmente, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi 
reconhecido pela sua atuação nos últimos anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional 
Investor de 2003 a 2009, e 2012 a 2015 e como segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 
ranking publicado pela revista Institutional Investor. 
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O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda 
variável, participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, 
Petrobras, Lopes, Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de 
capital da Aliansce, Multiplus, OSX, Ecorodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição 
foi alcançada em função do forte relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua 
atuação constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato 
comprovado pela sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais 
participou em sua abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de 
Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e as ofertas públicas iniciais de QGEP, 
IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o BTG Pactual atuou 
como coordenador líder e lead settlement agent na oferta de gerdau, a qual foi registrada no brasil 
e SEC e coordenada apenas por bancos brasileiros. Em 2012, o BTG Pactual participou da oferta 
pública inicial de Locamérica, Unicasa e de sua própria oferta pública inicial e do follow-on de 
Fibria, Brazil Pharma, Suzano, Taesa, Minerva, Equatorial e Aliansce. Em 2013, o BTG Pactual 
participou da oferta pública inicial de Linx, Biosev, Alupar, BB Seguridade, CPFL Renováveis, Ser 
Educacional e CVC e do follow-on de Multiplan, BHG, Abril Educação, Iguatemi e Tupy. Em 2014, o 
BTG Pactual atuou como coordenador líder e agente estabilizador no follow-on da Oi S.A. Em 2015, 
o BTG Pactual participou da oferta pública inicial de Par Corretora e do follow-on de telefônica 
Brasil e Metalúrgica Gerdau. Em 2016, o BTG Pactual participou das ofertas públicas de distribuição 
de ações da energisa, da Linx e da Sanepar. Em 2017, o BTG Pactual participou das ofertas 
públicas iniciais de distribuição de ações da Movida, IRB-Brasil Resseguros, Ômega Geração e 
Biotoscana Investments, bem como dos follow-ons da CCR, das Lojas Americanas, e da Alupar e, 
da BR Malls e do Magazine Luiza e da Rumo, e do re-IPO da Eneva. Em 2018, o BTG Pactual 
participou da oferta pública inicial de distribuição de ações da Hapvida. Em 2019, o BTG Pactual 
participou do IPO da Centauro, da C&A e follow-on das seguintes companhias: Restoque, JHSF, BR 
Properties, Magazine Luiza, Unidas, LPS Brasil, CCP – Cyrela Commercial Properties, LOG 
Commercial Properties, Helbor, Omega Geração, EZ TEC, Banco Pan, Sinqia, Trisul, Localiza Rent A 
Car, Movida, Banco Inter, Hapvida, Light, Tecnisa, BTG Pactual, CPFL Energia, Totvs, Eneva e 
Burger King. Em 2020, o BTG Pactual participou dos follow-ons da Minerva, Cogna Educação, 
Positivo Tecnologia, Centauro e Via Varejo, assim como do IPO da Mitre Realty e do IPO da 
Estapar. 

Bank of America 

O Bank of America está presente no Brasil desde 1953, contando com uma estrutura de 
aproximadamente 660 funcionários, com foco na intermediação e negociação de títulos de renda 
fixa e variável, em operações de câmbio e na prestação de serviços de banco de investimentos, 
incluindo a assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, reestruturações e no 
mercado de capitais. 

A fusão global entre os grupos Merrill Lynch e Bank of America resultou no que o Bank of America 
acredita ser um dos maiores conglomerados financeiros do mundo e um dos líderes mundiais na 
negociação e intermediação de títulos e valores mobiliários, na prestação de serviços de banco de 
investimentos e de finanças corporativas, na gestão de ativos e grandes riquezas e na prestação de 
serviços de gestão de tesouraria. 

O conglomerado Bank of America Merrill Lynch atende clientes nos segmentos de pessoa física, 
pequenos e médios negócios e também grandes empresas, oferecendo uma vasta gama de 
produtos e serviços de banco comercial, banco de investimentos, gestão de ativos e de risco. Sua 
ampla plataforma nos Estados Unidos da América serve mais de 67 milhões de clientes a partir de 
suas mais de 4.400 agências, mais de 16.100 caixas eletrônicos e um sistema online que atende 
mais de 36 milhões de usuários ativos. 
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O grupo atua em mais de 150 países, possuindo relacionamento com 99% das 500 maiores 
companhias de acordo com a U.S. Fortune e 83% das 500 maiores companhias de acordo com a 
Fortune Global. As ações da Bank of America Corporation (NYSE: BAC), controladora do Bank of 
America, fazem parte do índice Dow Jones Industrial Average e são listadas na New York Stock 
Exchange. 

Nas Américas, está entre os principais bancos em emissões de dívida e equity e na assessoria em 
operações de fusões e aquisições, tendo recentemente atingido uma das principais posições em 
levantamento de capital para empresas considerando o valor agregado de operações de equity, 
bonds e financiamentos, de acordo com a Dealogic. 

Itaú BBA  

O Itaú BBA é o banco de atacado do conglomerado Itaú Unibanco. O Itaú BBA é resultado da fusão 
dos bancos BBA e das áreas corporate do Banco Itaú S.A. e Unibanco – União de Bancos Brasileiros 
S.A. Em 30 de setembro de 2019, o Itaú Unibanco apresentou os seguintes resultados: ativos na 
ordem de R$1,6 trilhão e uma carteira de crédito de R$689 bilhões. A história do Itaú BBA começa 
com o BBA Creditanstalt, fundado em 1988 em São Paulo por Fernão Bracher e Antonio Beltran, em 
parceria com o Bank Austria Creditanstalt. A atuação do banco estava voltada para operações 
financeiras bancárias, com características de atacado, e destaque para underwriting, hedge, crédito 
e câmbio. 

Em 1991, foi a única instituição brasileira a coordenar o consórcio de bancos estrangeiros para 
investimentos no programa de privatização de empresas estatais no país. Ainda no mesmo ano, 
recebeu autorização do BACEN para operar subsidiária em Bahamas e atender a demanda de 
clientes na área internacional.  

Em 1994, assinou acordo de cooperação com a administradora de recursos Paribas Capital. No ano 
seguinte, juntou-se ao Capital Group, de Los Angeles, para formar a administradora de fundos BBA 
Capital. Em 1996, adquiriu a Financiadora Mappin e criou a Fináustria, especializada em 
financiamento de veículos. Nessa época, já contava com sucursais em Campinas, Rio de Janeiro, 
Porto Alegre e Belo Horizonte. 

Em 2001, o BBA tem novo parceiro de negócios, em razão da compra do Creditanstalt pelo grupo 
alemão HVB. No ano seguinte, a associação com o Grupo Icatu fez surgir duas empresas: a BBA 
Icatu Corretora e a BBA Icatu Investimentos.  

No final de 2002, ocorreu a associação com o Banco Itaú S.A., surgindo assim uma nova 
instituição: o Itaú BBA. Com gestão autônoma para conduzir todos os negócios de clientes 
corporativos e banco de investimento do grupo, passa a contar com a base de capital e liquidez do 
Itaú e a especialização do BBA no segmento de atacado.  

Em 2005, o Itaú BBA ampliou as atividades de banco de investimentos e, com isso, consolidou-se 
como um player de mercado em fusões e aquisições, equities e renda fixa local, conforme descrito 
abaixo. A partir de 2008, iniciou expansão de suas atividades em renda fixa internacional e 
produtos estruturados. 

Em 2009, o BACEN aprovou a associação entre o Itaú e o Unibanco. O Itaú BBA uniu-se com a área 
corporate do Unibanco, e ainda concentrou as atividades de tesouraria institucional do grupo.  

Atividade de Investment Banking do Itaú BBA 

A área de investment banking do Itaú BBA oferece assessoria a clientes corporativos e investidores 
na estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda variável, renda fixa e 
fusões e aquisições. 



 

76 

O Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento nas regiões em 
que atua: foi eleito cinco anos consecutivos, de 2011 a 2015, banco de investimento mais inovador 
da América Latina pela The Banker, para a mesma região, foi considerado o melhor banco de 
investimento em 2011, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2017 pela Global Finance, mesma instituição que 
o apontou como o melhor investment bank do Brasil em 2009, 2012, 2013, 2014 e 2015 e como o 
banco mais criativo do mundo em 2016. Também em 2016, o Itaú BBA foi eleito pela Bloomberg 
como o melhor assessor em transações de M&A da América Latina e Caribe. 

Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 
secundárias de ações e de Deposit Receipts (DRs), ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias 
abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em conjunto 
com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais, além de contar com o apoio da melhor casa de research do Brasil e da América 
Latina, segundo a Institucional Investor. Em 2019 o Itaú BBA foi líder em emissões no mercado 
brasileiro em número de transações que totalizaram US$18,8 bilhões.  

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 
estruturas e soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, 
desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. De acordo com o ranking de fusões e 
aquisições da Dealogic, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 45 transações em 2019 na 
America do Sul, obtendo a primeira colocação no ranking por quantidade de operações acumulando 
um total de US$8,5 bilhões. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC), certificados de recebíveis imobiliários (CRI) e certificados de recebíveis do agronegócio 
(CRA). Em 2014, segundo o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi líder em distribuição de renda fixa 
local, coordenando 20% do volume total distribuído, que ultrapassou os R$7 bilhões. Pelo mesmo 
ranking, o Itaú BBA ficou em segundo lugar em 2015 e 2016, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou mais de US$4 bilhões em 2015, US$8 bilhões em 2016 e US$6 bilhões em 
2017, equivalente a 14%, 21% e 27% do total, respectivamente. Em 2018 o Itaú BBA foi líder 
obtendo 37% de participação sobre o volume total emitido, tendo coordenado operações cujo 
volume total somou aproximadamente US$8 bilhões. 

Banco Bradesco BBI  

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável por: (i) originação e 
execução de operações de financiamento de projetos; (ii) originação e execução de operações de 
fusões e aquisições; (iii) originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de 
valores mobiliários de renda fixa no Brasil e exterior; e (iv) originação, estruturação, sindicalização 
e distribuição de operações de valores mobiliários de renda variável no Brasil e exterior. 

O Bradesco BBI conquistou em 2018 os prêmios “Best Investment Bank in Brazil” pela Euromoney, 
“The Best M&A Bank From America Latina” e “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “Most Innovative Investment Bank from Latin America” pela The Banker. Já em 2019, o 
Bradescco BBI conquistou em 2019 o prêmio “The Best Investment Bank in Brazil” pela Global 
Finance e “The Most Innovative Bank in Latam” pela The Banker. 
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Em 2019, o Bradesco BBI assessorou seus clientes no total de 191 operações em todos os 
segmentos de Investment Banking em um montante total de aproximadamente R$236,571 bilhões. 

• Presença constante em operações de renda variável, com presença na maioria dos IPOs (Initial 
Public Offerings) e Follow-ons que foram a mercado nos últimos anos, tanto no Brasil quanto 
no exterior. 

• O Bradesco BBI apresentou em 2019 presença significativa no mercado de capitais brasileiro, 
tendo participado como joint bookrunner no Follow-on do IRB Brasil RE, no montante de 
R$2.516 milhões, coordenador líder do IPO da Centauro, no montante de R$705 milhões, joint 
bookrunner no Follow-on do Banco BTG Pactual, no montante de R$2.539 milhões, joint 
bookrunner no Follow-on de CPFL Energia, no montante de R$3.212 milhões, joint bookrunner 
no Follow-on da intermédica, no montante de R$2.370 milhões, joint bookrunner no Follow-on 
da Light, no montante de R$2.500 milhões, joint bookrunner no Follow-on do IRB Brasil RE, no 
montante de R$7.390 milhões, joint bookrunner no Follow-on da Movida, no montante de 
R$832 milhões, joint bookrunner no Follow-on do Banco Inter, no montante de R$1.248 
milhões, joint bookrunner no Follow-on da Trisul, no montante de R$405 milhões, coordenador 
líder do Follow-on da Helbor, no montante de R$560 milhões, joint bookrunner do Follow-on da 
Log CP, no montante de R$638 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Arco Educação, no 
montante de US$332 milhões, joint bookrunner do IPO da C&A, no montante de R$1.831 
milhões, joint bookrunner do Re-IPO da CCP, no montante de R$870 milhões, joint bookrunner 
do Follow-on da Lopes, no montante de R$147 milhões, joint bookrunner do Follow-on da 
Magazine Luiza, no montante de R$4.730 milhões, joint bookrunner do Follow-on da JHSF, no 
montante de R$513 milhões, joint bookrunner do Follow-on da Marisa, no montante de R$570 
milhões, joint bookrunner do Follow-on da Aliansce Sonae, no montante de R$1.191 milhões, 
joint bookrunner do Follow-on da Intermédica, no montante de R$5.002 milhões, joint 
bookrunner do Follow-on da Unidas, no montante de R$1.829 milhões, joint bookrunner do 
Follow-on da Marfrig, no montante de R$2.997 milhões e joint bookrunner do Follow-on da 
Restoque, no montante de R$259 milhões. 

• Com importantes transações realizadas, o Bradesco BBI concluiu 2019 com grande destaque 
em renda fixa. Participou de 118 operações no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram 
mais de R$101,540 bilhões originados. 

• No ano de 2019, o Bradesco BBI assessorou 28 transações de M&A envolvendo um volume 
total de aproximadamente R$40 bilhões, tendo como destaque: (i) assessoria ao Casino na 
compra da participação detida pelo Êxito na Segisor por R$5,4 bilhões; (ii) assessoria à 
Odebrecht TransPort na venda da rodovia Rota das Bandeiras para o Farallon e o Mubadala por 
R$4,0 bilhões; (iii) assessoria ao Banco Bradesco na aquisição do BAC Florida Bank por R$2,0 
bilhões; (iv) assessoria à Kroton na realização de oferta pública de ações no contexto da 
aquisição da Somos Educação por R$1,7 bilhões; (v) assessoria à EDP Renováveis na venda da 
Babilônia Holding para a Actis por R$1,2 bilhões; e (vi) assessoria ao Grupo CB na venda de 
portfólio de galpões logísticos para a HSI por valor confidencial. 

• O Banco Bradesco S.A. está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas 
localidades no exterior. Clientes e usuários têm à disposição 80.222 pontos de atendimento, 
destacando-se 4.478 agências. 

BB Investimentos 

O Banco do Brasil, em seus mais de 211 anos de existência, acumulou experiências e pioneirismos, 
promovendo o desenvolvimento econômico do Brasil e tornando-se parte integrante da cultura e 
história brasileira. Sua marca é uma das mais conhecidas no país, ocupando pela 28ª vez 
consecutiva a primeira colocação na categoria “Bancos” do Prêmio Top of Mind 2018, do Instituto 
Data Folha. 
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No Resultado de Desempenho de 2018, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente R$1,4 trilhão 
de ativos totais, uma base de 67,3 milhões de clientes e presença em 99,6% dos municípios brasileiros, 
resultado do envolvimento de 96,9 mil funcionários, distribuídos entre 4.722 agências, 17 países e mais 
de 14 mil pontos de atendimento. 

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, 
o Banco do Brasil criou o BB Investimentos, subsidiária integral para atuação no mercado de 
capitais brasileiro. No exterior, o conglomerado do Banco do Brasil atua ainda por meio da Banco 
do Brasil Securities LLC (Nova Iorque), BB Securities Ltd. (Londres) e BB Securities Asia Pte Ltd. 
(Cingapura), com foco em investidores institucionais e de varejo. 

O BB Investimentos presta assessoria a seus clientes para a captação de recursos, por meio da 
coordenação, colocação e distribuição de ativos nos mercados de renda fixa e variável, tais como 
ações, debêntures, notas promissórias, Certificados de Potencial Adicional de Construção (CEPAC), 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), 
Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Fundos de Investimento Imobiliários (FII) e 
bonds. Oferece ainda soluções para financiamento via project finance e transações estratégicas em 
fusões, aquisições e private equity. 

No mercado doméstico de renda fixa, o BB Investimentos coordenou 85 emissões, que totalizaram 
o valor de R$27,1 bilhões e 14% de market share, encerrando o período em 3º lugar no Ranking 
ANBIMA de Renda Fixa Consolidado de 2018. No mercado externo, o BB Investimentos participou 
da emissão de US$7,45 bilhões, lhe conferindo o 3º lugar no Ranking ANBIMA de Emissões 
Externas – Totais Público & Privado, até dezembro de 2018. 

No mercado de renda variável, o BB Investimentos mantém posição de destaque entre os principais 
intermediários em ofertas públicas de ações. No ano de 2013, atuou como coordenador dos IPOs 
de Senior Solution, Biosev, Smiles, Tupy e CPFL Renováveis, e como coordenador líder no IPO de 
BB Seguridade, que lhe conferiu o prêmio Latin Finance Deals of the Year 2013, pela realização da 
maior oferta inicial de ações do mundo daquele ano, no valor de R$11,47 bilhões. Em 2014, o BB 
Investimentos atuou como coordenador do follow-on de Oi e do IPO da Ourofino Saúde Animal. 

No ano de 2015 participou como coordenador do follow-on da Gerdau e, em 2016, como 
coordenador do follow-on da Rumo Logística. Em 2017, atuou como coordenador dos follow-ons de 
Azul, CCR, Lojas Americanas e Magazine Luiza, além dos IPOs de Azul, BR Distribuidora, IRB-Brasil, 
Movida, Nexa Resources. Em 2018, participou do IPO de Banco Inter e follow-on da Unidas. No ano 
de 2019, atuou como coordenador dos follow-ons do IRB-Brasil, BTG, Light, Movida, Marisa, 
Marfrig, Magazine Luiza e Banco do Brasil, além dos IPOs de Centauro e como coordenador líder 
em Neoenergia. Em 2020 coordenou os follow-ons de Minerva e Petrobrás e os IPOs de Moura 
Dubeaux e Estapar. 

Easynvest 

A Easynvest nasceu em 1968. Na época a corretora tinha um outro nome: Título Corretora de 
Valores SA. De lá pra cá, o trabalho foi construído para inovar e facilitar o acesso ao mercado 
financeiro. 

Durante boa parte de sua existência, a Título Corretora de Valores atuou intermediando 
investimentos de forma tradicional, com foco em negociações de ações na Bolsa de Valores. 

No ano de 1995, foi comprada pelos principais sócios que estão até hoje na empresa, o que iniciou 
uma série de grandes mudanças. 

Em 1999, quando o acesso à internet era restrito no Brasil, a Easynvest foi uma das primeiras 
corretoras a lançar um home broker nacional. O nome escolhido para esse produto foi “Easynvest”. 
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O nome Título Corretora de Valores SA passou a ser “Easynvest” oficialmente em 2012. 

O ano de 2014 foi marcado pela consolidação do ambiente on-line, com a criação de ferramentas 
que ofereceram uma experiência mais ágil, útil, segura, inovadora e intuitiva por meio do 
lançamento de um novo portal de investimentos. 

Na plataforma 100% digital, os investidores individuais podem conhecer e analisar mais de 300 
opções de produtos financeiros, incluindo títulos públicos, privados e fundos de investimento, além 
de comprar e vender ações, opções e futuros.  

A Easynvest foi uma das primeiras corretoras a lançar um aplicativo para investir em renda fixa no 
Brasil em 2016 e, no mesmo ano, atingiu a liderança do ranking do Tesouro Direto. 

Em 2017 foi anunciada a chegada de uma nova sócia, gerida pela Advent International, uma 
empresa global com foco em private equity. Nesse ritmo de mudanças, a Easynvest lançou um 
novo aplicativo, pensando em investidores iniciantes e em todas as pessoas que desejam alcançar 
seus objetivos financeiros. 

Com uma vertente forte de educação financeira, o objetivo do Easynvest é despertar o investidor 
em todos os brasileiros e brasileiras através de conteúdos disponibilizados em diversos canais 
digitais. Para isso, a Easynvest conta com um estúdio próprio para a produção de vídeos de tira-
dúvidas, entrevistas e lives. O canal do YouTube é atualizado toda semana e já conta com mais de 
300 mil inscritos. 

A Easynvest é certificada pelas principais empresas do setor: Banco Central do Brasil, B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão, Tesouro Direto, BSM Supervisão de Mercados, CVM - Comissão de Valores 
Mobiliários, SCR - Sistema de Informações de Crédito, ANBIMA - Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, além de ter os principais selos de qualificação da 
B3: Execution Broker e Retail Broker. 

Em 2019 a Easynvest recebeu o selo RA1000, criado para destacar as empresas que têm excelência 
de atendimento no pós-venda, graças à uma equipe dedicada que cuida das respostas e interações 
no site ReclameAQUI. 

Atualmente, a Easynvest é a maior corretora independente do Brasil e está à frente do 
desenvolvimento de tecnologia e inovações em serviços financeiros, com mais de R$120 milhões 
em receita, R$23 bilhões de ativos sob custódia e mais de 1.200.000 de contas abertas. 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA, OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS 
COORDENADORES DA OFERTA 

RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento decorrente da presente Oferta, a 
Companhia mantém relacionamento comercial relevante com o Coordenador Líder e/ou sociedades 
de seu grupo econômico descrito a seguir: 

• Em 11 de março de 2019, a Companhia realizou operação de crédito com o Coordenador Líder, 
por meio da emissão de Cédula de Crédito Bancário, no valor principal de R$30,0 milhões e 
taxa de 100% do CDI acrescido de 2,45% ao ano com vencimento em 11 de março de 2022. 
Na data deste Prospecto, o saldo atual da referida operação corresponde a aproximadamente 
R$24,4 milhões, tendo o Coordenador Líder auferido o valor de aproximadamente R$311,6 mil 
em março de 2019 e R$65,0 mil em abril de 2020 a título de taxa de remuneração pela 
estruturação da operação. A operação conta com aval de sociedade do grupo econômico da 
Companhia, não havendo outras garantias. 

• O Coordenador Líder foi contratado pela Companhia para atuar como coordenador líder na 4ª 
série, de classe sênior, da 1ª emissão do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Verdecard, cuja carteira é composta por direitos creditórios cedidos pela Companhia, para 
distribuição com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, com data de emissão em 
18 de junho de 2019, e data de resgate das cotas sêniores em 5 anos, no valor total de R$100 
milhões. O Coordenador Líder auferiu o valor de aproximadamente R$1,5 milhões a título de 
comissionamento pelos serviços prestados, pagos pela Verde Administradora de Cartões de 
Crédito S.A. 

Além do relacionamento relativo à Oferta e o descrito acima, a Companhia e/ou sociedades de seu 
grupo econômico não possuem qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. Além disso, nos últimos 12 meses que 
antecederam o lançamento da presente Oferta, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do 
seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta pública de títulos e valores 
mobiliários de emissão da Companhia. 

A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o Coordenador Líder e/ou sociedades 
de seu conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, 
em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outros, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis em ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico 
poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e 
seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 
referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a 
cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Coordenador Líder no âmbito da Oferta 
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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O Coordenador Líder e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de 
referência, de acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das 
Ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total 
return swap). O Coordenador Líder ou sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir 
Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a 
demanda, o preço das Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial 
durante a Oferta. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à 
Oferta – A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste Prospecto Preliminar.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Coordenador Líder ou 
sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não 
obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Coordenador Líder poderá 
fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do 
Coordenador Líder como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além 
das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 
Companhia e o Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Bank of America  

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantém 
relacionamento comercial relevante com o Bank of America e/ou sociedades de seu grupo econômico. 

Na data deste Prospecto Preliminar, exceto pelo relacionamento decorrente da presente Oferta, a 
Companhia e/ou sociedade de seu grupo econômico, não possuem qualquer outro relacionamento 
relevante com o Bank of America e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. Além disso, 
nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Bank of America e/ou 
qualquer sociedade do seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia.  

A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o Bank of America e/ou sociedades de 
seu conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  

O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis em ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico 
poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores 
mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e 
seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 
referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a 
cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Bank of America no âmbito da Oferta 
decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por 
terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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O Bank of America e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, 
a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de 
acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 
Bank of America ou sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta 
como forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço 
das Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 
Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A 
eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a 
demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste Prospecto Preliminar.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Bank of America ou sociedades 
de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, 
nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Bank of America poderá fazer jus, 
ainda, a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Bank of 
America como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Bank of America ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Itaú BBA 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia e/ou 
sociedades de seu grupo econômico mantêm relacionamento comercial relevante com o Itaú BBA 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico, conforme detalhado a seguir: 

• 1 cédula de crédito bancário, emitida em 30 de março de 2020 em favor do Itaú BBA, no valor 
total de R$35.494.358,20 com vencimento final em 29 de março de 2021 e com taxa de juros 
correspondente ao CDI + 2,35% ao ano. Tal operação não conta com quaisquer garantias. 

Adicionalmente, o Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico eventualmente possuem 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, diretamente ou por meio de fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares 
em bolsa de valores a preços e condições de mercado. Todavia, a participação acionária do Itaú 
BBA e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico não atinge, e não atingiu, nos últimos 12 
meses, mais que 5% do capital social da Companhia. 

Na data deste Prospecto Preliminar, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à 
Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer outro 
relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou sociedades de seu conglomerado econômico.  

Entretanto, a Companhia poderá, no futuro, contratar o Itaú BBA e/ou sociedades do seu 
conglomerado econômico para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras 
usuais, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado 
de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos 
e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 
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O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão: 
(i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 
da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e 
(iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Itaú 
BBA no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções 
de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico, não 
transacionou, de qualquer forma, valores mobiliários de emissão da Companhia. 

O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 
seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações de emissão da Companhia como ativo de 
referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das 
ações de emissão da Companhia, contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(operações com total return swap). O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão 
adquirir ações de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) para essas operações. 
Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das Ações, sem, contudo, gerar 
demanda artificial durante a Oferta. Para maiores informações leia a seção “Fatores de Risco 
Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de operações de total 
return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste 
Prospecto Preliminar. 

Nos últimos 12 meses, exceto pela Oferta, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico não participou de qualquer outra oferta pública de valores mobiliários realizada pela 
Companhia ou por suas controladas e coligadas, ou de operações de financiamento ou 
reestruturações societárias da Companhia e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Companhia ao Itaú BBA ou a sociedades do 
seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e o Itaú BBA 
ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia 
mantém relacionamento comercial relevante com o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo 
econômico, conforme detalhado a seguir:  

• 1 cédula de crédito bancário, emitida em 9 de abril de 2020 em favor do Banco Bradesco S.A., 
no valor total de R$30.000.000,00 com vencimento final em 5 de abril 2021 e com taxa de 
juros correspondente ao CDI + 4,65% ao ano. Tal operação não conta com quaisquer 
garantias; 
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• Prestação de serviços de correspondente bancário (Bradesco Expresso) em todas as lojas do 
grupo da Companhia para recebimento do pagamento das faturas dos cartões emitidos pelas 
empresas do grupo da Companhia, boletos de cobrança, contas de consumo, tributos e recarga 
de celular, implantado em 2013, com prazo indeterminado; 

• Coordenador Líder da 1ª emissão de debêntures da Companhia, realizada nos termos da 
Instrução CVM 476, no valor total de R$120.000.000,00, emitidas em 16 de dezembro de 2019, 
com vencimento em 16 de dezembro de 2024, a taxa CDI + 1,50% ao ano, sem garantias, 
saldo devedor de R$120.691.858,10, em 4 de fevereiro de 2020. 

• Convênio de antecipação a fornecedores, no montante de R$30.000.000,00, implantado no 
primeiro trimestre de 2019, com prazo médio de 180 dias e taxa média de 0,65% ao mês, sem 
garantias; 

• Prestação de serviços de cash management, que até 31 de janeiro de 2020, gerou um volume 
estimado de: (i) emissão de carteira de cobrança de títulos de R$86.171.476,00 (considerando 
289.744 títulos); e até que até 30 de dezembro de 2019 (ii) pagamentos a fornecedores de 
R$72.406.651,00 (considerando 26.303 pagamentos); (iii) pagamentos de tributos de 
R$15.124.683 (considerando 565 pagamentos). A prestação de serviços de cash management 
possui prazo indeterminado e não possui garantias ou taxa de juros; 

• Fornecimento de cartões ALELO AUTO para a Companhia, desde o segundo semestre de 2018, 
com vencimento em abril de 2020;  

• Prestação de serviços de adquirência através da Cielo (bandeiras Visa, Master, Elo, Diners, 
Amex e Hipercard), desde o segundo semestre de 2018, com validade até 31 de março de 2021 
e remuneração equivalente a 0,15% do faturamento do domicílio bancário Cielo.  

Além do relacionamento relativo à Oferta e o descrito acima, a Companhia e/ou sociedades de seu 
grupo econômico, não possuem qualquer outro relacionamento relevante com o Bradesco BBI e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico. Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o 
lançamento da presente Oferta, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu conglomerado 
econômico não participaram de qualquer outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de 
emissão da Companhia. 

A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para celebrar acordos para realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outros, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 

O Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis ou permutáveis em 
ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação 
aplicável, o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão: (i) mediante 
a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas ações 
ordinárias assumidas antes da contratação do Bradesco BBI no âmbito da Oferta decorrentes de 
empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou 
contratos de compra e venda a termo. 
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O Bradesco BBI e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de 
acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 
Bradesco BBI e/ou sociedades do seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta 
como forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço 
das Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. 
Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A 
eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a 
demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste Prospecto Preliminar.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Bradesco BBI ou sociedades de 
seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos 
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Bradesco BBI poderá fazer jus, ainda, a 
eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação do Bradesco 
BBI como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 

Relacionamento entre a Companhia e o BB Investimentos 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento relativo à Oferta, a Companhia e/ou 
sociedades de seu grupo econômico mantêm relacionamento comercial com o BB Investimentos 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico, conforme detalhado a seguir: 

• Operação de Capital de Giro, contratada em 26/06/2019, em 60 parcelas mensais e iguais, 
após 12 meses de carência de principal (juros mensais), com vencimento em 23/07/2024, no 
valor de R$80.000.000,00, taxa de juros 1,85% a.a. + CDI, saldo devedor em 16/07/2020 de 
R$80.506.253,72, garantias: coobrigação da Verde – Administradora de Cartões de Crédito S.A. 
(“Verdecard”), com dispensa de recursos computáveis, mitigadores de risco – fluxo mínimo de 
recebíveis: R$75.000.000,00 de fluxo mensal de duplicatas nas contas centralizadoras da 
cedente Verdecard, 2/3 dos rendimentos mensais das quotas subordinadas do FIDC da 
Verdecard, aferida mensalmente pelo administrador do FIDC, nas contas centralizadoras da 
cedente Verdecard; e 

• Operação de Capital de Giro, contratada em 26/06/2019, em 60 parcelas mensais e iguais, 
após 12 meses de carência de principal (juros mensais), com vencimento em 23/07/2024, no 
valor de R$40.000.000,00, taxa de juros 1,90% a.a. + CDI, saldo devedor em 16/07/2020 de 
R$40.256.027,67, garantias: coobrigação da Verdecard, com dispensa de recursos 
computáveis, mitigadores de risco – fluxo mínimo de recebíveis: manutenção do domicílio 
bancário no BB dos recebíveis provenientes das vendas com cartões de crédito e débito nas 
bandeiras Visa, Mastercard e Elo, com fluxo mensal na proporção mínima de 30% do saldo 
devedor da operação. 

Adicionalmente, o BB Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico eventualmente 
possuem títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, diretamente ou por meio de 
fundos de investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações 
regulares em bolsa de valores a preços e condições de mercado. Todavia, a participação acionária 
do BB Investimentos e/ou sociedades integrantes do seu grupo econômico não atinge, e não 
atingiu, nos últimos 12 meses, mais que 5% do capital social da Companhia. 
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Na data deste Prospecto Preliminar, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à 
Oferta, a Companhia e/ou sociedades de seu grupo econômico não possuem qualquer outro 
relacionamento relevante com o BB Investimentos e/ou sociedades de seu conglomerado econômico.  

Entretanto, a Companhia poderá, no futuro, contratar o BB Investimentos e/ou sociedades do seu 
conglomerado econômico para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras 
usuais, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
assessoria financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado 
de capitais brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos 
e valores mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou 
quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da regulamentação aplicável, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer 
valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e 
seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro 
referenciado nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes 
da contratação do BB Investimentos no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e 
venda a termo. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico, não transacionou, de qualquer forma, valores mobiliários de emissão da Companhia. 

O BB Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações de emissão da Companhia 
como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa 
de retorno das ações de emissão da Companhia, contra o recebimento de taxas de juros fixas ou 
flutuantes (operações com total return swap). O BB Investimentos e/ou sociedades de seu grupo 
econômico poderão adquirir ações de emissão da Companhia como forma de proteção (hedge) 
para essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das Ações, sem, 
contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para maiores informações leia a seção “Fatores 
de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de operações de 
total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste 
Prospecto Preliminar. 

Nos últimos 12 meses, exceto pela Oferta, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico não participou de qualquer outra oferta pública de valores mobiliários realizada 
pela Companhia ou por suas controladas e coligadas, ou de operações de financiamento ou 
reestruturações societárias da Companhia e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela Companhia ao BB Investimentos ou a 
sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do BB 
Investimentos como instituição intermediária da Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia 
e o BB Investimentos ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e a Easynvest 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, a Companhia não mantém 
relacionamento comercial relevante com a Easynvest e/ou sociedades de seu grupo econômico. 

Na data deste Prospecto Preliminar, exceto pelo relacionamento decorrente da presente Oferta, a 
Companhia e/ou sociedade de seu grupo econômico, não possuem qualquer outro relacionamento 
relevante com a Easynvest e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. Além disso, nos 
últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, a Easynvest e/ou qualquer 
sociedade do seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta pública de 
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia.  

A Companhia contratou e poderá vir a contratar, no futuro, a Easynvest e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  

A Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou permutáveis em 
ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação 
aplicável, a Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão: (i) mediante a 
solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da 
Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da 
Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações 
assumidas antes da contratação da Easynvest no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de 
valores mobiliários, exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra 
e venda a termo. 

A Easynvest e/ou sociedades do seu conglomerado econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de 
acordo com os quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das Ações contra o 
recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). A 
Easynvest ou sociedade de seu conglomerado econômico podem adquirir Ações na Oferta como 
forma de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das 
Ações ou outros termos da Oferta, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para 
mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual 
contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda 
e o preço das Ações”, na página 103 deste Prospecto Preliminar.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia à Easynvest ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos 
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, a Easynvest poderá fazer jus, ainda, a 
eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

A Companhia declara que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação da Easynvest 
como instituição intermediária na Oferta. Ainda, a Companhia declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a Companhia e a Easynvest 
ou qualquer sociedade de seu grupo econômico. 
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RELACIONAMENTO ENTRE OS ACIONISTAS VENDEDORES E OS  
COORDENADORES DA OFERTA 

Relacionamento entre o FIP IF e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, o FIP IF não possui 
qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico. 

O FIP IF poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder e/ou sociedades do seu conglomerado 
econômico para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras usuais, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria 
financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais 
brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores 
mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer 
outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer 
valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de nossa emissão com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 
certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado 
nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 
contratação do Coordenador Líder no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e 
venda a termo. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de 
emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a 
pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou 
flutuantes (inclusive total return swap). O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão adquirir ações ordinárias de nossa emissão como forma de proteção (hedge) 
para essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das nossas ações 
ordinárias, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de 
operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 
página 103 deste Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pelo FIP IF ao Coordenador Líder ou a sociedades 
do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O FIP IF declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Coordenador 
Líder como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o FIP IF declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o FIP IF e o Coordenador 
Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 
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Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas possuem o seguinte relacionamento relevante com o Coordenador Líder 
e/ou sociedades de seu conglomerado econômico: 

• Determinado Acionista Vendedor Pessoa Física possui investimento em conta no Coordenador 
Líder em fundo de investimento não administrado e não gerido pelo BTG Pactual. O 
Coordenador Líder não auferiu qualquer receita decorrente de tal operação; 

• O Sr. Peter Takaharu Furukawa realizou, em 17 de julho de 2020, uma operação de crédito 
com o Coordenador Líder no valor de aproximadamente R$9,4 milhões. A operação foi efetuada 
através da emissão de uma Cédula de Crédito Bancário (CCB) emitida pelo Sr. Peter em favor 
do Banco BTG Pactual S.A., com remuneração equivalente a 100,0% das taxas médias diárias 
dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, base 252 dias úteis, acrescida de um spread 
equivalente a 3,0% a.a. A operação tem como prazo de vencimento 90 dias, a contar da data 
da data de emissão da CCB. A garantia da operação será oportunamente negociada e poderá 
contemplar a cessão fiduciária de direitos decorrentes do plano de opção de compra de ações 
da Companhia em vigor e/ou a alienação fiduciária de determinadas ações ordinárias de 
emissão da Companhia e detidas pelo Sr. Peter Takaharu Furukawa. A CCB prevê que, em caso 
de alienação das Ações detidas pelo Sr. Peter Takaharu Furukawa, inclusive no âmbito da 
Oferta Secundária, todos os recursos obtidos com referida alienação deverão ser destinados ao 
pré-pagamento obrigatório da CCB. O BTG Pactual também recebeu como remuneração uma 
taxa de estruturação equivalente a 1,0% do valor da operação correspondente a 
aproximadamente R$0,09 milhão; e 

• O Sr. Daniel José Artus realizou, em 17 de julho de 2020, uma operação de crédito com o 
Coordenador Líder no valor de aproximadamente R$2,4 milhões. A operação foi efetuada 
através da emissão de uma Cédula de Crédito Bancário (CCB) emitida pelo Sr. Daniel em favor 
do Banco BTG Pactual S.A., com remuneração equivalente a 100,0% das taxas médias diárias 
dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, base 252 dias úteis, acrescida de um spread 
equivalente a 3,0% a.a. A garantia da operação será oportunamente negociada e poderá 
contemplar a cessão fiduciária de direitos decorrentes do plano de opção de compra de ações 
da Companhia em vigor e/ou a alienação fiduciária de determinadas ações ordinárias de 
emissão da Companhia e detidas pelo Sr. Daniel José Artus. A CCB prevê que, em caso de 
alienação das Ações detidas pelo Sr. Daniel José Artus, inclusive no âmbito da Oferta 
Secundária, todos os recursos obtidos com referida alienação deverão ser destinados ao pré-
pagamento obrigatório da CCB. O BTG Pactual também recebeu como remuneração uma taxa 
de estruturação equivalente a 1,0% do valor da operação correspondente a aproximadamente 
R$0,02 milhão. 

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, o Coordenador Líder 
e/ou sociedades do seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de 
operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões 
e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas ao 
Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta.  
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Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os 
Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que, além das informações prestadas acima, não 
há qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o 
Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Relacionamento entre o FIP IF e o Bank of America  

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, o FIP IF não possui 
qualquer outro relacionamento relevante com o Bank of America e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico.  

O FIP IF poderá, no futuro, contratar o Bank of America e/ou sociedades do seu conglomerado 
econômico para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras usuais, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria 
financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais 
brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores 
mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer 
outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da regulamentação aplicável, o Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer 
valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de nossa emissão com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 
certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado 
nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 
contratação do Bank of America no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e 
venda a termo. 

O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, 
a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(inclusive total return swap). O Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico 
poderão adquirir ações ordinárias de nossa emissão como forma de proteção (hedge) para essas 
operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das nossas ações ordinárias, 
sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de 
operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 
página 103 deste Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pelo FIP IF ao Bank of America ou a sociedades do 
seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O FIP IF declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Bank of 
America como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o FIP IF declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o FIP IF e o 
Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 



 

91 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Bank of America 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas não possuem qualquer outro relacionamento relevante com o Bank of 
America e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, o Bank of America 
e/ou sociedades do seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de 
operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões 
e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas ao 
Bank of America e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação do Bank of America como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer 
outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Bank of America 
e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico.  

Relacionamento entre o FIP IF e o Itaú BBA 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, o FIP IF não possui 
qualquer outro relacionamento relevante com o Itaú BBA e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico.  

O FIP IF poderá, no futuro, contratar o Itaú BBA e/ou sociedades do seu conglomerado econômico 
para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras usuais, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou 
internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, 
serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras 
operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, o Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão: 
(i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de nossa 
emissão com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito 
e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e (iii) realizar 
operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do Itaú BBA no âmbito 
da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de compra ou 
venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(inclusive total return swap). O Itaú BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão 
adquirir ações ordinárias de nossa emissão como forma de proteção (hedge) para essas operações. 
Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das nossas ações ordinárias, sem, 
contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de operações de total 
return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 103 deste 
Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pelo FIP IF ao Itaú BBA ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O FIP IF declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do Itaú BBA como 
instituição intermediária da Oferta. Ainda, o FIP IF declara que, além das informações prestadas 
acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o FIP IF e o Itaú BBA e/ou qualquer 
sociedade do seu grupo econômico. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Itaú BBA 

O Itaú BBA e/ou sociedades de seu grupo econômico prestam serviços bancários para alguns 
Acionistas Vendedores Pessoas Físicas incluindo, entre outros, investimentos, operações de crédito, 
consultoria ou gestão financeira. 

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, o Itaú BBA e/ou 
sociedades do seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações 
financeiras usuais, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e 
aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas ao Itaú 
BBA e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer 
outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Itaú BBA e/ou 
qualquer sociedade do seu grupo econômico.  

Relacionamento entre o FIP IF e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas 
Vendedores não mantêm relacionamento societário ou comercial relevante com o Bradesco BBI 
e/ou sociedades de seu grupo econômico. 
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Nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o Bradesco BBI e/ou 
qualquer sociedade do seu conglomerado econômico não participaram de qualquer outra oferta 
pública de títulos e valores mobiliários de emissão dos Acionistas Vendedores e não foram 
realizadas aquisições e vendas, pelo Bradesco BBI e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado 
econômico, de valores mobiliários dos Acionistas Vendedores. 

Os Acionistas Vendedores poderão vir a contratar, no futuro, o Bradesco BBI e/ou sociedades de 
seu conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de operações financeiras, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimentos, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores ao Bradesco BBI ou 
sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não 
obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Bradesco BBI poderá fazer 
jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações.  

Os Acionistas Vendedores declaram que não há qualquer conflito de interesses referente à atuação 
do Bradesco BBI como instituição intermediária na Oferta. Ainda, os Acionistas Vendedores 
declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento 
relevante entre os Acionistas Vendedores e o Bradesco BBI ou qualquer sociedade de seu grupo 
econômico.  

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Bradesco BBI 

O Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo econômico prestam serviços bancários para alguns 
Acionistas Vendedores Pessoas Físicas incluindo, entre outros, investimentos, operações de crédito, 
consultoria ou gestão financeira. 

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, o Bradesco BBI e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de operações 
financeiras, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre 
outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 
investimentos, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas ao 
Bradesco BBI ou sociedades de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao 
Preço por Ação. Não obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o 
Bradesco BBI poderá fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das 
Ações.  

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesses 
referente à atuação do Bradesco BBI como instituição intermediária na Oferta. Ainda, os Acionistas 
Vendedores declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o Bradesco BBI ou 
qualquer sociedade de seu grupo econômico. 



 

94 

Relacionamento entre o FIP IF e o BB Investimentos 

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, o FIP IF não possui 
qualquer outro relacionamento relevante com o BB Investimentos e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico.  

O FIP IF poderá, no futuro, contratar o BB Investimentos e/ou sociedades do seu conglomerado 
econômico para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras usuais, em 
condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria 
financeira em operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais 
brasileiro ou internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores 
mobiliários, serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer 
outras operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, 
conversíveis ou permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos 
termos da regulamentação aplicável, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer 
valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores 
mobiliários de nossa emissão com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus 
certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado 
nas Ações; e (iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da 
contratação do BB Investimentos no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores 
mobiliários, exercício de opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e 
venda a termo. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de 
emissão da Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a 
pagar a seus clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou 
flutuantes (inclusive total return swap). O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo 
econômico poderão adquirir ações ordinárias de nossa emissão como forma de proteção (hedge) 
para essas operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das nossas ações 
ordinárias, sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a 
seção “Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de 
operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 
página 103 deste Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pelo FIP IF ao BB Investimentos ou a sociedades 
do seu conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O FIP IF declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação do BB 
Investimentos como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o FIP IF declara que, além das 
informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o FIP IF e o 
BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o BB Investimentos 

O BB Investimentos e/ou sociedades de seu grupo econômico prestam serviços bancários para 
alguns Acionistas Vendedores Pessoas Físicas incluindo, entre outros, investimentos, operações de 
crédito, consultoria ou gestão financeira. 
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Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, o BB Investimentos 
e/ou sociedades do seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de 
operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões 
e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas ao BB 
Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação do BB Investimentos como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os 
Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que, além das informações prestadas acima, não 
há qualquer outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e o BB 
Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico.  

Relacionamento entre o FIP IF e a Easynvest  

Os veículos de investimento no exterior que investem no FIP IF são geridos pela mesma gestora 
internacional de private equity responsável pela gestão de determinado veículo de investimento que 
detém participação relevante da Easynvest, o que pode levar a um potencial conflito de interesses. 
Para mais informações, vide a seção “Fatores de Risco relativos à Oferta – Os veículos de 
investimento no exterior que investem no FIP IF são geridos pela mesma gestora internacional de 
private equity responsável pela gestão de determinado veículo de investimento que detém 
participação relevante de determinado Coordenador da Oferta. Dessa forma, a participação de tal 
Coordenador da Oferta poderá caracterizar conflito de interesses”, na página 105 deste Prospecto. 

Ademais, na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, o FIP IF 
não possui qualquer outro relacionamento relevante com a Easynvest e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico.  

O FIP IF poderá, no futuro, contratar a Easynvest e/ou sociedades do seu conglomerado econômico 
para a prestação de serviços ou realização de operações financeiras usuais, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, assessoria financeira em 
operações de fusões e aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou 
internacional, operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, 
serviços de formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras 
operações financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

A Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros valores 
mobiliários (que não ações ordinárias ou que não valores mobiliários referenciados, conversíveis ou 
permutáveis nas ações ordinárias) de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da 
regulamentação aplicável, a Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão: 
(i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de nossa 
emissão com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito 
e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e (iii) realizar 
operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação da Easynvest no 
âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de opções de 
compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 
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A Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a 
pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes 
(inclusive total return swap). A Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico 
poderão adquirir ações ordinárias de nossa emissão como forma de proteção (hedge) para essas 
operações. Tais operações poderão influenciar a demanda e os preços das nossas ações ordinárias, 
sem, contudo, gerar demanda artificial durante a Oferta. Para mais informações veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados às Ações e à Oferta – A eventual contratação e realização de 
operações de total return swap e hedge podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na 
página 103 deste Prospecto Preliminar. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga, pelo FIP IF à Easynvest ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta. 

O FIP IF declara que não há qualquer conflito de interesse em relação à atuação da Easynvest 
como instituição intermediária da Oferta. Ainda, o FIP IF declara que, além das informações 
prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre o FIP IF e a Easynvest 
e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico. 

Relacionamento entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e a Easynvest  

Na data deste Prospecto Preliminar, além do relacionamento referente à Oferta, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas não possuem qualquer outro relacionamento relevante com a 
Easynvest e/ou sociedades de seu conglomerado econômico. 

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas poderão vir a contratar, no futuro, a Easynvest e/ou 
sociedades do seu grupo econômico para a prestação de serviços ou a realização de operações 
financeiras usuais, incluindo, entre outras, assessoria financeira em operações de fusões e 
aquisições, coordenação de operações no mercado de capitais brasileiro ou internacional, 
operações de crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, serviços de 
formador de mercado, celebração de contratos derivativos ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 
“Informações Relativas à Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar, 
não há qualquer outra remuneração a ser paga pelos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas à 
Easynvest e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico no contexto da Oferta.  

Os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas declaram que não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação da Easynvest como instituição intermediária da Oferta. Ainda, os Acionistas 
Vendedores Pessoas Físicas declaram que, além das informações prestadas acima, não há qualquer 
outro relacionamento relevante entre os Acionistas Vendedores Pessoas Físicas e oa Easynvest e/ou 
qualquer sociedade do seu grupo econômico. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto Preliminar, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos 
constantes da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” na 
página 21 deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, na página 
365 deste Prospecto Preliminar, e as demonstrações financeiras e informações financeiras 
intermediárias da Companhia e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto Preliminar. 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais, fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios 
futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos e por 
qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado das ações ordinárias de emissão 
da Companhia pode diminuir devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e 
os investidores podem vir a perder parte substancial ou todo o seu investimento nas Ações. Os riscos 
descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores acreditam 
que poderão afetar a Companhia de maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não 
conhecidas pela Companhia ou pelos Acionistas Vendedores, ou que atualmente são considerados 
irrelevantes, também podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou causará ou terá “um efeito 
adverso para a Companhia” ou “afetará a Companhia adversamente” ou expressões similares 
significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso 
em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou perspectivas 
e/ou o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Expressões similares 
incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência, contido na página 365 deste Prospecto Preliminar.  

O surto do Coronavírus (COVID-19) e as consequentes paralisações em escala global 
podem gerar interrupções na fabricação de produtos e crises na cadeia internacional de 
suprimentos, afetando fundamentalmente as operações das empresas do setor de 
varejo, incluindo a Companhia. Além disso, o surto mundial pode levar a uma maior 
volatilidade no mercado de capitais global, podendo impactar diretamente os negócios 
e o resultado da Companhia e o valor de suas ações. 

O recente surto global de COVID-19 pode ter impactos de longo alcance – desde o fechamento de 
fábricas, condições desafiadoras de trabalho e interrupção da cadeia de suprimentos global. O surto 
de COVID-19 ameaça a fabricação de produtos e a interrupção da cadeia de produtos/suprimentos 
para empresas do setor de varejo. Atualmente, a cadeia de suprimento global está ameaçada e os 
fabricantes de equipamentos já reduziram o fornecimento de produtos e/ou de matérias-primas. 
Em decorrência destas paralisações, as empresas cuja cadeia de suprimentos dependem de 
fabricantes externos, como é o caso da Companhia, poderão ter seu estoque afetado e, 
consequentemente, ter sua receita reduzida. 
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Além disso, autoridades públicas e agentes privados em diversos países do mundo podem adotar 
uma série de medidas voltadas à contenção do surto, que podem incluir, restrições à circulação de 
bens e pessoas, incluindo quarentena e lockdown, cancelamento ou adiamento de eventos 
públicos, suspensão de operações comerciais, fechamento de estabelecimentos abertos ao público, 
entre outras medidas mais ou menos severas. Como consequência da adoção dessas medidas nas 
localidades em que a Companhia opera, teríamos uma redução do consumo dos produtos 
oferecidos pela Companhia e até mesmo o fechamento de lojas, o que pode impactar de forma 
significativa os resultados da Companhia. 

Ainda, cabe destacar que qualquer surto de doença que afete o comportamento das pessoas, como 
a COVID-19, pode ter impacto adverso relevante nos mercados, principalmente no mercado 
acionário. Por conseguinte, a adoção das medidas descritas acima aliadas às incertezas provocadas 
pelo surto do COVID-19, provocaram um impacto adverso na economia e no mercado de capitais 
global, incluindo no Brasil, inclusive causando oito paralisações (circuit-breakers) das negociações 
na B3 durante o mês de março de 2020.  

As ações de emissão da Companhia podem apresentar uma maior volatilidade, impactando os seus 
investidores de maneira negativa. Não podemos garantir que a cotação das ações de nossa 
emissão não atingirá patamares inferiores aos mínimos verificados durante a disseminação da atual 
pandemia. 

Adicionalmente, qualquer mudança material nos mercados financeiros globais ou na economia 
brasileira pode diminuir o interesse de investidores em ativos brasileiros, incluindo as ações de 
nossa emissão, o que pode afetar adversamente a cotação dos mencionados ativos, além de pode 
dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da Companhia no futuro 
e em termos aceitáveis. 

Um mercado ativo e líquido para as ações de emissão da Companhia poderá não se 
desenvolver. A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores 
mobiliários poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender 
as ações ordinárias de emissão da Companhia pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, tal como o Brasil, 
envolve, com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais com condições 
políticas e econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza 
mais especulativa. 

Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos e políticos, tais como, entre 
outros: (i) mudanças no ambiente regulatório, fiscal, econômico e político que possam afetar a 
capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em relação a seus investimentos; e 
(ii) restrições a investimento estrangeiro e a repatriamento do capital investido.  

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, inclusive, ser mais 
volátil do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados Unidos. Como exemplo, 
segundo dados obtidos na Bloomberg, em setembro de 2019, a B3 apresentou uma capitalização 
bursátil média de, aproximadamente, US$1,0 trilhão, com um volume diário de negociação de 
US$4,2 bilhões durante o ano de 2019. O mercado de capitais brasileiro é significativamente 
concentrado, de forma que as cinco principais ações negociadas na B3 foram responsáveis por, 
aproximadamente, 26% do volume total de ações negociadas na B3, enquanto que a New York 
Stock Exchange teve uma capitalização de mercado média de, aproximadamente US$37,3 trilhões 
em 2019 e um volume diário médio de negociação de US$30,7 bilhões durante o período encerrado 
em setembro de 2019, conforme dados obtidos na Bloomberg. 
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Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a 
capacidade dos investidores de vender as ações ordinárias de emissão da Companhia, de que 
sejam titulares, pelo preço e na ocasião desejados, o que poderá ter efeito substancialmente 
adverso no preço das ações ordinárias de emissão da Companhia. Se um mercado ativo e líquido de 
negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia não for desenvolvido e mantido, o 
preço de negociação das Ações pode ser negativamente impactado. 

A esse respeito, vide, ainda, seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – O surto do 
Coronavírus (COVID-19) e as consequentes paralisações em escala global podem gerar 
interrupções nas fabricações de produtos e crises na cadeia internacional de suprimentos, afetando 
fundamentalmente as operações das empresas do setor de varejo, incluindo a Companhia. Além 
disso, o surto mundial pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global, podendo 
impactar diretamente os negócios e o resultado da Companhia” na página 97 deste Prospecto. 

Riscos relacionados à situação da economia global poderão afetar a percepção do risco 
em outros países, especialmente nos mercados emergentes o que poderá afetar 
negativamente a economia brasileira inclusive por meio de oscilações nos mercados de 
valores mobiliários. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive Estados 
Unidos, países membros da União Europeia e de economias emergentes. A reação dos investidores 
aos acontecimentos nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos 
valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Ações. Crises nos Estados Unidos, na 
União Europeia ou em países emergentes podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Companhia. 

Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos 
Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas 
taxas de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e 
o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 

A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias 
brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às companhias 
brasileiras. Crises econômicas no Brasil e/ou em outros mercados emergentes podem reduzir o 
interesse do investidor por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores 
mobiliários emitidos pela Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das 
Ações, bem como poderá afetar o futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais brasileiros e 
a financiamentos em termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das 
ações ordinárias de emissão da Companhia. 

A esse respeito, vide, ainda, seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – O surto do 
Coronavírus (COVID-19) e as consequentes paralisações em escala global podem gerar 
interrupções nas fabricações de produtos e crises na cadeia internacional de suprimentos, afetando 
fundamentalmente as operações das empresas do setor de varejo, incluindo a Companhia. Além 
disso, o surto mundial pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global, podendo 
impactar diretamente os negócios e o resultado da Companhia” na página 97 deste Prospecto. 
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A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das ações de 
emissão da Companhia após a conclusão da Oferta e/ou após o período de Lock-up, 
poderá afetar negativamente o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no mercado secundário e a percepção dos investidores sobre a Companhia. 

A Companhia, determinados conselheiros da Companhia, os diretores da Companhia e os Acionistas 
Vendedores se comprometeram, observadas as exceções previstas no Contrato de Colocação 
Internacional e nos respectivos Instrumentos de Lock-up, durante o período de 180 dias contados 
da data do Contrato de Colocação Internacional a não transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da 
Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta, conforme detalhado na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Acordos de restrição à venda de Ações (Instrumentos de Lock-up)”, 
na página 65 deste Prospecto.  

Após tais restrições terem se extinguido, as ações ordinárias de emissão da Companhia detidas 
pelos Acionistas Vendedores, determinados conselheiros da Companhia e os diretores da 
Companhia estarão disponíveis para venda no mercado. A ocorrência de vendas ou uma percepção 
de uma possível venda de um número substancial de ações ordinárias de emissão da Companhia 
pode afetar adversamente o valor de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro, por meio da emissão de 
valores mobiliários, inclusive novas ações ordinárias, o que poderá afetar o preço das 
Ações e resultar em uma diluição da participação do investidor. 

A Companhia pode vir a captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de emissão 
pública ou privada de valores mobiliários, inclusive ações ou valores mobiliários conversíveis em 
ações ordinárias de emissão da Companhia ou permutáveis por elas. Qualquer captação de 
recursos pode resultar em alteração no preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia e/ou na diluição da participação do investidor no capital social da Companhia. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá afetar adversamente a formação 
do Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá resultar na redução de liquidez das ações ordinárias 
de emissão da Companhia no mercado secundário. 

O Preço por Ação será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de 
investimento, até o limite máximo de 20% das Ações da Oferta Base. Nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda superior a um terço das Ações da 
Oferta Base, não será permitida a colocação, pelos Coordenadores da Oferta, de Ações junto a 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas 
Ações por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 
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A ocorrência de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa 
possibilitará a desistência dos Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir a 
capacidade da Companhia de alcançar dispersão acionária na Oferta, bem como sua 
capacidade de executar o plano de negócios da Companhia.  

A faixa de preço apresentada na capa deste Prospecto Preliminar é meramente indicativa e, 
conforme expressamente previsto neste Prospecto Preliminar, o Preço por Ação poderá ser fixado 
em valor inferior à Faixa Indicativa. Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da 
subtração entre o valor mínimo da Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% do valor máximo da 
Faixa Indicativa, ocorrerá um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, que 
possibilitará a desistência dos Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta de Varejo. Na 
ocorrência de Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, a Companhia 
alcançará menor dispersão acionária do que a inicialmente esperada, caso uma quantidade 
significativa de Investidores Não Institucionais decida por desistir da Oferta na ocorrência de um 
Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Ademais, a fixação do Preço por Ação em valor significativamente abaixo da Faixa Indicativa poderá 
resultar em captação de recursos líquidos em montante consideravelmente menor do que o 
inicialmente projetado para as finalidades descritas na seção “Destinação dos Recursos” na 
página 106 deste Prospecto, e assim afetar a capacidade da Companhia de executar o plano de 
negócios da Companhia, o que poderá ter impacto adverso no crescimento e nos resultados das 
operações da Companhia. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, sem 
considerar as Ações Suplementares conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso não haja 
investidores suficientes interessados em subscrever/adquirir a totalidade das Ações no 
âmbito da Oferta.  

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, sem considerar as 
Ações Suplementares, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, caso 
as Ações não sejam integralmente subscritas/adquiridas no âmbito da Oferta até a Data de 
Liquidação, nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos 
de Reserva, boletins de subscrição/contratos de compra e venda e intenções de investimentos 
automaticamente cancelados. Para informações adicionais sobre o cancelamento da Oferta, veja a 
seção “Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta” na página 59 deste 
Prospecto Preliminar. 

Investidores que adquirirem Ações poderão sofrer diluição imediata e substancial no 
valor contábil de seus investimentos. 

O Preço por Ação poderá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações 
emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta diluição, em caso de 
liquidação da Companhia, os investidores que adquiram Ações por meio da Oferta poderão receber 
um valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao adquirir as Ações na Oferta, 
resultando em diluição imediata do valor de seu investimento de 75,71%, considerando a emissão 
de Ações no âmbito da Oferta Primária e o exercício da totalidade das opções outorgas no âmbito 
dos Planos de Opção de Compra de Ações. Para mais informações sobre a diluição da realização da 
Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 109 deste Prospecto Preliminar.  
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A Companhia poderá, ainda, no futuro, buscar recursos adicionais nos mercados financeiro e de 
capitais brasileiro, os quais podem não estar disponíveis ou podem estar disponíveis em condições 
que sejam desfavoráveis ou desvantajosas à Companhia. A Companhia poderá, ainda, recorrer a 
ofertas públicas ou privadas de ações da Companhia ou valores mobiliários lastreados, conversíveis, 
permutáveis ou que, por qualquer forma, confiram um direito de subscrever ou receber ações da 
Companhia. Qualquer captação de recursos por meio de ofertas públicas ou privadas de ações da 
Companhia ou valores mobiliários lastreados, conversíveis, permutáveis ou que, por qualquer 
forma, confiram um direito de subscrever ou receber ações da Companhia pode ser realizada com 
exclusão do direito de preferência dos então acionistas da Companhia e/ou alterar o valor das 
ações da Companhia, o que pode resultar na diluição da participação dos investidores.  

A realização desta oferta pública de distribuição das Ações, com esforços de colocação 
no exterior, poderá deixar a Companhia exposta a riscos relativos a uma oferta de 
valores mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos relativos a ofertas de valores 
mobiliários no exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos a uma 
oferta de valores mobiliários no Brasil. 

A Oferta compreende a distribuição primária e secundária das Ações no Brasil, em mercado de balcão 
não organizado, incluindo esforços de colocação das Ações juntos a Investidores Estrangeiros. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior expõem a Companhia a normas relacionadas à proteção 
dos Investidores Estrangeiros por incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

Adicionalmente, a Companhia e os Acionistas Vendedores são parte do Contrato de Colocação 
Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. O Contrato de Colocação 
Internacional apresenta uma cláusula de indenização em favor dos Agentes de Colocação Internacional 
para que a Companhia e os Acionistas Vendedores os indenizem, caso estes venham a sofrer perdas no 
exterior por conta de eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda. 

A Companhia e os Acionistas Vendedores também prestam diversas declarações e garantias 
relacionadas aos negócios da Companhia e em cada um dos casos indicados acima, procedimentos 
judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia e os Acionistas Vendedores no exterior. Esses 
procedimentos no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, 
em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas 
nesses processos. Além disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes 
envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que 
penaliza companhias sujeitas a tais processos, mesmo que fique provado que nenhuma incorreção 
foi cometida. Uma eventual condenação da Companhia em um processo no exterior com relação a 
eventuais incorreções ou omissões relevantes nos Offering Memoranda, se envolver valores 
elevados, poderá afetar negativamente a Companhia. 
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Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de obrigações 
relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de instituições 
responsáveis pela colocação das Ações, com o consequente cancelamento de todos 
Pedidos de Reserva e boletins de subscrição/contratos de compra e venda feitos 
perante tais Instituições Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no instrumento de adesão ao Contrato de 
Colocação, na carta-convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de 
qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, 
incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas 
referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da 
Companhia, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no 
artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores 
da Oferta e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores da Oferta, 
deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Ações. 
Caso tal desligamento ocorra, Instituição(ões) Consorciada(s) em questão deverá(ão) cancelar 
todos os Pedidos de Reserva e boletins de subscrição/contratos de compra e venda que tenha(m) 
recebido e informar imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os 
quais não mais participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem 
juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, se for o caso, dos valores 
relativos aos tributos eventualmente incidentes, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer 
outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero 
que tenham sua alíquota majorada. Para maiores informações, veja a seção “Violações de Norma 
de Conduta” na página 63 deste Prospecto Preliminar.  

Os interesses dos Administradores podem ficar excessivamente vinculados à cotação de 
negociação das ações de emissão da Companhia, na medida em que estes detenham ações 
de emissão da Companhia, inclusive no âmbito de Planos de Opção de Compra de Ações. 

Os Administradores são beneficiários dos Planos de Opção de Compra de Ações, nos termos do quais 
os potenciais ganhos para os beneficiários estão vinculados a valorização do preço das ações de 
emissão da Companhia no mercado. O fato de os Administradores deterem ações e opções de 
compra de ações de emissão da Companhia pode levá-los a conduzir suas atividades com maior foco 
na geração de resultados no curto prazo, o que poderá não coincidir com os interesses dos demais 
acionistas da Companhia que tenham uma visão de investimento de longo prazo. Para mais 
informações sobre os Planos de Opção de Compra de Ações, ver a seção “Diluição” na página 109 
deste Prospecto Preliminar e o item “13.4. Plano de remuneração baseado em ações do Conselho de 
Administração e Diretoria Estatutária” do Formulário de Referência.  

A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das Ações. 

Os Coordenadores da Oferta e sociedades de seus conglomerados econômicos poderão realizar 
operações com derivativos para proteção (hedge), tendo as ações ordinárias de emissão da 
Companhia como referência (incluindo operações de total return swap) contratadas com terceiros, 
conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400, e tais investimentos não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. A realização de tais 
operações pode constituir uma porção significativa da Oferta e poderá influenciar a demanda e, 
consequentemente, o preço das Ações. 
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Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas 
sobre a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os Coordenadores da 
Oferta poderão gerar questionamentos por parte da CVM, B3 e/ou de potenciais 
investidores da Oferta, o que poderá impactar negativamente a Oferta. 

A Oferta e suas condições, incluindo o presente Prospecto, passaram a ser de conhecimento público 
após a realização do protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM. Até a data de envio do 
Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas na mídia matérias contendo informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia, os Acionistas Vendedores e/ou os 
Coordenadores da Oferta, ou, ainda, contendo informações que não constam dos Prospectos e/ou 
do Formulário de Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por 
parte da Companhia, dos Acionistas Vendedores ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta 
até o envio do Anúncio de Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter 
informações que não foram fornecidas ou que não contaram com a revisão da Companhia, dos 
Acionistas Vendedores ou dos Coordenadores da Oferta.  

Assim, caso sejam divulgadas informações sobre a Oferta ou a Companhia em outros meios que 
não sejam os Prospectos ou o Formulário de Referência ou, ainda, caso haja informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia, a CVM, a B3 ou potenciais 
investidores poderão questionar o conteúdo de tais matérias midiáticas, o que poderá afetar 
negativamente a tomada de decisão de investimento pelos potenciais investidores, assim como a 
CVM poderá a seu exclusivo critério, caso haja comprovação ou suspeita de participação de pessoas 
relacionadas com a Oferta ou a Companhia em tal divulgação, suspender a Oferta, com a 
consequente alteração de seu cronograma. 

A Oferta poderá deixar a Companhia suscetível a novas alianças entre acionistas, além 
de outros eventos decorrentes da ausência ou modificação da composição de seu grupo 
de controle. 

A Companhia e os Acionistas Vendedores estão realizando a presente Oferta, o que fará com que 
não haja mais um acionista controlador da Companhia ou bloco de controle definido. Caso surja um 
novo grupo de controle e este passe a deter o poder decisório, poderão haver mudanças repentinas 
e inesperadas das políticas corporativas e estratégias da Companhia, inclusive por meio de 
mecanismos como a substituição dos seus administradores. Adicionalmente, determinados 
contratos financeiros celebrados pela Companhia poderão ter seu vencimento antecipado decretado 
em caso de modificação da composição de seu controle, o que poderá impactar negativamente os 
resultados e a situação financeira da Companhia. 

A Companhia arcará com as despesas dos Ofertantes relacionadas à Oferta, bem como arcará 
juntamente com os Acionistas Vendedores com as comissões da Oferta, o que impactará os 
valores líquidos a serem recebidos no âmbito da Oferta e poderá afetar adversamente os 
resultados da Companhia no período subsequente à realização da mesma. 

Por meio do Contrato de Colocação, a Companhia arcará juntamente com os Acionistas Vendedores 
com as comissões da Oferta, de acordo com suas respectivas participações na Oferta, além de 
assumir a obrigação de pagamento de certas despesas dos Ofertantes relacionadas à Oferta, 
incluindo da Oferta Secundária. O desembolso desses valores pela Companhia impactará os valores 
líquidos a serem recebidos no âmbito da Oferta e, por consequência, os valores creditados ao seu 
patrimônio líquido e poderá impactar negativamente seus resultados no período de apuração 
subsequente à realização da Oferta. Para mais informações sobre os custos e despesas incorridos 
pela Companhia com a Oferta, veja a seção ‘‘Informações Relativas à Oferta – Custos de 
Distribuição’’ na página 48 deste Prospecto Preliminar. 
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Os veículos de investimento no exterior que investem no FIP IF são geridos pela mesma 
gestora internacional de private equity responsável pela gestão de determinado veículo 
de investimento que detém participação relevante de determinado Coordenador da 
Oferta. Dessa forma, a participação de tal Coordenador da Oferta poderá caracterizar 
conflito de interesses.  

Os potenciais investidores das Ações devem levar em consideração que, na data deste Prospecto, 
os investidores do FIP IF são geridos pela mesma gestora internacional de private equity 
responsável pela gestão de determinado veículo de investimento que detém participação relevante 
da Easynvest. Dessa forma, a participação da Easynvest pode levar a um potencial conflito de 
interesses no âmbito da Oferta. Não se pode garantir que a Easynvest esteja conduzindo a Oferta 
de forma absolutamente imparcial, em função dos relacionamentos existentes entre os investidores 
do FIP IF e a Easynvest. Para uma descrição mais detalhada dos relacionamentos existentes, ver 
seção “Relacionamento entre o FIP IF e os Coordenadores da Oferta”, na página 88 deste 
Prospecto. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Considerando-se um Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da faixa indicativa de preços 
apresentada na capa deste Prospecto Preliminar, os recursos líquidos a serem captados na Oferta 
são estimados em aproximadamente R$1.863.039.688, considerando a dedução das comissões da 
Oferta e das despesas estimadas da Oferta, sendo R$268.672.569 correspondente à Oferta 
Primária e R$1.594.367.119 correspondente à Oferta Secundária (sem considerar as Ações 
Suplementares).  

Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas estimadas da Oferta, vide a 
seção “Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 48 deste Prospecto 
Preliminar. 

A Companhia pretende utilizar os recursos líquidos provenientes da Oferta Primária de acordo com 
seu plano de negócios para: (i) novos centros de distribuição, incluindo capex e aumento de 
estoque; (ii) capital de giro, na forma de recebíveis para financiar compras de clientes e de 
aumento de estoque para suportar a expansão operacional da Companhia, não incluindo 
amortização ou liquidação de dívidas da Companhia; e (iii) aumento de liquidez, reforçando o caixa 
da Companhia. 

A tabela abaixo resume os percentuais da destinação dos recursos líquidos provenientes da Oferta 
Primária: 

Destinação 
Percentual Estimado dos 

Recursos Líquidos 
Valor Estimado 
Líquido(1)(2)(3) 

  (em R$ mil) 
Novos centros de distribuição ................................................ 16,00% 42.466,14  
Capital de giro ...................................................................... 64,00% 169.864,56  
Aumento de liquidez ............................................................. 20,00% 53.082,67  
Total ............................................................................... 100% 265.413,37  
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa. 
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas para a Companhia na Oferta. 
(3) Sem considerar as Ações Suplementares. 

A efetiva aplicação dos recursos captados por meio da Oferta Primária depende de diversos fatores 
que a Companhia não pode garantir que virão a se concretizar, dentre os quais as condições de 
mercado então vigentes, e se baseia em suas análises, estimativas e perspectivas atuais sobre 
eventos futuros e tendências. Alterações nesses e em outros fatores podem obrigar a Companhia a 
rever a destinação dos recursos líquidos da Oferta Primária quando de sua efetiva utilização.  

Caso os recursos líquidos captados pela Companhia por meio da Oferta Primária sejam inferiores às 
suas estimativas, sua aplicação será reduzida de forma proporcional aos objetivos e observada a 
ordem de alocação disposta na tabela acima e, na hipótese de serem necessários recursos 
adicionais, a Companhia poderá efetuar emissão de outros valores mobiliários e/ou efetuar a 
contratação de linha de financiamento junto a instituições financeiras os quais deverão ser 
contratados tendo como principal critério o menor custo de capital para a Companhia. 

Para informações sobre o impacto dos recursos líquidos decorrentes da Oferta em nossa situação 
patrimonial, vide a seção “Capitalização”, na página 108 deste Prospecto Preliminar. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no preço de R$12,65 por Ação, que é o ponto médio da faixa 
indicativa de preços apresentada na capa deste Prospecto Preliminar, acarretaria um aumento 
(redução) de R$21.136 mil nos recursos líquidos advindos da Oferta Primária, considerando a 
dedução das comissões da Oferta e das despesas estimadas da Oferta. O Preço por Ação será 
definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding.  
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Tendo em vista que a Oferta Secundária é uma distribuição pública secundária de Ações de 
titularidade dos Acionistas Vendedores, a Companhia não receberá quaisquer recursos em 
decorrência da realização da Oferta Secundária. Os Acionistas Vendedores receberão todos os 
recursos líquidos resultantes da venda das Ações no âmbito da Oferta Secundária. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta informações sobre os empréstimos e financiamentos da Companhia e 
sua estrutura de capital em 31 de março de 2020 e indicam: (i) a posição naquela data; (ii) (a) os 
valores ajustados para refletir a CCB emitida em favor do Bradesco em 9 de abril de 2020; (b) os 
valores ajustados para refletir o aumento de capital social da Companhia realizado em 10 de julho 
de 2020; e (iii) os valores ajustados para refletir o recebimento dos recursos líquidos provenientes 
da Oferta Primária, no valor de R$265.413,37 mil, com base no Preço por Ação de R$12,65 após a 
dedução das comissões e despesas estimadas. 

As informações abaixo, referentes à coluna “Efetivo”, foram extraídas das informações financeiras 
trimestrais da Companhia relativas ao período de três meses findo em 31 de março de 2020, 
revisadas pelos Auditores Independentes, e devem ser lidas em conjunto com as mesmas, bem 
como as seções 3 e 10 do Formulário de Referência anexo a este Prospecto Preliminar.  

 Período de três meses findo em 31 de março de 2020 

 Efetivo 
Ajustado para 

refletir a CCB(1)

Ajustado para 
refletir o 

aumento de 
capital social(2) 

Ajustado para 
a Oferta 

 (em R$ mil) 
Financiamentos e empréstimos (circulante) ....... 121.054,99 151.054,99 151.054,99 151.054,99 
Financiamentos e empréstimos  

(não circulante) ............................................ 272.236,65 272.236,65 272.236,65 272.236,65 
Patrimônio líquido ..................................... 144.127,16 144.127,16 170.891,56 436.304,93 
Capitalização Total(4).................................. 537.418,80 567.418,80 594.183,20 859.596,57 
 

(1) Ajustado para refletir a CCB emitida pela Companhia em favor do Banco Bradesco S.A. no montante de R$30.000.000,00, em 09 de abril 
de 2020. 

(2) Considerando o aumento do capital social realizado em 10 de julho de 2020, no montante de R$26.764.401,84, em decorrência do 
exercício de opções totalmente vestidas no âmbito do Plano 2017. Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” do Sumário na 
página 19 deste Prospecto Preliminar. 

(3) Capitalização total corresponde à soma total de empréstimos e financiamentos e o patrimônio líquido nas datas indicadas.  

Além do aumento de capital social descrito acima, não houve alteração relevante na capitalização 
total da Companhia desde 31 de março de 2020. 

Um aumento (redução) de R$1,00 no preço de R$12,65 por Ação, que é o ponto médio da faixa 
indicativa de preços apresentada na capa deste Prospecto Preliminar, acarretaria um aumento 
(redução) de R$21.136 mil no nosso patrimônio líquido, considerando a dedução das comissões da 
Oferta e das despesas estimadas da Oferta. O valor do nosso patrimônio líquido após a conclusão 
da Oferta, está sujeito a alterações do Preço por Ação, que somente será conhecido após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a Oferta. 

Em 31 de março de 2020, o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia era de R$144,1 
milhões e o valor patrimonial por ação ordinária de sua emissão, na mesma data, era de R$0,97. O 
referido valor patrimonial por ação representa o valor do patrimônio líquido consolidado da 
Companhia, dividido pelo número total de ações ordinárias de sua emissão em 31 de março de 
2020. 

Em 10 de julho de 2020, foi realizado um aumento do capital social no montante de 
R$26.764.401,84, em decorrência do exercício de opções totalmente vestidas no âmbito do Plano 
2017. Na data deste Prospecto, o valor do patrimônio líquido consolidado da Companhia era de 
R$170.891.557,92 e o valor patrimonial por ação ordinária de sua emissão, na mesma data, era de 
R$1,05. Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” do Sumário na página 19 deste 
Prospecto Preliminar. 

Considerando a subscrição de 22.123.894 Ações no âmbito da Oferta Primária pelo Preço por Ação 
de R$12,65, e após a dedução das comissões e despesas devidas no âmbito da Oferta, o 
patrimônio líquido ajustado da Companhia na data deste Prospecto seria de R$436.305 mil, 
representando um valor de R$2,35 por ação de emissão da Companhia. Isso representaria um 
aumento imediato do valor patrimonial por Ação correspondente a R$1,31 por ação para os 
acionistas existentes, e uma diluição imediata do valor patrimonial por ação de emissão da 
Companhia de R$10,30 para os novos investidores, no contexto da Oferta. Essa diluição representa 
a diferença entre o Preço por Ação pago pelos novos investidores e o valor patrimonial contábil por 
Ação imediatamente após a conclusão da Oferta. Para informações detalhadas acerca das 
comissões e das despesas da Oferta, veja a seção “Características Gerais da Oferta – Custos de 
Distribuição” na página 48 deste Prospecto Preliminar. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação de emissão da Companhia, com base em seu 
patrimônio líquido em 31 de março de 2020 e considerando os impactos do aumento de capital 
realizado em 10 de julho de 2020 e da realização da Oferta. 

 Em R$, exceto %
Preço por Ação(1) ..............................................................................................................................  12,65 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ..............................................................  0,97 
Valor patrimonial contábil por ação refletindo o aumento de capital(2) ..................................................  1,05 
Valor patrimonial contábil por ação ajustado para refletir a Oferta, considerando o aumento de 

capital(2) ........................................................................................................................................  2,35 
Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação para os atuais acionistas ..................................  1,31 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação dos novos investidores(3) ..............................................  10,30 
Percentual de diluição imediata resultante da Oferta(4) ........................................................................  81,42% 
 

(1) Calculado com base no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa Indicativa, sem considerar a colocação das Ações 
Suplementares. 

(2) Considerando o aumento do capital social realizado em 10 de julho de 2020, no montante de R$26.764.401,84, em decorrência do 
exercício de opções totalmente vestidas no âmbito do Plano 2017. Para mais informações, vide item “Eventos Recentes” do Sumário na 
página 19 deste Prospecto Preliminar. 

(3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial 
líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta. 

(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 
Preço por Ação. 
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O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das ações ordinárias de emissão da Companhia e será fixado tendo como 
parâmetro as intenções de investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando 
a qualidade da demanda (por volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para 
mais informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, vide página 38 deste Prospecto 
Preliminar.  

Um acréscimo ou redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$12,65, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução, após a conclusão da Oferta: (i) de R$21.136 
mil no valor do patrimônio líquido contábil da Companhia; e (ii) na diluição do valor patrimonial 
contábil por ação ordinária aos investidores desta Oferta em R$0,89 por Ação; após a dedução das 
comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. O valor do patrimônio 
líquido contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, a ajustes decorrentes 
de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da Oferta que somente 
serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

A realização da Oferta Secundária não resultará em nenhuma mudança no número de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, nem em alteração em seu patrimônio líquido, uma vez que as 
Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores já foram emitidas pela Companhia. 

Planos de Outorga de Opções de Compra de Ações 

Plano 2017 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de dezembro de 2017, foi aprovado o Plano de 
Opção de Compra de Ações da Companhia (“Plano 2017”). 

O Plano 2017 estabelece as condições gerais de outorga de opções de compra de ações ordinárias 
de emissão da Companhia, nos termos do artigo 168, § 3º, da Lei das Sociedades por ações. 

São elegíveis ao Plano 2017 os administradores, executivos, empregados e prestadores de serviços 
da Companhia e de suas controladas e que sejam selecionados a exclusivo critério do Conselho de 
Administração para receberem opção de compra que atribui ao seu titular o direito à aquisição de 
ações, estritamente nos termos e condições estabelecidos no Plano 2017 (“Participantes” e 
“Opções”, respectivamente). O Conselho de Administração indicará, dentre os elegíveis, os 
Participantes (aqueles aos quais serão oferecidas Opções), bem como aprovará a distribuição das 
Opções entre os Participantes. 
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O Conselho de Administração terá amplos poderes para administrar e interpretar o Plano 2017. Os 
casos omissos serão regulados pelo Conselho de Administração, devendo ser consultada a 
Assembleia Geral, se exigido por lei ou pelo Estatuto Social da Companhia, ou sempre que o 
Conselho de Administração julgar necessário, a seu exclusivo critério. Dentre os poderes atribuídos 
ao Conselho de Administração para a administração do Plano 2017 encontram-se os seguintes: (i) 
apontar, dentre os Participantes aqueles a quem serão outorgadas cada uma das Opções; (ii) criar 
e aplicar normas gerais relativas à outorga de Opções, nos termos do Plano 2017, e solucionar 
eventuais dúvidas de interpretação do Plano 2017; (iii) estabelecer parâmetros para os 
Participantes, de forma a estabelecer critérios objetivos para sua eleição; (iv) estabelecer 
quantidade, datas e preço de exercício, bem como as demais características das Opções a serem 
outorgadas aos Participantes; (v) definir a outorga de Opções, por meio de programas de outorga, 
conforme previsto no Plano 2017; (vi) estabelecer regras complementares ao Plano 2017; (vii) 
deliberar a emissão de novas ações dentro do limite do capital autorizado, para satisfazer o 
exercício de Opções, nos termos do Plano 2017; (viii) decidir se, para fazer face ao exercício da 
Opção, a Companhia deverá emitir novas ações em aumento de capital social aprovado pelo 
Conselho de Administração dentro dos limites do capital autorizado ou alienar ações mantidas em 
tesouraria; (ix) impor restrições à transferência das ações adquiridas por meio do exercício das 
Opções, podendo também atribuir para a Companhia opções de recompra ou direitos de 
preferência em caso de alienação pelo Participante dessas mesmas ações, até o término do prazo 
e/ou cumprimento das condições que venham a ser fixados; e (x) estabelecer requisitos para a 
concessão das Opções aos Participantes, como, por exemplo, criação de valor para Companhia ou 
para suas Controladas, potencial de desenvolvimento do administrador, executivo ou empregado, 
bem como quaisquer outras características consideradas estrategicamente relevantes pelo Conselho 
de Administração. 

O número máximo de ações disponíveis para o exercício das Opções no âmbito do Plano 2017 está 
limitado a 18.513.346 ações. Exercida a Opção, o Conselho de Administração definirá se o capital 
social da Companhia deverá ser aumentado mediante a emissão de novas ações a serem subscritas 
pelos Participantes, de acordo com o artigo 166, inciso III, da Lei das Sociedades por ações ou se 
serão utilizadas para liquidação do exercício das Opções as ações mantidas em tesouraria, 
observada a regulamentação aplicável. 

Cada Opção dará direito ao Participante de adquirir 1 (uma) Ação. Portanto, as Opções outorgadas 
nos termos do Plano 2017 conferem direitos de aquisição ou subscrição de até 18.513.346 ações de 
emissão da Companhia. 

A quantidade de opções outorgadas no âmbito do Plano 2017 de opção de compra de ações foi 
atualizada para 17.056.931 em virtude de resgate de ações aprovado em assembleia geral 
extraordinária realizada em 9 de dezembro 2019. Em 10 de julho de 2020, foram exercidas 
15.405.268 opções, o que levou ao aumento de capital social da Companhia, permanecendo 
1.651.663 opções, as quais já estão totalmente vestidas e poderão ser exercidas em até 1 (um) 
ano a contar da liquidação da oferta pública inicial de ações da Companhia. 

Plano 2020 

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de junho de 2020, foi aprovado o Plano de 
Opção de Compra de Ações da Companhia (“Plano 2020”). 

O Plano 2020 estabelece as condições gerais de outorga de opções de compra de ações ordinárias 
de emissão da Companhia, nos termos do artigo 168, § 3º, da Lei das Sociedades por ações. 
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São elegíveis ao Plano 2020 os administradores, executivos, empregados e prestadores de serviços 
da Companhia e de suas controladas e que sejam selecionados a exclusivo critério do Conselho de 
Administração para receberem opção de compra que atribui ao seu titular o direito à aquisição de 
Ações, estritamente nos termos e condições estabelecidos no Plano 2020 (“Participantes” e 
“Opções”, respectivamente). O Conselho de Administração indicará, dentre os elegíveis, os 
Participantes (aqueles aos quais serão oferecidas Opções), bem como aprovará a distribuição das 
Opções entre os Participantes. 

O Conselho de Administração terá amplos poderes para administrar e interpretar o Plano 2020. Os 
casos omissos serão regulados pelo Conselho de Administração, devendo ser consultada a 
Assembleia Geral, se exigido por lei ou pelo Estatuto Social da Companhia, ou sempre que o 
Conselho de Administração julgar necessário, a seu exclusivo critério. Dentre os poderes atribuídos 
ao Conselho de Administração para a administração do Plano 2020 encontram-se os seguintes: (i) 
apontar, dentre os Participantes aqueles a quem serão outorgadas cada uma das Opções; (ii) criar 
e aplicar normas gerais relativas à outorga de Opções, nos termos do Plano 2020, e solucionar 
eventuais dúvidas de interpretação do Plano 2020; (iii) estabelecer parâmetros para os 
Participantes, de forma a estabelecer critérios objetivos para sua eleição; (iv) estabelecer 
quantidade, datas e preço de exercício, bem como as demais características das Opções a serem 
outorgadas aos Participantes; (v) definir a outorga de Opções, por meio de programas de outorga, 
conforme previsto no Plano 2020; (vi) estabelecer regras complementares ao Plano 2020; (vii) 
deliberar a emissão de novas Ações dentro do limite do capital autorizado, para satisfazer o 
exercício de Opções, nos termos do Plano 2020; (viii) decidir se, para fazer face ao exercício da 
Opção, a Companhia deverá emitir novas Ações em aumento de capital social aprovado pelo 
Conselho de Administração dentro dos limites do capital autorizado ou alienar Ações mantidas em 
tesouraria; (ix) impor restrições à transferência das Ações adquiridas por meio do exercício das 
Opções, podendo também atribuir para a Companhia opções de recompra ou direitos de 
preferência em caso de alienação pelo Participante dessas ‘ Ações, até o término do prazo e/ou 
cumprimento das condições que venham a ser fixados; e (x) estabelecer requisitos para a 
concessão das Opções aos Participantes, como, por exemplo, criação de valor para Companhia ou 
para suas Controladas, potencial de desenvolvimento do administrador, executivo ou empregado, 
bem como quaisquer outras características consideradas estrategicamente relevantes pelo Conselho 
de Administração. 

Cada Opção dará direito ao Participante de adquirir 1 (uma) Ação, sujeito aos termos e condições 
estabelecidos no respectivo Contrato de Opção. As Opções que poderão ser outorgadas no âmbito 
do Plano 2020 deverão conferir direitos sobre um número de Ações que não exceda 7% (sete por 
cento) da quantidade total de Ações representativas do capital social total da Companhia 
imediatamente após a conclusão da Oferta, numa base totalmente diluída e levando em 
consideração as novas Ações a serem emitidas no exercício das Opções nos termos do Plano. As 
Ações vinculadas às Opções rescindidas ou canceladas antes de serem plenamente exercidas serão 
novamente liberadas para a outorga futura de Opções. 

Em 10 de julho de 2020, foram outorgadas 10.069.373 Opções no âmbito do Plano 2020. 

Para mais informações sobre os Planos, vide item 13.4 do Formulário de Referência. 
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O quadro a seguir ilustra a hipótese de diluição máxima, com base no patrimônio líquido da 
Companhia em 31 de março de 2020, considerando: (i) a emissão de ações no âmbito da Oferta 
(sem considerar as Ações Suplementares); e (ii) o exercício de todas as opções outorgadas que, na 
data deste Prospecto, ainda não foram exercidas, incluindo ainda a quantidade máxima de opções 
passíveis de outorga, no âmbito dos Planos.  

 Em R$, exceto % 
Preço por Ação(1) .............................................................................................................. 12,65 
Quantidade de ações de emissão da Companhia em 31 de março de 2020 ........................... 148.109.444 
Quantidade de ações de emissão da Companhia em 31 de março de 2020, considerando o 

aumento de capital(2) ..................................................................................................... 163.514.712 
Quantidade de ações a serem emitidas no âmbito da Oferta ............................................... 22.123.894 
Quantidade de ações passíveis de serem emitidas no âmbito do Planos ............................... 15.748.780 
Quantidade total de ações após as emissões acima ................................................ 201.387.386 
Valor patrimonial contábil por ação 31 de março de 2020 ................................................... 0,97 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado considerando o 

Aumento de Capital(2)(3) .................................................................................................. 1,05 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado considerando todos 

os eventos acima(3) ........................................................................................................ 3,07 
Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação em 31 de março de 2020 para os 

atuais acionistas, considerando todos os eventos acima(4) ................................................ 2,03 
Diluição do valor patrimonial contábil por Ação dos novos investidores, considerando todos 

os eventos acima(5) ........................................................................................................ 9,58 
Percentual de diluição imediata resultante dos eventos descritos acima(6) ............................. 75,71% 
 

(1) O Preço por Ação utilizado neste Prospecto Preliminar serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para 
menos após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

(2) Considerando o aumento do capital social realizado em 10 de julho de 2020, no montante de R$26.764.401,84, em decorrência do 
exercício de opções totalmente vestidas no âmbito do Plano 2017. 

(3) Considera o número total das ações de emissão da Companhia, excluindo ações em tesouraria, na data deste Prospecto. 
(3) Considera o preço ponderado de exercício de R$11,58. 
(4) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação de R$12,65 a ser pago pelos investidores e o valor 

patrimonial líquido por ação de emissão da Companhia, imediatamente após a realização dos eventos descritos acima. 
(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por Ação.  

Histórico do preço pago por Administradores e acionista controlador em subscrições de 
ações da Companhia nos últimos cinco anos 

O quadro abaixo apresenta informações sobre os aumentos de capital da Companhia nos últimos 
cinco anos, subscritos integralmente pelo acionista controlador e pelos administradores da 
Companhia: 

Data 
Natureza  

da operação Tipo de Ação 
Quantidade  

de Ações Valor Pago  
Valor Pago  
por Ação  

  (R$) (R$)
05/02/2016 Aumento de capital Ordinária 95.144.356 145.000.000,00 1,5240 
10/07/2020 Aumento de capital Ordinária 15.405.268 26.764.401,84 1,737* 

 

* O preço de emissão informado refere-se ao preço médio ponderado pago no âmbito do aumento de capital. Os diretores estatutários e 
membros do Conselho de Administração pagaram valores diferentes pela aquisição de ações, no âmbito do exercício de suas opções 
outorgadas conforme o Plano 2017, quais sejam: 1,195; 2,485; e 2,908.  

Além dos aumentos de capital acima, não houve outras aquisições de ações de emissão da 
Companhia por administradores, controladores ou detentores de opções nos últimos cinco anos. 
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ANEXOS 
 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA COMPANHIA 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA, REALIZADA EM 5 
DE FEVEREIRO DE 2020, QUE APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA 
MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
QUE APROVARÁ O PREÇO POR AÇÃO DA OFERTA 
ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E DE VAREJO – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2020, QUE APROVOU A 
REALIZAÇÃO DA OFERTA SECUNDÁRIA 
DECLARAÇÃO DA COMPANHIA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
DECLARAÇÃO DO ACIONISTA VENDEDOR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE VAREJO 
– FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
DECLARAÇÃO DOS ACIONISTAS VENDEDORES PESSOAS FÍSICAS, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 
DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM 400 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS DA COMPANHIA REFERENTE AO 
PERÍODO DE TRÊS MESES FINDO EM 31 DE MARÇO DE 2020 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS DA COMPANHIA 
REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019, 
2018 E 2017 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO 
CVM 480 
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ESTATUTO SOCIAL DA LOJAS QUERO-QUERO S.A. 
 

NIRE: 43.3.0002898-4 
CNPJ/ME: 96.418.264/0218-02 

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 
 
Artigo 1º A LOJAS QUERO-QUERO S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”) e o Regulamento do Novo 
Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente). 
 
Parágrafo Único – A Companhia poderá adotar como nome fantasia a expressão “LOJAS QUERO-
QUERO”. 
 
Artigo 2º Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 (“Novo Mercado”), sujeitam-
se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 
 
Parágrafo Único – As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas 
previstas neste Estatuto Social. 
 
Artigo 3º A Companhia tem sua sede e foro jurídico na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, sobreloja, Vila Cachoeirinha, CEP 
94910-003. 
 
Parágrafo Único – A Companhia, por deliberação colegiada da Diretoria, pode abrir e encerrar filiais, 
agências, depósitos, escritórios de representações e quaisquer outros estabelecimentos, no país e no 
exterior. 
 
Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 
Artigo 5º A Companhia tem por objeto social (i) o comércio varejista de eletrodomésticos, 
equipamentos de áudio e vídeo, móveis, artigos de colchoaria e de iluminação, bicicletas, pneus, 
equipamentos e suprimentos de informática, equipamentos de telefonia e comunicação, tintas e 
materiais para pintura, materiais hidráulicos, materiais de construção e artigos do vestuário; (ii) a 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos; (iii) a representação comercial; (iv) a 
importação e exportação de quaisquer bens integrantes do objeto social; (v) a prestação de serviços 
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de correspondente bancário; (vi) a intermediação de venda de garantia estendida, recargas 
telefônicas, produtos financeiros e consórcios ao consumidor e seguros; (vii) a intermediação na 
cobrança extrajudicial de títulos; (viii) a intermediação na habilitação e ativação de linhas telefônicas, 
e; (ix) a participação no capital social de outras sociedades. 

 
Parágrafo Único – A Companhia poderá exercer suas atividades, parcial ou integralmente, por meio 
de sociedades subsidiárias, coligadas e/ou controladas (“Afiliadas”). 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Artigo 6º - O capital social da Companhia é de R$ 166.591.476,12 (cento e sessenta e seis milhões, 
quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e doze centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 163.514.712 (cento e sessenta e três milhões, quinhentas e 
catorze mil, setecentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Capital Social”). 
 
Parágrafo 1º – A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 
 
Parágrafo 2º – Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais.  
 
Parágrafo 3º – Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em 
nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela CVM, conforme designadas pelo 
Conselho de Administração, com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem 
emissão de certificados. 
 
Artigo 7º A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, mediante deliberação do 
Conselho de Administração e independente de reforma deste Estatuto Social, até o limite de 
150.000.000 (cento e cinquenta milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, mediante 
emissão de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal (“Capital Autorizado”). 
 
Parágrafo 1º – Dentro do limite do Capital Autorizado, competirá ao Conselho de Administração fixar 
o preço e o número de ações a serem subscritas, bem como o prazo e condições de subscrição e 
integralização, exceção feita à integralização em bens, que dependerá da aprovação da Assembleia 
Geral, na forma da legislação aplicável. 

 
Parágrafo 2º – Dentro do limite do Capital Autorizado, o Conselho de Administração poderá, ainda: 
(i) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; (ii) deliberar sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações; (iii) de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de 
compra de ações aos administradores, empregados e pessoas naturais que prestem serviços à 
Companhia, assim como aos administradores, empregados e pessoas naturais que prestem serviços à 

120



 

 

sociedades que sejam controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, sem o direito de 
preferência aos acionistas; e (iv) aprovar aumento do Capital Social mediante a capitalização de lucros 
ou reservas, com ou sem bonificação em ações. 

 
Parágrafo 3º– A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição 
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta por 
ações em oferta pública de aquisição de controle nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei das Sociedades 
por Ações, bem como para fazer frente a planos de opção de compra de ações aos administradores, 
empregados e pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e/ou à sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pela Companhia, ou, ainda, nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais, 
poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido direito de preferência na subscrição ou com 
redução do prazo mínimo previsto em lei para o seu exercício. 
 
Parágrafo 4º – Observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis e 
mediante deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá adquirir ações de sua 
própria emissão para permanência em tesouraria e posterior alienação, inclusive no âmbito de planos 
de opção de compra ou subscrição de ações aprovados em Assembleia Geral, ou para cancelamento, 
até o montante do saldo de lucro e de reservas (exceto pela reserva legal) e sem diminuição do seu 
Capital Social. 

 
Parágrafo 5º – Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas 
participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de 
emissão da Companhia, observado o prazo fixado pela Assembleia Geral, não inferior a 30 (trinta) 
dias, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social. 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 8º As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, ou, nos 
casos previstos em lei, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, em qualquer caso conforme 
procedimentos descritos na legislação aplicável. 
 
Parágrafo Único - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais 
regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 
15 (quinze) dias corridos de antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias 
corridos de antecedência para segunda convocação.  
 
Artigo 9º A Assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária (“Assembleia Geral”). A 
Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, nos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do 
exercício fiscal de cada ano, para discutir, votar e aprovar as matérias dispostas no artigo 132 da Lei 
das Sociedades por Ações (“AGO”); e (ii) extraordinariamente, quando os interesses sociais e/ou as 
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disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável assim o exigirem.  
 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência, por acionista escolhido pela maioria de voto dos presentes ou 
outro membro da Administração indicado pelo Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao 
Presidente da Assembleia Geral indicar o secretário que poderá ser acionista ou não da Companhia. 
 
Parágrafo 2º – Não obstante as formalidades aqui previstas relativas à convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem os acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. 
 
Parágrafo 3º – A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do dia, 
ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações 
aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação. 
 
Artigo 10. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas 
em lei: 
 
(i) reformar o Estatuto Social; 

 
(ii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como definir o número de 

cargos a serem preenchidos no Conselho de Administração da Companhia; 
 

(iii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras; 
 

(iv) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação 
(inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, 
bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o 
julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; 
 

(v) apresentar pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; 
 

(vi) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; 
 

(vii) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de 
ações; 
 

(viii) aprovar planos de opção de compra de ações aos administradores, empregados e pessoas 
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naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores, empregados e 
pessoas naturais que prestem serviços às sociedades que sejam controladas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia; 
 

(ix) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital 
próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais; 

 
(x) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de 

dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, que excedam o dividendo obrigatório 
estabelecido neste Estatuto Social, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base 
em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; 
 

(xi) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, em conformidade com as disposições 
deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no artigo 7º, parágrafo 2º deste 
Estatuto Social; 
 

(xii) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas neste Estatuto Social, 
deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações; e 
 

(xiii) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo 
Mercado, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Seção I 
Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração 

 
Artigo 11. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, na 
forma da lei e deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 1º – Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
efetivos e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 
próprio, o qual deve contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 
41 deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 2º – Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 
salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme 
o caso.  
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Parágrafo 3º – A renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração e da Diretoria deverá 
ser feita mediante comunicação escrita ao órgão a que o renunciante integrar, tornando-se eficaz, a 
partir deste momento perante a Companhia e, perante terceiros, após o arquivamento do documento 
de renúncia no órgão de registro do comércio e sua publicação, nos termos da legislação aplicável. 
 
Parágrafo 4º – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na 
hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. 
 
Artigo 12. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 
administradores da Companhia e caberá ao Conselho de Administração determinar a distribuição 
individual da referida verba. 

Subseção I 
Do Conselho de Administração 

 
Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros titulares 
e, no máximo, 7 (sete) membros titulares, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.  
 
Parágrafo 1º – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 (dois) ou 20% (vinte por 
cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do 
Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração 
como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também 
considerados como independentes, na hipótese de haver acionista controlador, os conselheiros eleitos 
mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo 2º – Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo 1º acima, o 
resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o 
número inteiro imediatamente superior. 

 
Parágrafo 3º – O Presidente do Conselho de Administração será escolhido dentre os conselheiros, 
por maioria simples em reunião do Conselho de Administração realizada após a posse dos membros 
do Conselho de Administração ou, em caso de vacância, na primeira reunião seguinte à ocorrência de 
referida vacância. Da mesma forma, será designado o Secretário do Conselho, que poderá ser 
conselheiro ou não.  

 
Parágrafo 4º – Em caso de ausência temporária, o membro do Conselho de Administração ausente 
temporariamente poderá indicar entre os demais membros do Conselho de Administração, aquele que 
o representará, o qual agirá, inclusive para efeito de votação em reuniões do Conselho de 
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Administração, por si e pelo substituído ou representado, ressalvado eventual membro do Conselho 
de Administração eleito mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades 
por Ações, o qual poderá ser representado por seu suplente, caso este tenha sido eleito nos termos 
da legislação aplicável. 

 
Parágrafo 5º – Em caso de impedimento permanente, ausência permanente ou renúncia de qualquer 
dos conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, caberá aos membros do Conselho de 
Administração remanescentes indicar o seu substituto e tal indicação servirá até a primeira Assembleia 
Geral que ocorrer após tal indicação, nos termos do artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações, 
exceto no caso de impedimento, ausência permanente ou renúncia de membro do Conselho de 
Administração eleito nos termos do Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, o qual 
será substituído por seu suplente, caso este tenha sido eleito nos termos da legislação aplicável. 
 
Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, 
e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Presidente do Conselho de 
Administração ou por 2 (dois) membros do Conselho de Administração, por iniciativa própria ou 
provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. As convocações poderão 
ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que 
permita a comprovação de recebimento.  
 
Parágrafo 1º – As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação 
com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. 

 
Parágrafo 2º – Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os conselheiros. 
 
Parágrafo 3º – Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá direito a 1 (um) voto 
nas reuniões do Conselho de Administração, seja pessoalmente ou representado por um de seus pares, 
mediante apresentação (i) de procuração específica para a reunião em pauta; e (ii) do voto por 
escrito do membro do Conselho de Administração ausente e sua respectiva justificação. 
 
Parágrafo 4º – Fica facultada, se necessária, a participação dos conselheiros na reunião, por 
telefone, videoconferência ou outro meio de comunicação que possa assegurar participação efetiva e 
a autenticidade do seu voto. O conselheiro, nesta hipótese, será considerado presente à reunião, e 
seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 
 
Parágrafo 5º – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, na sua ausência, ficará a cargo do Presidente do Conselho de 
Administração indicar seu substituto, o qual será responsável por indicar o secretário da reunião dentre 
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os presentes. 
 
Parágrafo 6º – Ao término de toda reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os conselheiros participantes da reunião, e, posteriormente, transcrita no livro de registro de 
atas do Conselho de Administração. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do 
Parágrafo 4º acima, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. 
 
Artigo 15. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos de 
seus membros presentes, não sendo atribuída ao voto de nenhum membro a qualidade de voto de 
desempate na hipótese em que haja empate no número de votos de uma determinada deliberação.  
 
Artigo 16. Sem prejuízo das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou pelo Estatuto 
Social, competirá ao Conselho de Administração deliberar a respeito das seguintes matérias, por 
maioria simples de voto de seus membros:  
 
(i) aprovação e alteração, conforme o caso, do plano plurianual de negócios da Companhia (o 

“Plano Plurianual de Negócios”); 
 

(ii) aprovação do orçamento anual e do planejamento comercial e operacional anual da 
Companhia e de suas Afiliadas, com desmembramento em bases mensais (o “Plano Anual de 
Negócios”), bem como qualquer de suas alterações; 

 
(iii) aprovação da realização de qualquer despesa ou investimento pela Companhia e/ou qualquer 

de suas Afiliadas, ou o desenvolvimento de novos projetos pela Companhia e/ou qualquer de 
suas Afiliadas, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 
natureza realizados num mesmo exercício social) supere a quantia em Reais equivalente a 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto se a despesa ou o investimento encontrar-
se contemplado no Plano Anual de Negócios aprovado nos termos deste artigo;  

 
(iv) aprovação da contratação, seja a Companhia e/ou qualquer de suas Afiliadas credora ou 

devedora, de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, bem 
como a celebração de qualquer contrato, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um 
conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício social) supere a quantia 
em Reais equivalente a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), exceto se a despesa ou o 
investimento encontrar-se contemplado no Plano Anual de Negócios aprovado nos termos 
deste artigo;  
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(v) aprovação da alienação, oneração ou locação, pela Companhia e/ou qualquer de suas 
Afiliadas, de ativos, incluindo investimentos, cujo valor de mercado representem, 
individualmente ou em um conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo 
exercício social, quantia superior em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), exceto se a despesa ou o investimento encontrar-se contemplado no Plano Anual de 
Negócios aprovado nos termos deste artigo;  
 
 

(vi) celebração, pela Companhia, ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer operações com 
derivativos, exceto aquelas realizadas para fins de hedge, e cuja operação mercantil 
originadora esteja contemplada no Plano Anual de Negócios ou, caso a referida operação não 
exceda o montante previsto no Plano Anual de Negócios em mais de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais);  

 
(vii) aprovação da alteração do objeto social de qualquer das Afiliadas que implique em mudança 

de seu ramo de atividade; 
 
(viii) aprovação da contratação e substituição pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas 

de seus auditores independentes, que deverão ser escolhidos entre aqueles de notória 
reputação internacional; 

 
(ix) eleição, reeleição e substituição dos Diretores da Companhia e de qualquer de suas Afiliadas; 
 
(x) aprovação da alienação por qualquer forma de investimentos detidos pela Companhia e/ou 

qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais);  

 
(xi) aprovação da realização de investimentos, aquisições de carteiras de clientes e de 

participações pela Companhia e/ou por qualquer de suas Afiliadas em outras sociedades, cujo 
valor de mercado represente, individualmente ou um conjunto de atos de mesma natureza 
realizados num mesmo exercício social, quantia superior em Reais equivalente a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto se o investimento encontrar-se contemplado 
no Plano Anual de Negócios aprovado nos termos deste artigo;  

 
(xii) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou 

intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais; 

 
(xiii) aprovação de qualquer negócio de qualquer natureza entre a Companhia e/ou suas Afiliadas 

de um lado e qualquer acionista, parte relacionada ou afiliada de outro lado, cujo valor supere 
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R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos termos da Política de Transações com Partes 
Relacionadas;  

 
(xiv) aprovação da concessão, pela Companhia e/ou qualquer de suas Afiliadas, de quaisquer avais, 

fianças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, cujo valor (considerado o 
ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza realizados num mesmo exercício 
social) supere a quantia em Reais equivalente a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  
 

(xv) deliberar sobre o orçamento próprio e a estrutura do Comitê de Auditoria e dos demais comitês 
de assessoramento, estes últimos se e quando instaurados, bem como da área de auditoria 
interna; 
 

(xvi) aprovar as atribuições da área de auditoria interna; 
 

(xvii) criar e instalar, a seu exclusivo critério, comitês de assessoramento ou grupos de trabalho 
com objetivos definidos; 
 

(xviii) aprovar ou alterar as políticas, os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e 
sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta e 
Ética; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação de Membros do Conselho de 
Administração, de seus Comitês de Assessoramento e da Diretoria; (d) Política de 
Gerenciamento de Risco; (e) Política de Transações com Partes Relacionadas; (f) Política de 
Negociação de Valores Mobiliários; (g) Regimento Interno do Conselho de Administração; (h) 
Regimento Interno do Comitê de Auditoria; e (i) Regimento Interno da Diretoria; 

 
(xix) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer 

OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da 
publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (a) a conveniência e 
oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, 
inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (b) quanto 
aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (c) a respeito 
de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; e 
 

(xx) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame 
e deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa de outros 
órgãos, bem como deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. 

 
Parágrafo Único – Todos os valores estabelecidos neste artigo deverão ser anualmente atualizados 
de acordo com a variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas (“IGP-M/FGV”), ou outro índice que venha a substituí-lo, a cada 12 (doze) meses a 
partir da data de vigência deste Estatuto Social. 
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Subseção III 
Da Diretoria 

 
Artigo 17. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) Diretores, 
sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e os 
demais sem designação específica. O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida 
a reeleição, podendo ser destituídos a qualquer tempo.  
 
Parágrafo 1º – Deverão ser observados na escolha e eleição dos Diretores a sua capacidade 
profissional, notório conhecimento e especialização nas respectivas áreas em que estes Diretores irão 
atuar. 
 
Parágrafo 2º – Não obstante o disposto no caput do Artigo 17 acima, bem como resguardadas as 
disposições legais, poderá ocorrer o acúmulo de cargos entre os Diretores. 
 
Artigo 18. Compete à Diretoria:  
 
(i) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações 

do Conselho de Administração e da Assembleia Geral;  
 

(ii) praticar todos os atos necessários à execução do Plano Plurianual de Negócios e do Plano 
Anual de Negócios, nos termos do presente Estatuto;  

 
(iii) praticar os atos necessários à representação da Companhia e consecução do objeto 

social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e 
acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e 
restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração; 
 

(iv) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da 
administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício 
anterior; e 
 

(v) submeter ao Conselho de Administração o Plano Plurianual de Negócios e o Plano Anual 
de Negócios, cuidando das respectivas execuções. 

 
Artigo 19. Compete privativamente ao Diretor Presidente: (i) exercer as funções corporativas a 
ele atribuídas pela Assembleia Geral de acionistas e pelo Conselho de Administração; (ii) gerir e 
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administrar as áreas de tecnologia da informação, desenvolvimento humano, logística e centros de 
distribuição; (iii) buscar cumprir as estratégias, as metas e os objetivos fixados e aprovados pela 
Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração; e (iv) obedecer fielmente ao Estatuto Social e às 
finalidades da Companhia e das Afiliadas, preservando sua imagem e as boas relações com os clientes 
e fornecedores. 
 
Artigo 20. Compete privativamente ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: 
(i) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; 
(ii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de 
planejamento financeiro e fiscal/tributária; (iv) representar a Companhia perante os órgãos de controle 
e demais instituições que atuam no mercado de capitais; e (v) prestar informações ao público 
investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados 
e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme 
regulamentação aplicável, no Brasil e no exterior. 
 
Artigo 21. As competências dos diretores sem designação específicas serão fixadas pelo 
Conselho de Administração, no momento de sua eleição. 
 
Artigo 22. Ao final de cada trimestre, os Diretores da Companhia providenciarão a revisão 
limitada das demonstrações financeiras da Companhia e de suas Afiliadas relativas ao respectivo 
trimestre, a ser realizada pelos auditores independentes escolhidos pelo Conselho de Administração, 
entregando os relatórios elaborados por referidos auditores ao Conselho de Administração dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do final de cada trimestre. 

 
Artigo 23. Ao final de cada exercício social, os Diretores da Companhia providenciarão uma 
completa auditoria, a ser realizada pelos auditores independentes da Companhia, das contas do 
respectivo exercício social findo, devendo entregar ao Conselho de Administração o respectivo relatório 
de dita auditoria dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social.  
 
Artigo 24. A Diretoria deliberará por maioria de votos, observado que a instalação da reunião se 
dará com a presença da maioria dos membros, e cabe ao Diretor Presidente, ou Diretor a quem indicar, 
no caso de não estar presente, além do voto comum, o de qualidade. 
 
Artigo 25. No caso de vacância de cargo de Diretoria em decorrência de morte, renúncia, 
restituição ou outras hipóteses previstas em lei, os Diretores deverão se reunir em 15 (quinze) dias 
para eleger um Diretor interino dentre os atuais. Adicionalmente, o Conselho de Administração deverá 
reunir-se em até 120 (cento e vinte) dias contados do evento e promover a eleição do substituto para 
completar o mandato do substituído.  
 
Artigo 26. A Companhia obriga-se pela assinatura de 2 (dois) diretores, sendo que 1 (um) será 
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ou o Diretor-Presidente, ou o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores ou, ainda, o Diretor 
sem designação específica que exerça atribuições relacionadas às áreas de venda, operação e 
administração das lojas da Companhia, e pela assinatura dos mandatários constituídos no âmbito e 
nos termos dos respectivos mandatos, mandatos esses que serão sempre outorgados por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, sendo um deles ou o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores ou o Diretor sem designação específica que exerça atribuições relacionadas às áreas 
de venda, operação e administração das lojas da Companhia, devendo-se especificar nos respectivos 
instrumentos os poderes conferidos e o prazo de duração. 
 
Parágrafo 1º - A Diretoria poderá deliberar, nos termos e dentro dos limites legais, que certos 
documentos da Companhia sejam assinados por processos mecânicos ou de chancela. 
 

Subseção IV  
Do Comitê de Auditoria Estatutário  

 
Artigo 27. O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração, 
é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que ao menos 1 (um) é conselheiro independente, e 
ao menos 1 (um) deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 
 
Parágrafo 1º - O mesmo membro do comitê de auditoria pode acumular ambas as características referidas 
no caput.  
 
Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador, cujas atividades estão definidas no Regimento 
Interno do Comitê de Auditoria, aprovado pelo Conselho de Administração.  
 
Artigo 28. Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias:  
 
(i) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; 

 
(ii) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras;  
 

(iii) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos;  
 

(iv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; e 
  

(v) avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das 
políticas internas da Companhia, incluindo a Política de Transações entre Partes 
Relacionadas. 
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Parágrafo Único – O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para recepção e tratamento de informações 
acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de 
regulamentos e códigos internos, com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e 
da confidencialidade da informação.  
 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 29. O Conselho Fiscal não será permanente, funcionará exclusivamente nos casos em que 
a sua instalação seja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas em lei, ou por 
deliberação de Assembleia Geral, bem como possuirá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. 
 
Artigo 30. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos, e 
suplentes em igual número, eleitos pela Assembleia Geral, acionistas ou não, residentes no País, 
observados os requisitos, impedimentos e demais regras fixados na Lei das Sociedades por Ações, e 
terão o mandato de 1 (um) exercício anual, encerrando seu período de funcionamento na próxima 
AGO, sendo permitida a reeleição.  

 
Parágrafo 1º – Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas 
reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. 
 
Parágrafo 2º – A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das 
despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função será fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger, observado o disposto na Lei das Sociedades por Ações. 

 
Parágrafo 3º – O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na 
primeira reunião após sua instalação. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
Artigo 31. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada 
ano. 
 
Parágrafo Único – Ao fim de cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações 
financeiras, com observância dos preceitos legais pertinentes. 
 
Artigo 32. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de 
Administração apresentará à AGO proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, cujo 
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percentual de distribuição será determinado pela Assembleia Geral, observada a destinação: 
 
(i) de 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até o limite de 20% (vinte por 

cento) do Capital Social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes 
da reserva de capital exceder a 30% (trinta por cento) do Capital Social, não será obrigatória 
a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal. 
 

(ii) da parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, será distribuído 
aos acionistas como dividendo obrigatório, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 
3º e 4º do referido artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, com os seguintes ajustes: 
 

a. o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva 
legal, conforme indicado acima; e 
 

b. o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para 
contingências, anteriormente formadas.  

 
Parágrafo 1º – A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria uma participação nos lucros, não superior a (a) 10% (dez por cento) do remanescente do 
resultado do exercício, após deduzidos o dividendo obrigatório previsto no item (ii) do Artigo 32 acima, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social, ou (b) a 
remuneração anual dos administradores, prevalecendo o limite que for menor, nos casos, forma e 
limites legais. 
 
Parágrafo 2º – O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a Assembleia 
Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do exercício pela Companhia deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada de proposta orçamentária previamente aprovada pelo Conselho de 
Administração. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o Capital Social, a Assembleia Geral 
deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do Capital Social ou, ainda, 
na distribuição de dividendos aos acionistas. 
 
Artigo 33. Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum 
da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais 
importâncias assim desembolsadas deverão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto 
neste Estatuto Social. 
 
Parágrafo 1º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento 
no decorrer do exercício social, se dará por deliberação do Conselho de Administração, no curso do 
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exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos.  
 
Artigo 34. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e 
declarar, por deliberação do Conselho de Administração: 
 
(i) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço 

semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 
 

(ii) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital 
próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de 
dividendo pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas 
de capital; e 

 
(iii) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros 

acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, 
imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver.  

 
Artigo 35. A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de 
capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 
 
Artigo 36. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 
Companhia. 

CAPÍTULO VII 
DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 
Artigo 37. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e 
o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum 
estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, 
fixando-lhes os poderes e a remuneração 
 

CAPÍTULO VIII 
DA SAÍDA VOLUNTÁRIA DO NOVO MERCADO 

 
Artigo 38. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do 
Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na 
regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e 
os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação 
da Companhia, na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais 
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de 1/3 (um terço) das Ações em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com 
a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. 
 
Parágrafo Único – A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da 
realização de oferta pública mencionada neste Artigo 38, na hipótese de dispensa aprovada em 
Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

 
Artigo 39. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o 
adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia 
de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 
na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 
 
Parágrafo 1º – Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada 
desse valor. 
 
Parágrafo 2º – Para os fins deste Artigo, entende-se por “Controle” e seus termos correlatos o poder 
efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 
órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 
participação acionária detida. 
 

CAPÍTULO X 
DA REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA 

 
Artigo 40. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária 
da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 
(cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. 
 
Parágrafo Único – Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 
o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das Ações em Circulação da Companhia presentes 
na assembleia geral deverão dar anuência a essa estrutura. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos 
e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros 
do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de 
setembro de 1976, na Lei das Sociedades por Ações, no presente Estatuto Social, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no 
Novo Mercado. 
 
Artigo 42. A Companhia assegurará aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e 
do Conselho Fiscal ou aos membros de quaisquer órgãos sociais com funções técnicas destinados a 
aconselhar os administradores, quando legalmente possível, a defesa em processos judiciais e 
administrativos propostos por terceiros, durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados 
no exercício de suas funções, podendo manter o contrato de seguro para a cobertura de despesas 
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos processos.  
  
Parágrafo 1º – A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos empregados que 
regularmente atuarem em cumprimento de mandado outorgado pela Companhia.  
  
Parágrafo 2º – Se membro do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal ou de 
quaisquer órgãos sociais com funções técnicas destinados a aconselhar os administradores ou ainda, 
o empregado referido no Parágrafo 1º acima, for condenado, com decisão transitada em julgado, 
deverá ressarcir a Companhia de todos os custos, despesas e prejuízos a ela causados, quando não 
cobertos por seguro. 
 
Artigo 43. Os acordos entre os acionistas regulando a compra e venda de ações, ou direito de 
preferência ou qualquer direito similar sobre a compra e venda de ações ou exercício do direito de 
voto deverão sempre ser respeitados pela Companhia, quando arquivados em sua sede social, 
devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral 
abster-se de computar votos contrários aos seus termos, nos termos do artigo 118 da Lei das 
Sociedades por Ações. 
 
Artigo 44. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições 
legais pertinentes, respeitando o Regulamento do Novo Mercado. 

 
Artigo 45. As disposições contidas no Artigo 2º no Parágrafo 1º do Artigo 6º, no item (xiii) do 
Artigo 10, no Parágrafo 1º e no Parágrafo 4º do Artigo 11, no Parágrafo 1º e no Parágrafo 2º do 
Artigo 13, no item (xix) do Artigo 16, no Artigo 38, no Artigo 39, no Artigo 40, e no Artigo 41 somente 
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terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a 
ser celebrado entre a Companhia e a B3. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA, REALIZADA EM 5 DE 
FEVEREIRO DE 2020, QUE APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA
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MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
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LOJAS QUERO-QUERO S.A. 
NIRE 4330002898-4 

CNPJ/ME nº 96.418.264/0218-02 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM [•] DE [•] DE 2020 

 
Data, Hora e Local: Realizada no dia [•] de [•] de 2020, às [•]h, na sede social da Lojas Quero-
Quero S.A. (“Companhia”), na Avenida General Flores da Cunha, nº 1943, CEP 94910-003, na Cidade 
de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul.  

Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Peter Takaharu Furukawa; Secretário da Mesa: Sr. Jean Pablo de 
Mello.  

Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a fixação e justificativa do preço de emissão por unidade de 
ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), no âmbito da oferta pública de distribuição 
primária e secundária de Ações de emissão da Companhia (“Oferta”), a ser realizada no Brasil, com 
esforços de colocação de Ações no exterior; (ii) a aprovação do aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, mediante a emissão de ações ordinárias a 
serem emitidas com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, na 
subscrição das Ações, em conformidade com o disposto no artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e no artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia; (iii) a aprovação sobre os direitos relacionados às novas Ações; (iv) a 
aprovação do prospecto definitivo e do final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; (v) 
a homologação do aumento de capital social da Companhia; (vi) a aprovação, ad referendum da 
próxima Assembleia Geral da Companhia, da reforma do caput do artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia; (vii) a autorização para a Diretoria da Companhia celebrar todos os documentos 
relacionados à Oferta; e (viii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar as providências e 
praticar todos os atos necessários à realização da Oferta e implementação das deliberações aqui 
consubstanciadas. 

Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as 
seguintes matérias, de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 

(i) aprovar, no âmbito da Oferta, a fixação do preço de emissão de R$[●] por Ação objeto da 
Oferta (“Preço por Ação”). O Preço por Ação foi fixado com base no resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”) 
conduzido por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários junto 
a investidores institucionais, em conformidade com o disposto no artigo 44 da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, 
justificando-se a escolha do critério de determinação do Preço por Ação, de acordo com o 
inciso III, §1º do artigo 170 da Lei da Sociedade por Ações, tendo em vista que tal preço não 
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promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia e que o valor de 
mercado das Ações a serem subscritas e/ou adquiridas foi aferido com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os investidores institucionais 
apresentaram suas ordens de subscrição de Ações no contexto da Oferta; 
 

(ii) aprovar, em decorrência da deliberação tomada no item (i) acima, o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, no montante de R$[●], o 
qual passará de R$ $ 139.827.074,28 (cento e trinta e nove milhões, oitocentos e vinte e sete 
mil, setenta e quatro reais e vinte e oito centavos) para R$[●] ([●]), mediante a emissão de 
[●] novas ações ordinárias, cada uma no valor de R$ [●], que serão objeto da Oferta, 
passando o capital social da Companhia de 148.109.444 (cento e quarenta e oito milhões, 
cento e nove mil e quatrocentas e quarenta e quatro) ações ordinárias para [●] ([●]) ações 
ordinárias, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na 
subscrição, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades 
por Ações, e nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; 
 

(iii) aprovar, ainda, que as novas ações emitidas, nos termos da deliberação tomada no item (ii) 
acima, terão os mesmos direitos conferidos às demais ações da Companhia, nos termos do 
Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento integral 
de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser declarados pela 
Companhia a partir da divulgação do anúncio de início da Oferta;  
 

(iv) aprovar o prospecto definitivo e o final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; 
 

(v) homologar, em razão da deliberação tomada no item (ii) acima, o aumento do capital da 
Companhia no montante de R$ [●], mediante a emissão de [●] novas ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal; 
 

(vi) face à homologação do aumento de capital objeto da deliberação dos itens (ii) e (v) acima, 
aprovar, ad referendum da próxima Assembleia Geral da Companhia, a reforma do caput do 
artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital social da 
Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 6º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$[●] ([●]), dividido em [●] ([●]) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal.” 

 
(vii) autorizar a Diretoria da Companhia a celebrar todos os documentos relacionados à Oferta, 

incluindo, mas não se limitando a: (i) o “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 
Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de Ações 
Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A.”; (ii) o “Instrumento Particular de Contrato 
de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas 
Quero-Quero S.A.; (iii) o Placement Facilitation Agreement; e (iv) o Contrato de Prestação de 
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Serviços da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, que serão devidamente arquivados na sede social 
da Companhia, bem como a assumir todas as obrigações estabelecidas nos referidos 
documentos; e 
 

(viii)  autorizar a Diretoria da Companhia a tomar as medidas necessárias à realização da Oferta e 
ao cumprimento das deliberações tomadas nesta reunião do conselho de administração. 

 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente 
ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes.  

Assinaturas: Mesa: Peter Takaharu Furukawa – Presidente; e Jean Pablo de Mello – Secretário da 
Mesa. 

Membros do Conselho de Administração: Flávio Benicio Jansen Ferreira; Wilson Lourenço da 
Rosa; Peter Takaharu Furukawa; Luiz Antonio de Moraes Carvalho; Christiano Antoniazzi Galló. 

 

A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  
 

Cachoeirinha, [•] de [•] de 2020. 
 

Mesa: 

________________________________ 
Peter Takaharu Furukawa 

Presidente 

___________________________________ 
Jean Pablo de Mello 

Secretário 

 

 

149



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
DE VAREJO – FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 
REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2020, QUE APROVOU A REALIZAÇÃO DA OFERTA 
SECUNDÁRIA

151



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



153



154



 

DECLARAÇÃO DA COMPANHIA NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400

155



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



 

DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03 

 

LOJAS QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da 
Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o 
nº 96.418.264/0218-02, neste ato representada nos termos de seu estatuto social 
(“Companhia”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames, de sua emissão (“Ações”) e de titularidade dos acionistas 
vendedores mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e 
Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Acionistas 
Vendedores” e “Prospecto Preliminar”, respectivamente), a ser realizada no Brasil, em 
mercado de balcão não-organizado, e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 
400”), com esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o 
Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. 
(“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. 
(“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, 
em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB 
Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação das Ações no exterior 
(“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e declarar o quanto 
segue.  

CONSIDERANDO QUE:  

(A) a Companhia, os Acionistas Vendedores e os Coordenadores da Oferta constituíram seus 
respectivos consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo;  

(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 
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(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, diretamente ou por meio de seus respectivos consultores legais. 

A Companhia DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e em atendimento ao 
item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que:  

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta;  

(ii) as informações prestadas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores por 
ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo, nas datas 
de suas respectivas divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o 
período da Oferta, são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo 
aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de 
acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes.  

 

Cachoeirinha-RS, 17 de julho de 2020. 

 

LOJAS QUERO-QUERO S.A. 

 

_________________________________  _________________________________ 
Nome: Peter Takaharu Furukawa   Nome: Jean Pablo de Mello  
Cargo: Diretor Presidente    Cargo: Diretor Financeiro e de Relações     

com Investidores 
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DECLARAÇÃO  

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE VAREJO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações devidamente 
constituído e registrado na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução da 
CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 09.517.862/0001-60, neste ato representado na 
forma de seu regulamento por sua gestora, a BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA., sociedade 
limitada, com sede social na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.025.053/0001-62, a qual é autorizada pela CVM a exercer a 
atividade de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório 
Executivo nº 14.796, de 30 de dezembro de 2015 (“Ofertante”), no âmbito da oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO 
S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-
003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição 
pública primária e secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto 
Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão 
da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de 
balcão não-organizado, e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com 
esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of 
America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú 
BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB 
Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em 
conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB 
Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação das Ações no exterior 
(“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e declarar o quanto 
segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus 
respectivos consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  
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(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo;  

(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais;  

O Ofertante DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400 e em atendimento ao item 
2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta;  

(ii) as informações prestadas pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores por 
ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e no Prospecto Definitivo, incluindo 
seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas divulgações, bem como aquelas 
fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são e serão verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de 
acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes.  

 

São Paulo, 17 de julho de 2020. 

 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE VAREJO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA 

p. BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA. 

 

_________________________________   
Nome:        
Cargo:        

Daniela Assarito Bonifácio Borovicz
Legal Director

162



 

DECLARAÇÃO DOS ACIONISTAS VENDEDORES PESSOAS FÍSICAS, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400

163



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 



DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Peter Takaharu Furukawa, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.382.108-6 (SSP-SP), inscrito no CPF/ME nº 031.741.678-25, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS 
QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 
1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 
(“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e 
secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero 
S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, 
e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo 
Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo 
S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco 
BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título 
Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of 
America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes.  

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________ 
PETER TAKAHARU FURUKAWA 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Davi Ponciano Araújo Lima, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 112.599.767-4 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 621.813.783-04, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Angélica, 2346, 14º andar, CEP 01228-200, (“Ofertante”), na qualidade 
de acionista vendedor no âmbito da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações 
ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida 
General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio 
Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 
96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública 
primária e secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar 
da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas 
Quero-Quero S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-
organizado, e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de 
dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), coordenada pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill 
Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco 
Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e 
a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o 
Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os 
“Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e 
credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), 
vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Barueri-SP, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________ 
DAVI PONCIANO ARAÚJO LIMA 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Rogério Alonso Messias, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 6196851 (SSP-MG), inscrito no CPF/ME sob o nº 766.231.066-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Manuel Bandeira, 291 - Conj 23 Bloco D Andar 1, Vila 
Leopoldina, CEP 05317-020 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da oferta 
pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-
QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 
94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas 
nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e secundária de Ações de 
titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, e em conformidade 
com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária previsto no 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG 
Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank 
of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o 
BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de 
Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú 
BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação 
das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e 
declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes.  

 

São Paulo-SP, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________ 
ROGÉRIO ALONSO MESSIAS 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Daniel José Artus, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 8025667794 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 411.071.100-25, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS 
QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 
1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 
(“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e 
secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero 
S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, 
e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo 
Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo 
S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco 
BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título 
Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of 
America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________ 
DANIEL JOSÉ ARTURS 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Luciano Matzenbacher Scottá, brasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de identidade 
RG nº 6070766834 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 944.531.790-49, residente e domiciliado 
na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 
94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na 
cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas 
nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e secundária de Ações de 
titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, e em conformidade 
com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária previsto no 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG 
Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank 
of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o 
BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de 
Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú 
BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação 
das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e 
declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________ 
LUCIANO MATZENBACHER SCOTTÁ 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Flavio Benício Jansen Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 6484884-9 (SSP/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 921.962.337-49, residente e domiciliado 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Cachoeirinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 94910-003 
(“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da oferta pública de distribuição 
primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO S.A., sociedade 
por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas nominativas, 
escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), 
que compreende a distribuição pública primária e secundária de Ações de titularidade dos acionistas 
mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de 
Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada 
no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, e em conformidade com a Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução 
CVM 400”), com esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 
S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), 
o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. 
(“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. 
(“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em 
conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB 
Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação das Ações no exterior 
(“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

São Paulo-SP, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________________ 
FLAVIO BENÍCIO JANSEN FERREIRA 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Mirson José Engelmann, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 1064720111 (SJS/II RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 779.167.600-10, residente 
e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial 
na Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS 
QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 
1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 
(“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e 
secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero 
S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, 
e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo 
Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo 
S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco 
BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título 
Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of 
America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

_________________________________________ 
MIRSON JOSÉ ENGELMANN 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Jean Pablo de Mello, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
9076278838 (SJS/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 017.149.150-50, residente e domiciliado na 
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na Cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 
94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO S.A., 
sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na 
cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas 
nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e secundária de Ações de 
titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, e em conformidade 
com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária previsto no 
Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG 
Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank 
of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o 
BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de 
Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú 
BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar 
no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação 
das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e 
declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

___________________________________ 
JEAN PABLO DE MELLO 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Alberto Cimenti Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 4031815055 (SJTC), inscrito no CPF/ME sob o nº 914.077.450-34, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS 
QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 
1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 
(“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e 
secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero 
S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, 
e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo 
Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo 
S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco 
BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título 
Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of 
America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Porto Alegre-RS, 17 de julho de 2020. 

 

___________________________________ 
ALBERTO CIMENTI NETO 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

André Franco de Monlevade, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 19535678 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 249.867.878-61, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Cachoeirinha, 
Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila Cachoeirinha, CEP 94910-003 
(“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da oferta pública de distribuição 
primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS QUERO-QUERO S.A., sociedade 
por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 1.943, CEP 94.910-003, na cidade de 
Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 (“Companhia”), todas nominativas, 
escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), 
que compreende a distribuição pública primária e secundária de Ações de titularidade dos acionistas 
mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de 
Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada 
no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, e em conformidade com a Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução 
CVM 400”), com esforço de dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 
S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), 
o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. 
(“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. 
(“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em 
conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB 
Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, esforços de colocação das Ações no exterior 
(“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

São Paulo-SP, 17 de julho de 2020. 

 

_____________________________________ 
ANDRÉ FRANCO DE MONLEVADE 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03  

 

Wilmar Hammerschmitt, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 8015283453 (SSP/RS), inscrito no CPF/ME sob o nº 199.576.880-49, residente e 
domiciliado na Cidade de Santo Cristo, no Estado do Rio Grande do Sul, com endereço comercial na 
Cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Flores da Cunha, nº 1943, Vila 
Cachoeirinha, CEP 94910-003 (“Ofertante”), na qualidade de acionista vendedor no âmbito da 
oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da LOJAS 
QUERO-QUERO S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida General Flores da Cunha, nº 
1.943, CEP 94.910-003, na cidade de Cachoeirinha, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 96.418.264/0218-02 
(“Companhia”), todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), que compreende a distribuição pública primária e 
secundária de Ações de titularidade dos acionistas mencionados no Prospecto Preliminar da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero 
S.A. (“Prospecto Preliminar”), a ser realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, 
e em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com esforço de dispersão acionária 
previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), coordenada pelo 
Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador Líder”), o Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo 
S.A. (“Bank of America”), o Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA”), o Banco Bradesco BBI (“Bradesco 
BBI”), o BB-Banco de Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e a Easynvest - Título 
Corretora de Valores S.A. (“Easynvest” e, em conjunto com o Coordenador Líder, o Bank of 
America, o Itaú BBA, o Bradesco BBI e o BB Investimentos, os “Coordenadores da Oferta”), 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e credenciadas junto à B3, incluindo, ainda, 
esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”), vem, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, expor e declarar o quanto segue. 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia, o Ofertante, os demais acionistas vendedores (quando em conjunto com o 
Ofertante, “Acionistas Vendedores”) e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos 
consultores legais para auxiliá-los na implementação da Oferta;  

(B) para tanto, foi efetuada due diligence na Companhia, iniciada em dezembro de 2019 e que 
prosseguirá até a data de divulgação do Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Lojas Quero-Quero S.A. (“Prospecto 
Definitivo”);  

(C) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores os documentos que 
estes consideraram materialmente relevantes para a Oferta, inclusive para preparação do Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo;  
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(D) além dos documentos acima mencionados, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 
à Companhia e aos Acionistas Vendedores documentos e informações adicionais relativos à 
Companhia e aos Acionistas Vendedores, os quais a Companhia e os Acionistas Vendedores 
confirmam ter disponibilizado; 

(E) foram disponibilizados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores todos os documentos, 
bem como foram prestadas todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da 
Companhia, para permitir aos investidores a tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(F) a Companhia e os Acionistas Vendedores, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, 
participaram da elaboração do Prospecto Preliminar e participarão da elaboração do Prospecto 
Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, diretamente ou por meio de seus respectivos 
consultores legais. 

O Ofertante DECLARA, de forma individual e não solidária, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400 e em atendimento ao item 2.4 do anexo III da Instrução CVM 400, que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta; 

(ii) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que as informações prestadas pela Companhia 
e pelos Acionistas Vendedores por ocasião do registro da Oferta, no Prospecto Preliminar e 
no Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos, nas datas de suas respectivas 
divulgações, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante todo o período da Oferta, são 
e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;  

(iii) o Prospecto Preliminar foi elaborado e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 
com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400; e  

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas 
respectivas divulgações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos 
investidores da Oferta, das Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação 
econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações 
relevantes. 

 

Santo Cristo-RS, 17 de julho de 2020. 

 

_____________________________________ 
WILMAR HAMMERSCHMITT 
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RELATÓRIO SOBRE A REVISÃO DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS INTERMEDIÁRIAS 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Lojas Quero-Quero S.A. 

Introdução 

Revisamos as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas da Lojas 
Quero-Quero S.A. (“Companhia”), contidas no Formulário de Informações Trimestrais - ITR 
referente ao trimestre findo em 31 de março de 2020, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de março de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o período 
de três meses findo nessa data, incluindo as notas explicativas. 

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração das informações financeiras 
intermediárias individuais e consolidadas de acordo com o pronunciamento técnico  
CPC 21 (R1) - Demonstração Intermediária e com a norma internacional IAS 34 - “Interim 
Financial Reporting”, emitida pelo “International Accounting Standards Board - IASB”, assim 
como pela apresentação dessas informações de forma condizente com as normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, aplicáveis à elaboração das Informações 
Trimestrais - ITR. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre essas 
Informações Financeiras intermediárias com base em nossa revisão. 

Alcance da revisão 

Conduzimos nossa revisão de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revisão de 
informações intermediárias (NBC TR 2410 - Revisão de Informações Intermediárias Executada 
pelo Auditor da Entidade e ISRE 2410 - “Review of Interim Financial Information Performed by 
the Independent Auditor of the Entity”, respectivamente). Uma revisão de informações 
intermediárias consiste na realização de indagações, principalmente às pessoas responsáveis 
pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e de outros 
procedimentos de revisão. O alcance de uma revisão é significativamente menor que o de uma 
auditoria conduzida de acordo com as normas de auditoria e, consequentemente, não nos 
permitiu obter segurança de que tomamos conhecimento de todos os assuntos significativos 
que poderiam ser identificados em uma auditoria. Portanto, não expressamos uma opinião de 
auditoria. 

Conclusão sobre as informações financeiras intermediárias individuais e 
consolidadas 

Com base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a 
acreditar que as informações financeiras intermediárias individuais e consolidadas incluídas nas 
informações trimestrais anteriormente referidas não foram elaboradas, em todos os aspectos 
relevantes, de acordo com o pronunciamento técnico CPC 21 (R1) e a IAS 34, aplicáveis à 
elaboração de Informações Trimestrais - ITR, e apresentadas de forma condizente com as 
normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 
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Outros assuntos 

Demonstrações do valor adicionado 

As informações financeiras intermediárias anteriormente referidas incluem as demonstrações 
do valor adicionado - DVA, individuais e consolidadas, referentes ao período de três meses 
findo em 31 de março de 2020, elaboradas sob a responsabilidade da Administração da 
Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins da norma internacional IAS 
34. Essas demonstrações foram submetidas a procedimentos de revisão executados em 
conjunto com a revisão das Informações Trimestrais - ITR, com o objetivo de concluir se elas 
estão conciliadas com as informações financeiras intermediárias e os registros contábeis, 
conforme aplicável, e se sua forma e o seu conteúdo estão de acordo com os critérios definidos 
no pronunciamento técnico CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado. Com base em nossa 
revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que essas 
demonstrações do valor adicionado não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nessa norma e de forma consistente em relação às informações 
contábeis intermediárias individuais e consolidadas tomadas em conjunto. 

Porto Alegre, 17 de junho de 2020 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU Jonas Dal Ponte 
Auditores Independentes Contador 
CRC nº 2 SP 011609/O-8 “F” RS CRC nº RS 058908/O-1 
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Saldo em 
31/03/20 Cenário I Cenário II Cenário III

Caixa e equivalentes de caixa Elevação do CDI      173.272          4.180          5.250          6.330 
Aplicações Financeiras Elevação do CDI        17.430             664             834          1.006 
Contas a pagar por aquisição de investimento - LP Elevação do CDI      (46.960)         (1.789)         (2.248)         (2.712)
Empréstimos e financiamentos Elevação do CDI    (393.292)       (22.344)       (26.262)       (30.219)
Financiamentos quotas seniores FIDC Verdecard Elevação do CDI    (349.448)       (12.451)       (14.730)       (17.033)
Impacto no resultado       (31.740)       (37.156)       (42.627)
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